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soltctTAÇAo DA DEMANDA - SD N" 002/2023.

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidaÍ informações e documentos
necessários para a contratação.

Em conformidade com a Lei de LicitaÇóes e Contratos, a íasê dê Planejamento da Contrataçáo terá inlcio
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Área de LicitaÇÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÇão do Planejamento da Contratação':

Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:'
l- ElaboraÇào do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviÇo. (...)

Cargo: SECRETÁR|O MUNtCtPAL DE
AGRICULTURA

TEURamal

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Nome do ordenador responsável pela
demanda: CLEMENTE FRANCISCO

BORECKI

2 -TNFORMAÇÔES CEnATS

Modalidade adotada na contratação anterior, se for o
caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no

ie
lanejamento da contratação, se for o caso

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de despesas

Encerramento da vigência do instrumento anterior, se for o Não se Aplica

caso

Satisfatoriamente ( )

tnsatisfatoriamente ( )

Não se aplicaNo do processo administrativo anterior:

VAGNER LOPES TELLES

VAGNER LOPES TELLES

VAGNER LOPES TELLES

Não se aplica

Não se aplica

Náo se aplica

A licitação anterior foi executada

't

TNTRODUÇÃO

E-mar7 institucional:

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços da contratação
anterior
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Não se Aplica

lmediato

Emenda
Parlamentar/convenio
MAPA n" 927aSa/2O22

( ) Sim (x) NãoO objeto solicitado tem relação com a frota de veículos do
município?
Se sim, anexar a rel ão ATUALIZADA da frota

Pontos de melhoria sugeridos na licitação anterior

Prazo sugerido para a Contrataçáo

Prazo de entrega 120 dias

Fonte de Recurso (x)Federal ( ) Estadual (x)
Municipal

lndicaçáo da dotação orçamentaria Segue anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataÇão (x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021

ECESSIDAOE DA CONTRATAçÃO

Necessidade de dotar a Secretaria de Agricultura, de maquinas e equipamentos
agrícolas de qualidade para fazer frente as necessidades e demandas dos
pequenos agricultores rurais, incentivando a produção com qualidade e a
melhoria da renda dessas famílias, através dos programas municipais de
concessáo de equipamentos as associaçôes devida e regularmente inscritas nos
respectivos programas

TÉCN uToDO PRODCASEs4

DETALHAMENTOPRODUTO
01 CARRETA AGRICOLA

BASCULANTE.
ESPECIFICAçOES MINIMAS:

CARRETA AGRICOLA BASCULANÍE.
Rêndimênto:
Basculante: Basculamento com comando hidráulico.
Eixo: Tandem, 4 rodas.
Capacidade: 6 ton, 8m3.

Pneus: 1 1 1.15.
Chapas Laterais: 2,25mm, chapas fundo: 3,mm,
Chassis:4,75mm. Enrijecido em "G" (com terceira dobra)

Cilindro Hidráulico e mangueiras compatível com Dupla Função

Equipada Com:
1- Sobre caixa para volume de carga.
2- Engate e destorcedor em chapa de aço '19 mm fundido

3- Pé mecânico reforçado para 3 ton.
4- Pintura PU alta densidade, cor cinza.
5- Garantia Total de 1 ano

:l
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4.'1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
N" PRODUTO UN

01 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE. 04

Documentos anexos= Seguem anexas cotações, dotação orçamentaria, Estudo Técnico preliminar

Técnico
Vagner Lopes les

Cleme Francisco Borecki

que dos ETPsaA

santa Maria do oeste, Oí o" ,A{*'} zoza.

,a-
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2/2023
soLtctrAÇÀo DE DEMANDA No oo2/2023

OBJETO: Equioame os AqrÍcotas

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
RESPONSAVEL: CLEMENTE FRANCISCO BORECKI

Em atendimento a legislagão vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a êlaboraÇão do Termo de Referência ou Pro.jeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstruÇão Normativa no5 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gêrenciamento de Riscos, os setores Íequisitantes deverão encaminhá-los, .iuntamentê com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competentê do setor de licitaçÕes..."

í. DORELATÓR|O

l.í Equipe Técnica

Como ainda náo está deÍinida a formalizaçáo de equipe técnica de planeiamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regente
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçôes correlatas

'1.3 Legislação Específica para o Objêto

Emenda Parlamentar especial/convenio MAPA n" 92785812022
Proposta 4940/2022

1.4 Licitação AnterioÍ
Não se aplica

1,5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial
Náo se aplica

1.6 Frota a SêÍ Atendida (sê Ío. o caso):
Nâo se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitação da Demanda o setor de liciteçÕes verificou que o objêto solicitado é
específi co da Secretaria Demandante.

'2; DÃ JUSTIFICATIV§!{ECES§IDADE DA'CO§TRATAçÀó
Necessidade de dotar a Secretaria de Agricultura, de máquinas e equipamentos agrícolas a

fazer Írente às necêssidades e demandas dos pequenos agricultores rurais, incentivando a
pÍoduçâo de qualidade e a melhoria da renda dessas ÍamÍlias, através dos programas

municipâis de concessão de equipamentos as associaçÓes devida e regularmente inscritâs nos
respectivos programas.
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3. DOOBJETO
N" PRODUTO
01

4. DA ESPECTFTGAçÃO TÉCNICA DO OBJETO

01 CARRETA
AGRICOLA

BASCULANTE

ESPECIFICAçOES MINIMAS:

CARRETA AGRICOLA BASCULANTE.
Rendimento:
Basculante: Basculamento com comando hidráulico.
Eixo: Tandem, 4 rodas.
Capecidade: 6 ton, 8m".
Pnêus: l1L. l5.
Chapas Laterais: 2,25mm, chapas Íundo: 3,mm,
Chassis:4,75mm. EnrUecido em "G' (com terceira dobrâ)
Cilindro Hidráulico e mangueiras compatÍvel com dupla funçáo.
Equipada Com:

1- Sobre caixâ para volumê de carga.
2- Engate e destorcedor em chapa de aço 19 mm fundido.
3- Pé mecânico reforÇado para 3 ton.
4- Pintura PU alta densidade, cor cinza.
5- Garantia Total de 1 ano, e entrega técnica

especializada.

5. DOS RÊQUISITOS DACONTRATAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Sêrviços

O serviÇo/ob.ieto será solicitado de forma imediata após homologação da licitaÉo, e mediante
autorizaçâo do MAPA.

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Prazo de entrega de 120 dias.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Os ltens deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

5.4 Da Vigência da Contratação
'12- meses

5.5 Das Responsabilidades do PrestadoÍ de Serviço
O prestador de serviço deve garantir a entrega do produto conforme especiflcado na solicitação
e edital, dentro do prazo estipulado e em ótimo estado de conservaÉo, incluindo a entrega
técnica especializada e mantendo a garantia conforme descrito.

ITEM PRODUTO DETALHAMENTO

UN
CARRETA AGRICOLA BASCULANTE 04
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5.6 Do Prazo dê Pagamento
O pagamento sêrá realizado
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissâo de NF)

o pagamento seíá realizado em até 30 dias após a aprêsentaÇão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÇão e regularidade fiscal da contratada.

o preço de todos os itens, paÍa cada consulta de fornecedor e resultado da média aÍitmêtica da

fonte obtida, conÍorme relaÉo anexa.

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTR.ATAçÃO E DA JUSTTFICATIVÂ DE PREçOS OU

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas; sara Gomes Gralaki - ME

CNPJ: 07.083.72410001-95. Kaio Rodolfo da Silva Tomazoni CNPJ:42'471 988/0001-'17,

Tecmesteel lndustria Metalurgica LTDA CNPJ: 13.369.501i0001-91, ambas atuantes na área

do objeto.

em até 30 dias aDós a aoresênta Ção da Nota Fi l/Fatura.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÇão da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, pare as devidas correçÕes, ou
aceitá-la, com a justiflcativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescÍitas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O Íiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e dêveÍá registrar
todas as ocorrências e as deficiências veriÍicadas na execuÉo do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de PrestaÇáo de Serviços, sugerindo notiflcação à
empresa, quando for o câso, objetivando a imediata correÉo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇão de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMAIVA DA QUANTIDADÉ NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando a
disponibilidade de valores, mediante cotaçoes.

PRODUTO UN

01 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE. 04
N"
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i,IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Com base nas informaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

I

RS 1 rl .68S.37

lror.{L
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DA SOLUçÃO DE UIERCAOO
D.entre as. opçÕes de aquisiÇão do objeto veriflcadas no mercado as descritas são as mais
eficazes diante a necessidede

8. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COilO UH TODO
Náo se aplica

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Entrega lntegral do produto.

10. DEMONSTRATruO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMrcIDADE
E DE IiiELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUiiAilOS, ÍHATER|AIS E
FrNANcEtRos orspoNívers.

A presente solicitaçáo visa atender e epresentar auxalio para melhoria de renda dos pequenos
agricultores da agricultura familiar para que mediante associação possam utilizar deste
mecanismo de apoio.

í,r. oA pRovtoÊilctA pARÂ ADEAUAçÃO OO AilBIENTE DO óRGÂO
Não se aplica

I Enkega do produto nas condiçóes descrites em edital

.I2. DAS CONTRÂTAçÔES CORRELATAS
Náo há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta contrataçáo

í3. DO GERENCIAUENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes aÇÕes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEOIDAS MITIGAOORAS

s PARA oBsERVÂNcrA Dos FrscAts
A comissâo de recebimento irá analisar no ato de entrega
do produto, se conesponde a todas as especiticaçóes
revistas em edital.

Entrega do produto, dentro do prazo estipulado em edital
O Fiscâl do contrato, irá atuar na fiscalizaÉo do prazo de
ent

í4. DOS II'PACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
Náo se aplica

í5. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 18 de novembro de 20 1'1 esta equipe de
planejamento entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares OEVERÂO

ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam

como sigilosas.

x
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As informaÇÕes contidas nos presentes Estudos preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificedos no item 1 do presente relatório.

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alteÍada, conforme.iustificativa abaixo

JUSTIFICATIVA:

Considerando a necessidade da SecretaÍia MuniciDal de Aoricultura. em dar aDoio e suoorte ao
pequeno aqricultor, para que tenham aumento de producáo e consequentemente aumento de
renda, faz-se necessária tal solicitaÇão, para que estes equipamentos seiam devidamente
licitados

17. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 03 de Abril de 2023

I LU-
ner Lopes Telles Equipe de Apoio

cnico Responsável

í8,CIÊilCIA DA AUTORIDADE COIPETENTE
o presente planejamento está de acordo com as necêssidades técnicas, operacionais e

est;atégicas áo Orgao. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,

os benéfícios prêtõndidos sáo adequados, os custos prêvistos são compatíveis e caracterizam

a eoonomicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área Íesponsável priorizará o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necêssários à consecuÇão dos

benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquislção proposta

Santa Maria do Oeste/PR. 0310412023

NTE rsco BoRECKI

---l Cterlren6Francisco eorecxi
Éq./iê de Pteneiamento

X

SECRETARIO M
F

ICIPAL DE AGRICULTURA

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

í6. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃO É VÁVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante.

/
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INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

I -ToDos os ITENS Do RELAToRIo spnÃo oBRrGAToRIos;

2 - Conforme o objeto, a equipe podení acrescentar novos dados paÍa que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutuÍa que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

F.m0310412023

.furrÀ\
IRENE APARECIDA SCHOMOELLER

Secretario Municipal de Administração e Finanças
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Viva Agronegócio

Fone: (tí3) 99E528757
comercial@vivaa roneqocio.com.br

Vendedor
Efiail (Vêndedor)

cNpJ: 424i i s6s/ô001- t i'z l.e.r góagiase-so

kaio tomezoni ( x ) Orçamenlo
ÍeleÍone (WhatBApp)

( ) Pêdido
(5í 995834613

Dados do Cliente

nte
Endereço
Cidade
CPF/CNPJ
E{nail
Tiansportadora
Cond. Pgto

,ndes Obg

MUNICIP]O DE SAN1 A MÂRIÂ tr) OFSTIi .PR ontâto
Bairro
UF
c9p
lnscriqão Eat.
Fone
Cêluhr
Data 17 t02t2023

DeEcriminaçáo das Mêrc.dorias

go Produto
CARRETA CAÇAMBA 7 TONELADAS 1O METROS CUBICOS.
RODADO TANDEM ARO 750X16 COM PNEU 750X16 1O LONAS
cóM SoBRESGRADE§ EM MErAL cHÃSsrS REFoRÇ7Do
CAÇAMBA CONICA PARA lvlAlOR FACILIDADE NO DESCARRE
GAMENTO, TAMBA ABERTURA HORIZONTAL E LATERAL
coM TRAVA COM STSTEMA OVAL OO PARA MA|OR REFORÇO
DA TAMPA, PISTÃO TELESCOPICO COM 3 ESTAGIOS, ESCADA
Ftx NA TAMÊA FRONTAL, CAÇAMBA COM CURVA PARA MELHOR

Qtd Velor Unit.
R$ 43.894,00

TOTAL IPi
R§ 175.572,00

175.572,00

4

Tota I (com lPl) R

KAIO RODOLFO DA Âssinado de forma digitâl por

ILVA KAro RODOLFO DA SILVA

ôMnzoNr r,os 2os 1 41 s7 
li#;,1$l:?'il,?;:,,

AsBinatura do Cliênte

t
I

I
J
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SARA GOMES GRÂIJTKI - ME
PR466 -Ktttzzs

TURVO - PARANÁ - FONE: (43) 999093308 - CEp: 85150-000
E-mall: emgralaki@gmail.com

CNPf: 07.083.72410001-95 - Insc. Estadual: 9080757309

A
PREFEITURA MUNICIPAI DE

SANTA MARIA DO OESIÉ . PR

ÁT MORE}RÂ

oRÇAMENTO

Conforme solicitação apíesentamos orçamento do seguinte maquinário:

01 - CARRETA AGRICOI.A BASCULANTE, MEÍALI6A, O\PACINADE 6 TON' COM

RODADO TANDEN, COM PNEUS 7.50 X 16 NOVOS, tampa !?sêiÍa com abertura automâtEa
e lroÍlzontal manual @ín Eava. acinnado pol'ciliíidÍo hÉÉulico, com ârlgub dê bâsculamento
dr 45 gfaus, GnE& b§GiÍo pâra ÍaôôcamGnlo dc outrâ câ'rrta. com mececô, e sobÍê câixs
PREÇO UNrr - RS 41.840.00

02 - PLANTADEIRA ADUBADEIRA DE ARRASTO, pbntrc Oitçlo, para 7 lnhc dc 45 cm, conl
disco de corts. disco duplo e sulcedoÍ com dêsarme coÍn íegulqpm do profundidadâ do drsco
d€ coÍE. sisteme nhêíínho de êngroíragens, caface dê doogl€írto por'trâosmtssáo. châs§i
monobbco, com linhas de cortê e aberhira de sulco desencontÍadas
PREÇO TOTAL - R3 168.600,00

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS

PAGAMENTO; ÀVISTA

TURVO,28 DE EVEREIRO DE 2023

"1&{lS GRALAKI ME
72rV0001-950CNP



CLIENTE PIO DÊ SANTÂ MARIA DO OEsTE CPF/CNPJ 95.684.5U 10@l-26

CBTEC 6000 VACÃO - Caçamba Hidráulica Basculante Agrícola

c.o.ddrd? d! c.[a; 6 t vdumr: ?,4 mr

DiÍnensôes: C 3,6 x L 1,9 x A 1,15 com sobíe.aira.

Tandtm Reforçado rorn Pncus No\o5 Cipac. De 12 Lonâs; Carga Máx. lkt) 2900; Sem CàmâÍa; Medidâ 7 5G16

8ôs(uhnte hidráulica, com pistão dr dud. frrnção, engate com dcstorcedoÍ de âltã Íesistêncra conrtíuído em thapâ

de aço de 19mm fundido

Hastr §lpíior de lechamento de5 tampàr; chassi reíorqado (períil enriiecido em 61, com a teÍceira doblal

chapa de íundo de no midmo 3mm mm;úapas lãterais de no mínimo 2,15 mm; chapa dc chassi de no minimo 4,75

mm; caçarnba com beÍçosao reu enlorno pâí, mâior registência em chepe dÉ no minimo 4,75 mÍn € ou€ €vitam ô

eJt!Íâmeoto:

6arant,a totâl dê 3 meses.

. Pé mêcànico Íetoíçâdo paÍa 3 tonelâdas;

. Aberturà de 300 mm r lco mm na poíta tÍaseira, com retulagem de altura;

. sob'Ísüirê com solda de duasdobas inteÍnâ! de reforço;

. Maior eslabilidade em terrenos rnegulaÍes e acidentados iTandem); Pintura ãutomotivà, com Íes,na de slta

dênsidâde PU - maior Íesistência à arÍânhões e conosão; Costelas reíorçadas;

r Maior volume cie roldas + mais dâ 60!x de solda com reíorço das conexôes;

. Abertura automáticã dá pona tíaseira laterâl € venicâlmente.

u fi^iros pÂtr cl.lÉri]€ flrat - coM Ff,€rr

\\-

'A enlrôda é Ce 209( do valoÍ totôl

Gpivôrlde Eairo-Sc 29103/23 - PROPoSTA vÁLlDÂ PoR 30 DlAs

ORçAMENTOS
meslecl.com.br

e ltenc0

H. Lrü

.l: 13.360 5011@1.91

Rue Antônio Luls Blbncourt,47S - Àvorsda,
88745-0001 C"rpivsÍi dc B.ixo - §C

CNPJ 13.369.50r{001ê1

R ) DosE Ê AR CAN FP Âi' RA 10 NT oR FONÊ/FAX
lnscÍi Êsl

FRÀZO PGTO Prâ2o E ili 30 DIAS
ISEN'O

t+l
r4

!€

J
I.lt.a

6ÍÍ. !Évr6lê ,iaút 7l{ra
rrtta ao vrclo riaút u1. ú

Çonclwhats (48| 9 9629 6573

4
L

I

I )Eãreffi
Proposta Técnica

IMPLTMTTIÍO

MUNICIHO SÀNTA MARIÀ DO OESTE ESTADOT PR
15 DtÀS
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 58/2023

So llcltaçao

58
Solicltante

Aquisição de Material 16t05t2023 1

Local

64
órsao

CLETE}.ITE FRArc§@ BOR&I(

Procasao GaÍado

ot2023

GA BINEÍE DO SECRET AGRPUL1URA

07 SECREIARA MUI.IIOPAL E AGRICI]LIURA
FoÍma dc pagrmênto

CONFORÍ\'EA ENTREGA E AFRESEMAÇÃO DA I.IOTA FISCAL Depósito bâncário
Entraga

FREFETURA MUNCIPA L DE SA NTA IúA RA DO OESTE 120 tlâs

.Dôscnçâo:
VnoursrÇÃo DE EourpÀi,rENTos ÀGRrcoLÀs pÀRÀ ÀTENDER A sECRETARTÀ !.{uNrcrpAL DE ÀGRTcuLTURÀ DE sÀNTÀ

MÀRÍÀ DO OESTE - PR, CONFORME CONVENIO },IÀPA N.Ô 921858/2022.

Justificaiva:

NECESSIDÀDE DE DOTÀR À SECRETÀRIÀ DE ÀGRICUTTURÀ' DE MAOUINÀS E EQUIPÀMENTOS ÀGR]COLÀS À FÀZER ÁS

NECESSIDADES E DEMÀNDÀS DOS PEQUENOS ÀGRICUITORES RURÀIS, lNCENTIVÀNDO À PRODUÇÃO DE OÚÀL]DÀDE E A

MELHORIA DÀ RENDA DESSÀS FÀMÍIIÀS, ÀTRÀVES DOS PROGRÀüÀS MUNICÍPÀIS DE CONCESSÀO DE EOUIPÀMENTOS AS

ÀssocIÀÇÔES DEVIDÀ E REGU]-ÀRMENTE INSCRITÀS NOS RESPECTIVOS PROGRÀMÀS.

Códlgo taolrlc

01324I CARRETÂ ÂGRICOLÂ BÂSCULÂN'IE

RENDIEMNTO:
BASCULANTE: BASCULÂNIE COM COI.TANOO HIORAULICO,
El)(3: TÂNDEM. 4 RODAS
CAPÂCIOADET 6 TON. 8i,r.
PNEUS: í1L, 15,

CHÂPAS LÀIERÂIS:2,25MM, CHÀPAS FUNOOi s,MM

CHASSIS: a.75MM. ENRIJECIDO EM "G'(COM ÍERCEIRA DOBRÂ)

crLrNoRo HroRAUUco E [,!ANGUETRÂs copAÍrvEL coM DUpLA FUNÇÂo

EOUIPAoA COMI
1 . SOBRE CAIXA PÂRA VOLUME DE CÂRGA.
2 - ENGATE E OESÍORCEOOR ÉM CHAPÂ DE AÇO 19 in/t FUNOIOO
3 . PÉ MECANIco REFoRçADo PARA 3 ÍoN.
4 - PINIURA PU ÂLTA DÊNSIOADE, COR CINZA
5 - GARANTTA TorAL oE 1 ANo. E ENÍRGA ÉcNtcÀ EspEctALtzAoÂ.

Unldadê
UN

Quanüdad.
4.00

Unltárlo
42 922 49 171.689.96

TOTA 171.689,96

Emldopo FERNANDO LOPES É s35 56p a
16U82@314 19 3

lxrí Lotc 00í

roTA- GER,L 
'7.1.883,96
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MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.54i1l000'l -26

RUA JOS€ DE FRÂrilçA pEiErRÁ, rJi r0 CEp : ,5 230-000 - TONETFÂX: (0r2' 36a4-1231

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Agricultura, solicitando a "AQU|S|çÃO DE EQUIPAMENToS AGRICOLAS

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR, CONFORME CONVÊNrO MAPA N.e 9278s8/2022".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certeme

pela Assessoria J u rídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo valor estima-se em RS 171.689,95 (Cento e Setenta e Um Mil Seiscentos e Oitenta e Nove

Reais e Noventa e Seis Centavos).

Santa Maria do Oeste, 16 de Maio de 2023.

PREFEITO MUNICIPAI



(

Município de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de desposa

Calculado em :'17105/2023
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2023Município de Santa Maria do Oeste -

Saldo das contas de despesa

Calculado om : 17105/2023

or Alrúd.ds / Cdrr. dê ú6pe3á i Far€ ô rêarso i F ORIG?APU DES/DET ) Vdúan!.i.âÔ Vdqdudrz?,ó UquódÍFeíhó

OSOOO E @S2 1G/93/9EO1/@ CEF CONV N'92/692C?2. AQUIS OI CARRETA AGRiCOLA BASCULÁNÍE, MAPA - CTA 6 0.o

qlI,

0@

0,ú

0@

0,lD

0,m

0,o

Dáâ dô c{oIo 17tE/M
Fa{s Ô rÊorso íü-a @952 ê (Ds2

sa

poí MARCIARENAÍAROSA r'â wsáo 5632 a

E-Gn oót*rê (b€cicto/ ÊÁ- cn-ço d. ftÍtedê êcícioG erqro.ê6

17/Cd2@311

), SECRÉÍARIA MUNCPAI OE NCRICUTTUPJ

@ oEpÁRÍAManro DE Fot{6{Ío ÁGRopEcuARto E cERÁCÁo oE R §{oa
q00

ql,0

&o
0.@

q,00

0,00

ú0,

0,6
2Oúr@Í.1@B EdhâôÁ.6i§úEê Meri!áôêqupú§t.

44952d)@ EQUIPAMENTOS E MATERIÁL PERMANENTE

qm



t«
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 05.884.54,1/0001-28

UNIÀO E TRÂBÃf HO
GESrÁO 2orl/20 ró

RUÀ JOSE DE FRÂNçÂ PEÊElRA, N" l0 - CEP.: 85.210-000 - FONE/rAX: (Oa2) 3óa4.trl7/t2aa

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Agricultura, através de seu Secretário

Sr. Clemente F. Borecki, em data de 03 de abril de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "AQUlslÇÃo DE EQUIPAMENTOS AGR|COLAS PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR., CONFORME CONVÊNIO MAPA NO 92785812022.

Sendo que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 16 de

Maio de 2023, juntou se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 171.689,96 (Cento e setenta e

um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 1710712002,

Dec. no 10.024,2010912019, Dec. no 7.746 0510612012, Dec. no 7.892, 1310112013,

lnst. Normativa SLTI/MP no 01, 19101120í0, lnst. Normativa SEGES/MP no 03,

2610412007, Dec. no 8.538, de 0611012015, e subsidiariamente a Lei no 8.666/93 e

suas altêrações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade
pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidadê pREGÃo ELETRôNlco,
pelo MENOR PREçO pOR ITEM, conforme disposto no art. 37, XXXI,



.la
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: I5.884.5,(4/00 01- 26

UNIÂO E 
'NÂBÂLHOGESÍÂO rOr3/20ró

RUÀ JOsE DE FnANçA PEiEliÀ, t{' l0 . CEP.: E5.210.000 - rONÉ/rAxr (0a2) ló...1r3r/t2{a

Constituição Federal, e Art.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual, nos

moldes na Lei no 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93

e suas altêraçõês postêriorês. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas

as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta

do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecêr.

Santa aria do Pr, 17 de Maio de 2023.
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r. D^rri.'fir çro o^ 
'ro.o3r 

r ooô oo.rrrrriro6 D. fiâí§^ÍÃo
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d i d6 dxu m.nr.! d. h.bilir.Cô à'í rdo! i.í. gdir. 
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.) d*l..nnor @tsná indi..ndo 6 ôoriv6,
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O tr.F .h& o pr.ú . .úorü.d. rann' ,.'r h*úk ..' . .uro
ll rútr pE.9.dh'í,nr,reF doi.ík.Co d. Fi.lú.&i
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ú116., l*. à.uta..L d. hí.m.çL r6*nE ,m .l6.t..andÍao & r.r6x.

6,r Íodr..i ..p..ô<rçõ6 d. obr.to o.ad.! .. ,?opoú Ín(uLn r Conr.r.dr

'kru5 rod6 6 .uno5 oFr&bd
oo! ídÚ.t.nâit. io

5,a 05 pÍ.íor ôlln.dot r.nto n. ,ropoj. inrci.l, qú..to m .r.0. d.
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. 60 l,!snr.) dÉt . ronrr d. d d. $r
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oí.í.ô É h.nuíâru..dó ^r.o..l b.n.lrudo Fr um dú dnarcr d. n.,a6 & p..ídên.L

'^dÉao! 
no Í.'@ d. R.i.rà.r

s pííor hr hos !ít&Endo! ..3 rcÍmr! d. €3aior i.
.ohr.r.çõ.t úblr.! l.d«.E, qo.ndo p.nriPí6 d. I'at.çõá puhlo'

r epÊrueioÉôs 9.h Àdíiir'r{Io ts. Fr. do! .ontâtrdor
Fd...el i,iÍ.rtr*t! do rÍihuiâld. cmr.! dr un,&.,.É3 o 
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í!a4iô, e,.do 9.l..quiF d. rFb, juí6ad.h.nr., ,Únti
p'jôlk. d. lrxé, rh Frôl d. .oMuçao do n.n'o, p..ío.

,r.a tao,ro x.c doir d ns L..6 d. ,ll.grc v.h., rà.L..nd
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,.9,, Dun.t otr.EuMd:G3aoÉblkr,6td.ít6.rloi.íom.óôs,.nrdFÍ..1,ôvrbÍ
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,3.r0 o oú*É d. s.lrHro.dor.ao ql ô *xot ril(o rot lTtL,.dlolm ffindô '1&td[.|.çc..Nr.r.
.1.n.6, c*dBJ (m o ÉL' d..u r'ôr.n..

,s.rt À dd.ln d. ry.d41. Fro oiraío'd..r.Íitu.ç.ô, &
6rmr. qu ró !.dãl h:ú 6F!...ú. F@* tuit l.ro quid.r d. r.@,

nt ,r.9osti d LE6, o ínarc d. dadpJ. eÍl :quh
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qu.rqEÍ tr.b.rho, m.nô,ês dê 16 íd.,e'kú).no!, 'rw 
nã .ond,!ão

.) P.Íà .tendimênrô 8 .ri3a.

d) ed,âç:óde oáo píêd6
., Deiá 

'.âprenbd., d.
d.bnbD de 2006,.h.Í:4. Él: l. n, rl .3q d. 15 d. juihô

d. 2007, dê.|.râôdo que d.tân rài .o.diçlo, ,16 qúê @§n sô:., do. L.i.í.j.: ouro(.dos rl.
rê'comolêm.mr n 111106. md.ndo 5eí utíhdoo mod.loónn, êdô Ânqo lr

. Á í.rldad. de dEl.í:r.ão pídrJa. objêrv:ndô 05 b€nê{io6 d. 1., conpLrenr.Í n! 123,
de 14 dê d€zêmbio de 2006, .â.âd.nz.rá o «ihê d. tzr3id:dê idâ.rósió
?99 do códiso pênâl BÉsíênó, heh os 90 € 9r di rê' .r
C 666/93, em preruno do ênquadhm. o ffi our.sfisúÍâe p.ôâú e d
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e.t somênrê hâv.rá. nkesidad. d€.ompíovàçL do prk..him.nro dê,.qu6nor m.di.nrê
apÍêse.bção do5dÕ.umênr6oÍi8rnaÉ nãodisrrais qu..do houveÍ dúvid..m Íelâçaô à 

'nt€sÍid.de

t.. -sobÉnrd.nàb râío,iod.rô.dcuí€nid.pr€* rdorpaírh.b'lirçãod!v.Íão.íí:
n Eínôhed.rk à . ê, er.íüe..6rmênrq.@ nüúêro d. capr . @

h) 5.. knãnr.fo, m.tn,rodosô!
4 e r lt iâd. lo, â fili.r, rodôs os deun.nro5 dd.l.o 6!àÍ 6 iome d. fir'.| .rce& {ue1.5

ddrôúr6 qu., p€b própiâ úiur.z., .ohpÍovad.m.ir€i íor.n .m

r Píês,. 9ôdírô s .p..fd.do
lrô.ere dê .ôei., ãure.rt.do N idoÍ do Dêe.tumê ô dc

a impÍensàofi.hl
e.6 .5€Íiô...ú.sloôenr.ópi.5l*i'€is,
e., Àplk.r*.:oàsh*íampÍee

e,r rm.o oÍndade (oha re cordo. Í rrl2c{6,. (onprôv
Íá.risid: p.à .Íêno

deloÍn.l',.ç& do.j!íê
2312005, as mt@@Í.es. sE

o.asiãô d: o t.iDàcão êm .ênàm roJ. â docuhêntàç:.
*'9d.oâ6d.node.ômpÍôv'çtod.íqulàidid.6!i'l,mefroqueê

t 7.3 Hàv.ndo rls!ro íeíiç-ão m @6pÍú4io d. Í.rul..d.d. firâ
lcrúcdó o ,râ.ô d. 0§ l.lkôl dlG &.6 .u,o r€mo inld:l

rnedoÍ do 
'êdân',prorcs,iw'sp.Í ieu.l9.riodo, à c,trÀó d. Mundpú, p:n. rqul.nração dàdo.ur. rçáo,

r0 00 Í{aÁra HÂMUtTo 0Â plopo6ra wnctoona
ú,r Â Eoi..b fiDl do ltdt L d«| r.do Íàéd- dãkl *Í .idminhld. no Dr-o .r. o2

(ata) lE s, r @bí d. r.lidLça. do ,r.íêlÍ. tu nrs. .lúônl@ . del:
rol.1 er,.d'r'dr.fr rio3u. Fdusuéa, d.tlqrrlàd, ou dEdidà, êm umâ vâ,3êm oêndat

ádo. úrrimr rôrhâ s.r.!in.d, ".,êl.lr.h.ii.ÔuÉul.,l*.d.1...1
10.1.2 ContÍ. indt.ç:o do b.mo, iüôêmdà.oni. e4ên«àdolítanre v.n..d.,, pà'àti6dâ

r0.2 a propôíà finàlddêá sídÕ.uB.ntadr nor:urosê*,á lêvâdâ ê6..neder.ç:! no dÊoís
dr êrEuíao do..nt ro..rll..çâo dê *ê.!u.lsânçâô à conraadâ, sêroro éso.

ro2,1Todú :r ãNrfi.'çóü d. oblêrô .dmidx â. proÊoíâ, ráú .ônô nâr.., nodero, rioo,
r.b(-@ . r@dalu, v[ul.6 . c..r.i.d.

€n môd. @Í.nr. i.cion,r, ôvârôÍ úDrrtÉ êh ârs,mo5 e
ô nlô' dôbâl rm .lraíl!rc5 e Fr .n.ne (.n e! d. tei n! 3 6/er)

ro3,ro.dÍ.nd. div«Bàn.r. ..t. 6 prêços undá,i6 e o pÍ<o dobal. pí
..soi. div.Ísan.ir ênr.ô.váioÍê3iúréÍi.o3êúv.rôEsêrpÍê3BF

lo.a Â olenr d.Éd eÍ li,mê é pr66á, I'mnúâ, íisoÍôementê, ào ôbEro dêne tditâr, le óniÊ.
alr.n wd. p.êçô ou d. qo.lqú.í ôutâ.ond(ão qu. induâ o JUI

,csuh.do, ob p€n. de deÍlà$fi..ç5Õ
10,5 Â proponr d.vêÍá ob€de(.Í.o3 têÍhdd.n. [ditâ]e e6 an.

10.6 À cÍoFq.s qe @nre.h.n . deÍ(.. do ô61€to, ô yalÍ . os dduru.r* .mpl€6.ntÍ€3
êí ão dkloirekne lnt«n.t,.É.. homorq.ção

1r - DA ÀNÁus€ DÀ AUAüFrÀdo Dos uorNrÉs

qu.lquádÚd&uô.nrgolici.d
dkFno rc lr.6 9.2 d€í. tdiÉl

re que tênhr .pÍeíhdó do.umêntor com .íos torhàü, &dQ

N
-*

à{§
-$É

N#L

rlj s. o áuto. d. m€lhor p.oqo{r ôãô.iddd .6 ,.qui'r6 d. h3h
Btsitndo : Ô,d.m d.

ffi
.on .í.ito dê ..n'dá. n.srtiv.

9,,,. A .,o rctulrn:,'àÔ d: do.u
inprr.,á n: deâdên.€ do di..no a o ÉEçào, sm prelno dr3 eâçô.! pÍ*i5r.5 rc ànieo
,{ d. r€i r.d.d ir 10 rzo. d. 17 d. jurho d. 2ú2, endo r..uh.do r ad

d..llssifi(.çio- FÍ. à .sin{ú,a dô

ri quiía.iô E.oàni.crin.n..n .

9J aê.idôê§ nêlârNre úe Í:lôn.i: êipêd dà pêro dsÍibu,lo, d. !êd. dâ p.3e. ruúiral

.l o pÍ.ro .6.eddo pâ'r Knâtr

1, - Do nBU!ÍÀDo oÀ c6s'r'caçÀo oâs ,io.oíÀt t qrrúlcarÃo oÂ ucÍrÁxÍÍ
I2.r DépôÁdêãvàl'àdàâ..enahilid.d.dâG)p,opôír(r.aqu.riIt.çrod.Glricit.deG)niubnê,
dal, menoíés) ôr.râli, ..n«.ràdo o arendih.do d6 r.qúÉnos, o

li.irrãter d. dK6àô ebí. â:..tr'b'ldadê o n:ô ôJ popon.s ê dr h.h'l'raão ê 9rôd.-.íá o

r2., oê..Íâdi âvênc€dôÉ d: kir'(áo€ nlô havendo , ntê@o.iéo d
àdNdi<.cão do ôbr.to : ven.êdo.r, .om im.d'.tâ âmi§t dâ .o.írm.çro, quê drsnn'naíá e

aÊh,ocbí!.

rt - ors o8nlccçôrs oa coxTiÂTÂoÂ
It.r Manierdurnletodoo.onÍaror!.ond(õe5dehâbilrtâç:oêqúa

'nlor ndô ao Pr.!ôq'o á o.oían.'a d. quôlqúÍ altêr.íãô nls rcf.nda: .ond(ô6,
1s.2 Àláds.r.6d4ô6dn«na
rt3 . rôô...Í p.oduro d. bq q!.lid

rcFí:deeÍe(o.;
r5I Á'or.oh rod6 os ônu! É do ohjero rtiiâdô, 

'idu'âdô
t.tas. 

'n 
loav. ãdnin6tàtNâ-. molums.6, qu'6, im@{ôt .n.àrsos §,rÉ â tàbalhdâ.,

Í.neod€' d.e.es ãdminiír.riv:t b€m .ofro oúi{u€Í da.ss 
'eÍQrcnrês 

.o roÍi.ohêâro dô

rs-s Reeôn&r pô. qú.i{uí dáiô! d. qúàlquê'.*úruzà, que v.nhà. soíÍêr s.us êfrp,ea.doe,
tGnos ou . Côítâráda. .m 

'â,ão 
d. ..ii,.ú6 o! de .ção, ou dê onÉao, dôrÉ oú .ulp.! dê

pr.!oíô dr tont rd. ou de cu€n 6 *u nofr.â3ú, dftoÍ€ôr.e do fo,redm.ito do ohFto

. qúâhue, roÍm., iú neso p.rt!âhê €, ,s ôbr8áçôer

ôíid. à t3e d. .auLí:aáo frÍ
rÉ, *Ír.on..didoôPrb

uàllL) d.oq.lô., prêrêidê.ê.ôr

tl.a H,vêndo qúêm k màniísr., ob.'i m PÍqoêro vã'6.Í . rdFnv'd.A€ . . .aíànor de

monvârão d. 
'nr.nçãodê 

Íê.oré', pah d€. dne idm têoún5ô o Í..u'e, tundareãhdmrntê
no nãó d.ntÍá no néíro rcruÍí|, nás.p€nâs vêní.àrá as

.ondiçõ.sdeidm'sibúid'd€dorc.uM
13.2.) . Â r.k, & nânf.n.do norv.d. do rk[.nt. qu.nro i rnrá

m,el.tón'@,ÊondosdmaÉl.i
t.razões ünham Flo *tm. êl

im€di.É dô! ê,.nd.s indi*nnveir i iLie dêH! inr.Íê§!.
13,3- o ..olh menro do rRuRo ,nvàhdâ tãô em€d. oe .to! insuÍ.riw§ d. ad*trah.mo
r3.'l 03 âutos dô pÍô..se peÍmàm.êrtô.ôm víá nânqú€.d. âor it.rê$.dos nô ender.co

16 - D§ ot crGoE ,a C ÍiÀÍÁrfrE
Foçã. do rom6m. o do ohi

roÍ&^rrar i. Fo@iâ d. co^t.!.rrr;
16.r Àtê*i I nôrx fiQir ê/ou ízruÍa,3pô5 r.r.re: êirê.. do' Bôdúr6,.bi.iô d6ir |rc(4áo,
16.4 - tlduâ Í o(51 p.eamenroís) r co nt tadà, .o nlo hê .*âbêl€ddo ôô t dft l
16.r a!rl..í i conr,rd. .! sânçô4 .dninÉr.rí.s r{ulânent

16.6 PÍ.íârâs'nturháçõ.r€ose< .d6 pêlà coõú.rrdà

eá,à d,lnÉârL € hofrôlo3rç:o d
, do.o àt.,oqu.lFd.Í,, moN.d
(oínn.d. trrquhíid.d€ ou Lnobs

intêr.sdos ou d. *us r.rrcÇnram.< lêtr6, 
'6eb.dô 

o dn.tu do .sr.rado d. ho.Ji de *Í
Íesà..idoDeloren.aBo5queriversuFd:dono.u Di@itod.conrâro
r|'2-À'nvâldâç1odopío.êd'ô.nrolittàrónoinduzàdo.onr o

dô.onhoçriíôm:rràd.mêd'adênorÍ..çào.nÉm,nh:dâ
ào endFeço .letô(ko (d.dinàdo Flo ricir.nr€ nà iur pÍoFnr dê pÍ<6 ôu ênv.roF) ou qu.lqu.Í

r4,4.Áâdrudtr riâddíá !i.,ô.ôn!ârolmodêlo.onnanrêdoall&vrd6r.td{'),d.iúo
dô pÉb d. s (dEl dr! ú*. o àdos d. ndirk.Éo ávÉd' e.r. D

na roír. d.rhd. @Í ê!É Ádd n6rÍâç!. ên @níômidrd€ .or ô i6 1..r.

17 . o^s corlorçó[e Dr m(IÂ'rí€f,Ío 0o or]EÍo

uhÔÉd€.hp.nhoo.quip.h.nioFd.ll*1,.Éiàd!'noldo
.om .5 €sFqlica&s.oinànr.s n.

É@d:. d*ído eÍ @í'.ó.rí.Í.norsubínudo. no e,àrô fir,&

!4.1 d..nr*.: PÍ.reiruí. Mu.(,p

§!]!!jr!a!!!!r:oêquip:m.dooíen.dod*e.pÍ&.ràÍ3.Í.nn.mi.imàd.0rlumlãnoê/ou.

Muni.iprrd.sânràM,.dôoênÊpRs.íeoâ.ôdÍêrod.,n!p..ionâÍoôbr.ro,@dêhdoÍe.uá
lo ou sli.ihr su. sb'riuiçao. N. N RÀ MUNTCTPAI Dt saNTA



rt§,".rÊ ffi

Ú,r . Peh n€r«ução ror.l ou p.rrâl d.r obía.çõ.r rsumi&t r
Àdnn*4àô p.d.,á .pk iaôn nos.ôipi36.3!da L€'n.
3 566/1993, rcân.7edà lcin 10 520/2002 eno.í.3! d, LEtÍu!ão xo.m.riva37/2m9doTribunal
de cont- do tsbdo d,ô P.'ãâá, rs síúnt6 3rnçõ61

1. . 06 .oNdçô85 D€ PÁ6Àr.tNro

A...ulluE,o.ÍàIomp.ihà..frg
..oído .on .r ests«frcà!õês do .dn.r . vn'n..rr o s.!o .umpímmlo d.! oMs..ôe! dô contno,
quânro à qqdid.d€, qu.ridad. e.
.ren.idô o íôh.oôe o dô <u'p.
no Dep:a.nênto d. Fr:.nd. do Muíkreio o. p.c.m.^ros eilo €f.'u.do!.m íá roiÍhr.)dr.5

os p.g:menros d..ôrtênrê< d. êré.uç:o d. ôbrêro da ,rêeíre ri.tr

.)A ronrd.da de€rá á9rése áÍrunro.oh à Noü 6íà /fârur., a cND i.deí.|<onrunrÀ cenrdáo
N.eánlr dê ebnôs rÍâbrlhii. . cê n Írâdo de i.ru§rid.d. d. tru.çio lcâs)paâ.te o fundo d€

su íado p.n que , eÍeí.doÍa rom e .s med 
'&5 

n...sáías, tss.n do

sêí.ôírâdo.p.ntrd.d.t d. É:pÍ.*nr.ç,o do h.so
r3.] à h'útêr dê dêwlÚçrô, â idá fin:UÍâúâ $r. óB'dÍád,.omo não:pr€enr.da, p.Ía
íiÉd.ârêôdiôânrôdâr@.dtõ6.o.|É!otr.
r3.4 N. peôdà.q: de lquid.ç to dà obis.çl o fi nà ô..tr. .m v n ude dê ,ênàld ad. ôu in:d m plàmiâ

.ôntâru:rováld ç'á d.*ôntdô d: l:r!':.ú.Í&lb.rktê.r.s 6 Í.vo' dr F.nadoÍâ
l3.5.OMuôrípo dê sâita Mâ.â do Oêsr., não p.saê, *n aoê rê.hi ãuronzâ{;o pÍévi. e aomJ

nh. . * .oú.do dtreún€rE po

rl.6 os .v.nruâk .n.aBos íi.n .sd. nobeiaiôâ, Élâ

b) l0* Gn por ráror -: Énn do 11! ldéínô Êím€nô)dÉ d..
(Íi^b) diBd.:ta-, â p.tu d.q

âplrdâ:murhdâ1,8(úmts,c
rimii. dt 15lqü^:Ê) d'dd. áÍâs

1e.3.1 À pânr do rlr lh3.nmô priã.ró)dn d..Íâ3ô h,u{Íàd. i. êâr4n doG) Fodurolr),
tu.Íi @ísú.d. à ,mie.uéo r.t
der.e pÉv'a, .pliGr t .ontarad: muh. de 20q, ivinre rr .ento) sobr.
n.o ênn.rs, rn pÍ.juto dú d.mir ençõ6 prevía io Á,rEo 7r dr tei r.d.Írl !0 s?0/2oo2

19.i.4, s€Íá coifis!Éda â haeúíiio p.dal do objero nã h'pótê5ê de d.ÍumpÍ m.nro p8«'àldãs
ôb?Bâç8é € Ésiih,ridrdn :!rú

rm.nr.oobjáo pM. pâl]

19.16, No ce de Í.n.ilii.i. o! q!.nd.: hà«qao p.(Glr.huh óÍ.dênrÍ ab..dom d.
dã, huhr dê 109í ld.: poí..nro) ebr. o vloÍ d. pân.

19.3,7, No rae dê indÉuçao lot.l, â mulh .pl'.âdâ *Íá d. 2096 ív'nrê poÍ .ênrol sôb,ê ô v.ld tour

19.1.3. P.lo d@rrircnr. injuÍiftrdo d. dtrú obriaaõé qu€.ro GníEuÍ.m in.xáuÍão
!or.lou Fri.rdo.oítdoou noÍà no.dihpl.n.do, *rà.pli.:dâ íúhâ dê 1%lúm por ce ol
.obr€ o v.loí totrl dô .ont .
r9.r,r,1. & obri64&s i5 qu.i5 5e r.í.Íe o nm 1e3.3
drdrrunre o obiro pÍiníp.r do .onr.b, n$ quc í.Ím ínénor e .ô

rr.a3.r-tfrà3od€rc nõd.ici., ç.á:rl'.ãd:.ôqrt.dêr0ât ld.: FÍ ..oto) ebÍ. o vro, ro!.rdo

r9.t.9. À ldação dr múlb .ohFne
nào obrrâ ô àiunrnênro dê d.mand. buscàndo iidêntriçaô suDlêmeitãÍ .m r:vor dâ

coríÍi lAraÍt. endo o d..o ar.Íb, ,o p.@âtu.l ,êIênd..
r9,r,1o, Ou.ndo: p,opon.nrê n:. I dê.leÍ4ãô rrlerd.xar dê

:rrcanr.,do(un€.rô..!àedêe u.rôutà.1áuílà.onÍaruàl
iãoDrryGrãnossuhiiens.nreÍioÍ.r,sÍá.plic.dimuú.ompênírdÍià.d:usuhrnâldetonlde,
ú. .áro) obr. . ydo. t r.1 dos Eoduro3 ótd6 Élà p.oFi.it., Fd

19.tlr. cabda nult. omÉn*róí6 d.20% lv'nr. F .áro) ebre o v.lor rôbl d: o,o@{â :ô
àhentê, âpô. *Í..n,deÉdo rd]u

ên.6el&ido o.l: Àri'iÉt.çã., .
equiv.rê .. *m prelúno dp md.n

lior.,..o rabr.ôô ô Mu^{ip'o d

,êl.D'r,od..ra0, lúoirl.iot.ârââ!dà â,mplád.Iêe.
rsj,ll, C.6êrá muh. óhÉneróri. d.5 !( t(Ko FÍ..írol sbrê o vàlor .lobàraruãri:àdo do

.o.kãr., oel. não B.nur.í.ão d.r cond(ô6 dê habrlibcão ê q!.1 fi. i ç5o .rc'd.É ô. iôí,uhenio

19.r.8, A Enàlidâd. dê múlra poderà ieÍ ôpl'êd. d€ rôm. Elad: o

JJ

rw,@.

aib. qu,lquq r..u6ô pôÍ p:tu€ d

tdn.l ou desê!!ân€r6,$ído.:s.
ú.4 o.sumêFn ,á ssu+n idà ruí'íEriv. do pÍesetro,
iic enrerando qu,iqus i.denr.çõeÍ ou drcúoi aos i.Énr.e inrârê*adôs er !âddpÍ dâ

20,5 Ná.onr4em do! pr.zo! êíabêleidôsn.íeêd âI?rêus,iErô!,êx.tunjê áo d ã dê 
'ni. 

ô ê

lndút.*áodovàorsro 95 nE.m.vêft.m or o,âroe d d'á. d. €roed'.niê
20,7 - N àqurtçó€sâdv ndàs do prenrê pÍo.êso l'.rardr oàpl.àn sê, subsd'àÍ,m€nr€, no qúe
(ouh€r, r. dÉporçó.r dâ tâ' i'3073d.1V09l90-Códisode oeree do conlm'dor
20,3 Âs qu.íõ€. Í.suhrnrêe d.!re Edi!âl *,áo drimldàs no toÍo d

20.9 . qu.lqu.Í p.dido d. .Ír.,..im.nrô .í ret.(ro à .v.nruàs dúvdàe nã iõi.rdêr'ção do
,Íenr.sdir.l.*B.ndúdêvâ'áe, ê.vi.do no nímr.lêrônkô:rw b lôÍr bÍ..ri or ltiE)
d'.. úr.É.n,.noq. di: í,\ádà p

í,vor..ido . dí.rcn.§dô r.i mrc...mrÍÉndenoÍé ,.dividuâ,,
mrÍmmpíÉ! . emq*. de p<u€no Fnc, É apltã icu.henre m âsn.uhoÍ hm't , prodúoÍ

20.rr aôs.:e!orises.pli.arçãosdemiisdr$o§içõ...ohj.itêsdàtêiFêdêrât10.s20/2m2,
do oêíêio nt 10024/2019, nr têi CofrdênênrÍ ne t2l, de t4 dê d.rêhbÍô d€ 2006 à,
.ubsid'riamênie,. r.r f.d.nl 3.666/93. suaj iheÍâçôês
!0. u . Mo .àb. áL Bolr d. L 

'.jb 
çàê ê r.íõê! qúa]q!., Ísp."lbitdâ d. p€ ràs obÍiaà.ô6 àssún d i.

p. o forE.édôÍ @h ô rrn.doÍ,6 êpê.iâi.omíêr,çãóà íormãêàr.oid çõ.e d€ ênÍês. dosb.n,
oudaercsÉode'ryrF!.qudo: qúrâçroni.n.êr,dà n.soíàÉo rêrtràd..

i êí krà(io ê 'ôÉd'õF,o d. @ ntr'.Ômo

o) o.rlà {roó. n'dore'dró. F'.{ r., oL,onx:D,.ôr.a6 r{ 4ao Pubkr.
el rdDpdimêntodêrt àÍê.o.Íâr.rcom o Mui'.irio ed.Í'€d€n.iâ

re.2 Â q!!!ÉlsbslLasêri .pri..dâ ,o.on!àiàdô qúândo se t Íde'ií.ç:ôlêv.,àiúi,oda
,iÍ:]'rÊo, tu ..e de d€*unp''m..6 d.' ohtaó.s . íé@â5.bil'dr6 

'sun'drs 
de

conr ô ou, âlnd., iô r'!o de ouÍàs o.oí;nciàs quÊ po.eh.Ér.tàÍ pre)úizos à CoiTTRATÂ|ÍTÊ,

dsd. quê nlo .àiha . .pl'.âção dê e.Éo mai. sínêl

1e,3. seÍá . er'.âdâ oqEM 3 3.í u ini.r co ndições

1e,r.l. No oE d. ú& i.iunifodo iã .i..uçio d. obiá., erá .pri.
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e.íà.! ra'úr m .Á 37 d. Là nr |,666/er] e^d. qú. .m ..o d. m

* sbr. o 4L' .obl do rdt ro

pir6Ào ârÍloxrco N' @/ro2l

rÊiMo * iE.iÊNdÀ oo orrrÍo

o MunkiDh d. s.dr Mrri. ô k. -PldI lub n d.',.5 .m cl.s a. (ffiro lvl P .
,«úe.!.ôrno.,rnod.ld.d.&Li.çt éhdr.Itds...da?io& j!l.,666.surilri.i
e rad..dm Ea ô r!o!!Ií.§rlr:h

sq,o .dquúd.! .m rd!6or do (ÓN6É M PA nr 9) sv202, ! Í«uM p.órn6 .k munkrÊi!
d. tan|r M.ú ô 06r. PR, .ú.83 d. s..rd.n. Mu.'.i!.| d. Ágruhu.:

or D: coi.Íi^raçro

,u§rflaÂnva a oBlEnvo oa corrn rraÀo

corBçõrs or.ra!,MrEo Do @ro

Éúai.d. iL ddr . §..,.btr. d. t!ir!rur., d. núqllB. .qúr.llHrs {ÍíoLs d. qul'd.d.
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b) À y.Íifi..ção dá.d<uaá. dã D6t.Éo do eto4o dà.Íá rÍ ,.à|tràd, .on bàsê i.s ínênos
F.vÉros n.n. Í€no d. i.r€Íanci.

6 rrmné d. .h.aco dos v.roí.,
.on.nru:is F.v ios rc § rido.nto65 dr r€inp 3 666. d.leel
d Á .ôníoh'did. do ..á s veÍiliêda judrm..te (om o
ôrundio d. contDlir qu. .ohtênhâ â (14,ô d.tâlhàdr dos m.5o' de a.o'do .om o
ér.b.lrüô n6t ÍêÍõô d€ Rêrê'àEi.. ââ rôÉr:, infôfr.Mo ,s fstsdNàs qunrid.dêi ê

ê9eciâ.à!óêe ró.ni.rs, r.Lsmo: mà(i qúlid.d. e roÍr. d. u<ô

dl o ,.oÍ.<ênEn!ê d. côntá d.s o.oÉnà.s vêíti..dr!,
àdobndo ú pÍoüdano.s nx6óÍ'.s.o i.l .umpnmêito dâs dáu!
dúp.ío nd §§ le.redo.n 67 d. reine 3.666, d. t99l
ê) Od.(umrimêntotôràld, nehüdâd6.$uridârp.lâ
co Ír.d. â&j,Íi á.prtaíãô dê íníõ6 .dni.kt.nv* n.le.Lr.É

'l 
nc. d.rDdo o*ryldoÍ odj.16é rd.i: d. Liml 

'n«rto 
rc cpvMt 3s7.9551s9.0o,

pa,. â.raÍ a nsrltação e d:..orâihrhàtó dô ôbjêro d: Âr. de ResLÍo d€ Preçôr, iô' râÍnô5

diÍ'rli^âdd nd ad. s3, I r Ê 67 d. t.i rêd.iar . r 3.666/9 r
g) À fi.Él'l4,. d. qu. tr ôêr Íduz r ,.sFieblLd:de da

cMtàr.ô. indusi* ú, oúâl.uê, trrdul.,'d.de, â'ôdâ qu€ 
'6uhântê 

dê

i6pêá.(õêr té..i..s, ví., o! Íêdihnór h t d ú r..so d. m rt..,al ií rdeq u.do o! dê qu. Lid.d€ nld ó I
ê, nâ donanc'â d6!a, não 

'mpl].ã.m 
.oí6poneh,lidâdê dr contâ

preroios, &.onlD{mid.d. rôn o àn 70 dâ Lq ô! 3.666, de l99l

TUE,'@ r§ry@

o.srs-E.r^ooooP^Rrx^

rnÉGÂo, {a roiríÀ €tírô rani!'/2or3

MootLo& PioPosrÂ Dt PRrços

o dui..mmb dRãl s 6ra. & eô @ s aúaid.. dr rkrfrn. rrunid..t .t
Atriúltur.,
o êqu pamânrô d&Êrá €írÍ d.v'd €sóÍÉs€Ísido! Bta

o 4u'p.m.nro d€veÍí amds G r,m{€! m..mos d. êmtsno d. p.tu
ro8r.n: d. clnror€ d: Potutso
. R.sruç8.scoNÂMÀ d 1& d. 06/06/1e36, . i.r1r.

dê , e^o/2 0ô2, . re. kr.rão .o íêrar.

D*lâ,o,ib-pá.5d.l.i,qu.op,odúrôoíÊnâdo.nderodàsàsêsÉ.ifi.:çô.sexiBid.rnoEdirât

Dda.o quê 6 !r.çôs..itu ndiêd6 óm.md.m rodd 6 .ur.! dtrê
propoôênt nr d r dr apÍêinração d€í. píop6ra 

'ndulndo, 
.nr.

sxiàú, dê!pê38'dmiâÚ.rivas, ssuÍo, fi.rê, d6€lgr e t!ío

kq.ordÍônói .1arl

o3río, 'ÂoursçÁo oE rqulPaM
o€ acr,(UtruRA oE rÂxlÀ MÀxta Do or![ ,n coNroRME coNvrNro MÀpa Nr er sa/ror2.,
.. qurüd.d., Í06â . @d4ó€i .3r.b€tÉjdó no F.rsr. tdir.t . tú5 Ândc

vàrdd. d, póp..hr 60 G65e.tà) diss.
tur:ô dê €núeÍa: roníom. .dtràl
ro.al d. ent4.: .o.f.. h. .di âl

l

IrM G1.oM rÉúrpÀMi^r 
IMuet N cor^n{t (oút

: ÉrcaE r D.íoiaoo8 u CNAPÁ 0r Àço re M

3 PÉ M€eNico rÉroRçaoô Pkr 3 Ío

D€1No!ftndÍd ,.,]

T-



l6

ffi oÉ3rE - Êsraoo oo PÁiÁrÁ

§

M OOIIO DE OICURÂçÀO DE MICR
PRrcÁo rrsriÔNl.o DÀrEnMo Dr ÂorsÂo Âo

mo*a.to-.

6hPx .ab'Éa ê â. Éiâi dâ I

n M/ú'3, qu a prcp sk

E-
Pr/Mf bb n. _

Éul, lquiríkaçãôlõ.n dôl§) ourô4r .G)1,
poí.doE!l., d. cédur. de rden . nÍÍiólrt no .Pf eh o

e ÍmiÍe-rr..nd.dor .idividuJ/mis*nÚ.e/.írÍe dG

Nu..o Ddl nos r.mos d. La d..ro sr.nr., não Dos!'ndo n.õhum dos imp.d'm.nror
p.aíosm !4 rdornisor ! d. !êicompr.mênrÍ n 1412006

Esrê anêxô é um nod€lo ê d.va s í.no êm ÊF.l tr6br.do do ldrârrêi

lBin*ur.r .údÊ.d.! tr fim' Gohsida .n râôóno,

$.dê!i.àoR.?ul.mêdo
do 56cma d. prE o tl.tôni.o d. 3Lt Bôha de l,.iiâçõ6 do BÉrl d. quâ d.dàrâ târ pleno

2. 90 Íryrb'ld.d.5 úr u.i!..r.

lr. oberur . .oFr . Í*ul.nd.d. re.l, .Éenondô : ddomêitli. ei8 d. nos êdtr.ú p.Íâ
6ni d. h.hlh.ç5 iâ! li.lt.(ôês m
rrr obefr á l.3i3râf:ô pêdin.nrê

Íeiul.hár6 .rp.di&!! e.h Stt Solt dê lr. .(68 do BÍ.5i1 doÍ q!às d..l.n r., pleno

lv oensn p«o. ÍBponsi€l p.r oFÍ.Í ô siíefr: IleÍóito dê 0.ilr
v P4r.!rJr.rpelàurl,Éíáodo t{úà tl€Íór(ô d. LÍ1à.õc\

§

ndêrmrnàdo D.dêndo q Íêsmd
ü!Dnrê, hêdrãrê .oíunic.ç,o .rp.6s, §n pÍêlno dai ,.sFnebilidades .$uúid.r duhnrê o
paodÊv4n.iàou dfroíênrBd. nê8ó.iosrêârtrâdoe/ou.n.nd.mênb
o t'or'nrê ,!eme r ,6p@3.bíd.d. d. !.sàmáro dot viroÍês r,.vidos .r. . d.b d. ún'ru
d,r,Bç;o do rnemà,./ou d. r ondúro dos n.s&,ú ên .idâmê nr o âêsp.nsb rx.úo * p€rr:

^ro,maç6esrre*.d.sn€íeT.ÍFo,
./ou de 6uá'6, d. r,6. dei B.re d. Lor.çõé& 8.úrqu.rquà

L otldod.rÉonhc. q!.ô urllü.ção do Jsbm'.|.bônico d. nesúI.çãoinpla. o r.a.r.ito
d. r-.r d. lnlnnao, .dlom. ,,ãisro m âI.ro rv iro Ríul-.trro do §nsn. Erdóni.ô d.

dêt-üç.ê5doBr..l:.rD.dÍh.
rêr.'.ib às tms dê u ft4ão o.. Í.I.,iilÀ, nos ,.ros . .ddiçõ.t dúiido. ,o Ándo rv do
Rqur.mêdosbrên. ELnó.ico d. t,.?bçó.. d.8tt solÉ d. ti.iEçô.! do &ail

rw@

OESTÊ _ ESTAOO DO PAâÂ À

DE aDÉsÀo Âo s6ÍrMA rrFÍRôNrco or LrcÍaçÕrr DÀ

.(-.oúa Dr ucÍr4Óa5 Do 8n^t.r rNDrcÂçio DE usuÁRro oo srrrÉMA,

L wh.epp

eoü^ Do .or Íf.Áto tucw E un$A\ alÍEeÀçõ€s a/olJ BaEvE a aÍo Í/ou coYfr^Ío
coN so L DADo | Àu,E N ncaD Á5 ).

I,'\à.

rrur, nr. ..b.tuô L(i.(à6 do &.{, n.nhumr,êpônjbí dàde FÍ ê,f r.rdà1

oô úr.ji ndn .er{ atoAír
ii,. ÂpeÍdrd. senhâ ou dê c6eê Eterôn.a ou rquehr: dê eu ris,rô dêvêr! sêr comunradármrdi:t.menr. à 3u - 8okã d. Lkiràçô.s d. sEsit páÊ o E.€$.áriô btoquêio d. r..$oj

d.ti(tçõgdô&s',,io§.ry'F
..n.etâô.itodésu, §ênhà ôudê ch.r t]êúón]...

r i!r!!9
'.elu*



,I

Id :É Êblod6 Élo rí.6. d. rq6to d. pÍ<os

DÁ uÍu. (io Dr cíurÁs DÉ aroro {coirÍoxÂs) 
^ssooÂDÂs

rcrÂr./ro*Nr..mi

lk'nduÍ.s .dínü.t .m 6m. rtúh.<ú. h ..naÍiol

l,5ti lum . m.i. poÍ cniol ebr. o v.lor d. Lt .diudk o, @r v*màro ,.rc.Lóo e
4r.l* nHqir (.qu'vrh.ré - núdo & D.5 d. ..Írh) . !u@ü ron 0610 ô
rdráo .m 6o(ssnrr) dirr .És . djudr..rao - com limÍ.Co do .utu ih it 600,00
(-r..dr6 rsE, EÍ r.r..diúkno m Í.w d: stt.
sore d. (,.i.çõ6 do 3..d.

o nao p..l!gro ô5 b.r.r6 xi,. m*iô.dôr ar.rb ô leriô m
,u.or rcÍ.róÍi.r i,.lx s mlí, &h..m,nÍ,a:o.6 erv{6 d. Êd.c.ô - de o ler./ srRAr^
. Ourâ01 . ód.drc dú r^rdinrL.r6 d. Btt - àôls d. ti.ir.çõ., ô BÍ'rl ..o .uromÍri..
..E.l.ndro d. o 5.nh. @ d. chrÉ tkróni..

D..1,., ob .. pó.r d. r!', qu. n. cslid.d. d. FoNiêd. do pÍÉ.d'm. o
lkioióíb, eb . mod.lid:d. pnllô ll.úônko nl ux/r021, LBr.oÉd, e.l. Pr.l.nuÍ.
MúrEr í. 9.ü 

'.í. 
do o.r., cw nà í.,!B dkr.!.dos ,.dó

lo .:s d. .rn(.l.moro pêL ólllo pomoro. (.om!..dor] .h pr.alo ...liz.do .. pl.r.ío,m., o
l'ír.ôt. ve..Jor ÍÉ.b€rr . dmluçIo do! vrloré d. ú:lm.nr. ú.dor .r o ue d. ,Li.IíD
.r.Íôni.t rc r€sp.drvo ror. an..ltdô

rdrs F6ri..d6 Éro sr.m. d. .q!d!:.

r,5* lu6. h.i] ÉÍ.ento) sb..
.pór . 4!d'.:çro - Imí.dô - r.o fralho d. i5 6oo,m lk.it6 r..ú) ÉÍ r.t.
.d!di.rdo, .ôbÍ.ôr n.di.nr. hol.ro h. náÍi. .m í:voí d. B tt s.le d! !'.tr.çõ.! do &.ir.

Pi.cÀo.urxÓNr.o Ni ur/h2r

ctrPl/üf Nt 

- 

r.dr.d..

Pd ú .rpr6ao d. v.'d.d. n@tur . pÍ!sr.

iriôm.. Nüh..odàc.n.nr d.lúlnr d.d. do orr.Í.nt.l
r ivrc @Ín:çlo dc e@d:d . CÉ(ULI§ ü rrOO kd,áorrl p:'. r rqed4iô lnro -
!ím. ih PREGôtt, nio .iim. o l'.irr.t. do p{.mnr. dd .616 ik É do d6. d. Bu - 3.1.
d. tl.itçó.r do &li|. À.or.rr.m rri Fdurdr..r.6. lkr§nt !. @Ído'. d€..ordo.om.e

o39. tú d..1.Í4ao &rÍá s hn'd. s ÉÉ hh?.dô d. mB
..nmb.dã 6 o núlEo do cnPl

Cúo rktb ./r-redd, .4qd6d . niórr .m r.da 6 rl 6 dú6 d. -ao .
16 ÉroÚulhm6 rd .umrl-lo hq..lnd. - sr.ir..§ im4

ot§ERvA(Ão: oaalcrrdrro iEaoxrifaf\ nRrrÀ leç afiübl o 5 asstl ÍÜãas t ÀttÉx a
(oüA @ cofiN Ío 9ol.tAt E un,,rs rJÍEaaçôet alw seÍw ffaÍo Elou cotltvÍo
co NlouoÀDo (au ÍE tm.ao 

^sl.

^xtto 
07

Pirclo rtaÍiôríao ÍÍr &ítor3

P8rcto tlrÍiÔ{rco ll' Br/ro,r

. q4 6lJ d.nr. dr ôb.a.rdÉd.d. d. d«rà.,

lriom.. Núm..od.c.íeir.d. rd..rid.d.do DÉt.nnr.t

o.dro.E nao @816, @ @ eud,o d. pe.r. rFpr.t.6 rNE! d. rBld.únoleú6 r.5.1ào mtum, p.n,ob ou,netuh,.. h qJ.rau.r ú.Erho h.m,E
th 16ll|.ê{dr.a elvo M odi§& d..pÍ.ndiÀ. tsdr d.la {q!.r_àl .c,6oà,eaEi. a ta F.ó?.t .! glsr, d. 2 7.10.99, q4 ..rBràrôu o rúio

lx.d.Irútuod. C.n i. d. td6id.ô.,o oxt ,. .,

ll ti..Ld!.í& d.y?a k, órdr €r Fr@Jr b,rdo d..FpEy Eopo(nr.. onâb.dr. onúE.30cxPr

,l !. I 686. ri.ih . p6u,, n.no,.r d. 14 rB.lmdtrà d€(,a .h(rrrr .§

Ôslrí.kb4lo.bç[xlF



)s
hx
-a?ir-

ffi
-É

PRrcÀo §criôNr.o N! e/rozr

D.cúiaçÃo Dt BErPoNsÀBtrrDÀDt

À!ínrtuÍr p.anmho d. úerêe,

,n€GÂo amô*rco Nr )oiv2o2,

DECTÂRAçÃO

ro - q!. codít do êdtr,r do PÍe3ão "'/202r,
dâ Prêl.nuâ Mlntrip.r d. 5.nrâ M,n. do O.iê, qu. !

ã.. e.onp.oh.rê : ômPÍn rodo

nr au.r'dâd. d2 propon€nr€ de p.6êd'tuír0
1f,tr d.É sb a Õod.rid.dê Pr.ii. rldóno.r xxv202r, únâsádo

rúbrto ôu m.mb,. .om issiona do d

CNPI/MI M-

Nom.dodldâr e 

-o8s t*a d.d.Í.çao d&Íá !í e
6ri65.d: .on ! númÍo d. cr{Pr.

âN@

.oMMrol, -/
PRocrDrMrMo u.rarotuo N. /_
PRE6Àorriôr'coN 

-/_Àos d'ardonàd. d.202r,r.s.dêdoMun{ipód€-iuádaà -
o iruNrriflo or 

- 

míi,' n
od.d. dê- l*.do do e.Ísj, Íêq€*d.dâ neí!.ro Flo PÍ.
_ eírdo «vil, nàoon.rrdadê, FnàdoÍ d..éduà d€ d.nrd
cad.n'o d! Pêsâr fir.às sb ô o. 

- 

r§d.n1€. do6i('liido n..iôd. d. _- _. do

g
prdkt..m le,,..re.d.,.o! rêquÉnôs ú..i.or bl. rdôs io âiê

.í o obFto, plde.do rccuri.
lô oú sô1,.ú., su 3ub3.rúçãô Nà Noh tL..ldêv.rá.o.d "PR
MÀR|A DootÍt PR,númÍodo Ptr.g, d: tlorrde t6penho e o núm?Íodô 3:í.0 e d:.o .
(oíenre dà.m!Íe5â', pü. a êLrivdào do p..rm.nto.

cúuautÂ eullÍÂ DÂ coNrrarÀçÃo
s.1 Àr oh.iarçó.r dê.oíenrêr do lomeimniô d.! pÍodurol .onn:n6 míe (oitàro sê,ã.
Ím:dâs.on a Pr.fê[ur. Munr,p
di!põ.. ãn 62 d.lêin.3656/199r.
5.2 ' Â .djudk.táí. dú.Íó ã3n.' o.onr'ro dáro dô prâ,ô d.6 Giô.ô) d,8 

'n.ú,.onrâdos 
d.

norifi..ç5o .nvi:d. 4ro o.râr,meró d. rki*õ.' na roÍm. d.finid: F
.ônÍohid.d. .om o tum 14 3 do .dtrrl.
93 O p.â?o.ôí..dido p... asin.tún dô.ônÍâro rod.d *. p.oro.rdo um: únká 6r, Fls!àl
Fiód., ê d..rê qu. @íi h.rtr. i6rlt.do e -á. tsr. !dmi.rr4:o.
:.4 " Á liciúnr€ vêi.êd.r. nâo pode/ sub.ônr.r.Í, !b émpr.trar,.eds ou úândênr rorãtoú
Frcnhà! . .5Ê6 dà er&d. tEn.êo.

oÁusr,tr srxÍÁ - oÂs oaRrcaçÕ€s oÂ €oÍTRÁTÂD^
6.1 Mrnr$ duÍrnr. rodo o.ofuât .3.ônd(õê!dê hâh,hação ê qu.,t.áçãô pÍêvíaj nô [dct,
'nfoíh,ndo&pÍcaoêno.aoíà.j.d.q!.lq@r.her.§ronàs,.íêid .ondrcé!;
6.r.Âr.nd.Í8@ndirõ.rd€snüsnoÀnêrc1 Íêhod.i.feÍà..t,ê.ôú.b.
6l- Fô.n.rs pÍoduio dê b.â qu.lid.d.. em hoàs...diçôê, d. noÍdo.ôn o d,síô no rdtrâtê

6 4 - ArêÍ .ofr rodc 6 6õur nreslrio5 :. .omptlto toÍmôn€nto do obi.ro tkn.dô, indui.d.

GnDon6, déF38 ade'.i«ranvâ:, b.m .ono qukqúê. d@es r.,.r€nr.. & íom€.iô.nro d!

6.5 R..po.d.J por qu,{@Í ônos d. quàlímÍ h.tuÍê!â, quevênh.â eÍ,€Í sêu, mpr..àdo.,r.'e'ú ô! â Co Erádr, m 
'.rãô 

d. .cidê.rs ou dê .çà., ou d. omor:., aa* _ ",rp*, a.píeFíô.d. conÍ âda oú dê quêm .ô eu nôô. .sk, dê.oí.n1e. ao r.,*o.."r aà .ltro

aeft'd:' Éõqb.oíÉb.quhu.rd.spÍ.íaôe.àqu..íá ohnsd", * p,a,..*ri*o
57 fh .udo r&r r.!únno.s dn.rn6 ô co.ríe .

cuÚ§uu sÊnÍÀ - DAs osn6^(ô€s oÁ .oxÍnÁrÁf,rE
(àodo.Ô,1..'f"dodoôhPto.onl

.rÉ(nmê .der.â.dú.

-**-_* * ,"** d, (.*:,*; 
. -- .."*,-,.-, rer.ôr 4.$pí(doó.'

7jÀe9Úxmhhqlê/hi

",,,,,d",..,",." ".ub..,,d" "*,.._,,",".,r aortràr à cn rdà B ençô8 idmrndÍarr8 Enir_

10 s2olroo?, reicooprêfr.nrar n. 1?32m6 ., suüidhri:mê ., Ét. r.i a 666/e3 e.rr.Íàçõê5

.onfoÍm. dêo.rô .raÉdâ oo pÍo.6sô
d.vd.n..r. HoÍorocÂDÂ

clÁusurÂ fl{EriÂ - oo oarEío
r 1 - o o bjêro do pr.senle co nr.to é a 

.Âou 6téo ot Eau tpÂtt §{ros ÂGnlcorÂ' pÂiÁ Ârll{ott

.ur!u!Â sÊconDA. oÁ úcÊroÂ Do .ornaro
2 1 O .ônr o Éohanr. dsr. @n,mê tê.i . v{anc,. d.12 (do,€t mêe!, ...nEr d. d:râ d..!9.dd,god.Tolllo6nos.doà.itrê,,oo:,dEnEtrç}oêh.ô

ld,n.vL'o.'Á€n.'l'LH

romo. oJ rcb dê m@úo O:.qJ,râr.rro( pod.Íào c,

:::::j:.11,.-:-1iT:i,**idoe'ÚI's'd6leleroísub{,1,dr. er lr.rLrod. àpkàçáo dê D.Drd&6



A9

§
g
oi,.IhEiNnblol.idp.r.'
6n.d: .ri.'a : .crÉç& d. 3.aáô .dn.iah..'.' m ln6r.ç4. ,Fr., pod.nd. .urn,n.r
.D e'r.o.dr:u.|, .oi6ôÍE c'rÉno 

^or 
.d{o' ,7 . to dr c i! 3.666, ó, r9er.

FE. &{i.ao o 5ido, oó.4 ,o- Írr.r. d. tLn , rÍdo e aPrMt nr 397 qÀ5 r5§, Fr
.r.ÍG . 6k.hrç.. . o rmF.h.m. o ií. obido d. c,.r.ro, B t.n6 di*'plin.do, B .í
$. nr . 67 d: tr Ída.l .r 3.656/91.

A 1tÍr|tr.É. iL qe t . 6r,.lr nebd'dd. d. cMk.hd.
pr qu.lqu.í lí4ul.nd.d., .'.d

rà.or vio6 Edibró.s, oo dF.so d. n.r€rÉl 
'in.qurdo 

oú d. q!.I'd.d. infa'o' ., n.
Úddtràd.{.,nio'mpliomo

ffi
'ÉE . ir. r.d. i,. srns.. d.

11.1.12 - àb.,4 nuh. (6Fádórl & s !a I.,n.. Fr ..nrôl sh,. o v.lôr iloúl .tu.liuto do
.ont b, ,.L nao ru.úr.Eaô d.. rondiaõ6 d. i.b,rn.Éo . qu.li6o(ro .xiíd8 m 

'.írulMro
[].11 - Â Fdlid:& d. huh. p.êrí *r .pliod. d. Í.'n. iobd. o! .uiul.!v.mnr. roh ,

lr.l.la - A6q!s ults rplioô. dmrao s ...ôlàid.i 16 .olr.. ,úhtr.o5 d. Munt(pt'drd.,
..r46ld@ldürúr.tr,.o.r.dsd.u.puhlit.ç:orcÔ,3aoo6.irldoMúni.ipio,,od.ndo,
âand.. c ih@.6d.. d. q!.h( hr!r. d oôho à'eàr., . íitaÍio dr COnTRÂÍÂtÍt
u.l r5 - Í{r h'póls E .nd.r ftr it n! pft.dài.r, .Bk .punç:o .í.ruâd. .r.v6 d. DÍo.6e
.d6mür.tvoirn&o.d.^do.r.tm.dop.ôd..ÀdmhiínÉ.,o!.tô'd.durt.apltrdl§l
,Edro É 'Diíô Árn.-, tsÉ .o6..np !dr .

lr.a.s.Ía.plk..*rp.ô5aor.hp..rd.dtFn'.'EÉô.nLttr.çaô.mÉd,r.nrôd!.ônr.r.r
.on ô Munj.rpr. dê eni MrÍi. d. or ldont rnos, - rú.nr.

.l o!r.d. ruú, @6aud. . 
'nmuqro F(rr br:t d.. ohni:.ô.!:suhd.s m

1l5.l.Ldr..Ld.L/rl-i.t -si..t{.d.,otdàr.aE
a) tirs .L.l-.ç!. r.L .ú q!.Jqa, nr dr ri.,t Éol
b) arrenl.. do.ún.nto hts,
.) Ftuítu o lr.'i,, nEdr-r. .rllb, .omh..Í!o ou qu.re06 ouro up.df,^i., o

d) Âf.í.Í ou prô.urr.t nÍ 9.nidr..r€i !.r m.io d. viotáno., gÍ ..m..çr, h.ud. ouoía«inálo d. v.m.ak it qoqs l,p.;
IL. 

. ô. Í*-r t4l-ia.to d. rd.r.6rrrÊ.Ú o fun&5rô. iteãr.n lxr. p rh.à..,.d.rmniod.í-r.àdú puld..t do orlo d!.rá 05 «,n.o, rnot. ls pr.lro dsd;

Lr,Jd. ü s php.í.. nro !.r.bl., o .o.rôro,
ól D.D' d. ÊÍ.t.r e rprémD, do.Lfr.nr.rtoí.te.!ad. D.r or.n.hq.) rnn,j . d.d.háro d. .r<uc. & 5.u obÉr..
d) u. ot.rNã . 8.d..
e) F.th., ou r,.ud.ri.....ur.o do(ontr.ro,
0 cmNíà{ d. nbdô ,nrd,ik Õu

c) c4.r.Í r.ud. fiÊr.
rl7- lr tsd'dr&! ,Bkor E n.m ..r.nor íro * .rÍ(.,to .oonq.&i .m díud. ô .:o re 4& dryhàr. (.ro..d., r.eh.do o uo d. ,i:d,mpknÉ;.ôdr.rd, .pór . on.4ro .k @.hs d3 hDomr6
o-tJruuoaoÍre.GurD _Do.rxc[r xErÍro Do lrEço (qÍur oom{ÚnG., @ i,..Um do ,{o d. rg.ft'. @ qJ..l,o n.o

,hrhcô rohrou Êrortd.,nrrudo d. +ft..16 c *Em, .o do T.(.r,. . nto horv,,

(rllsuu dÍ^v^- 6,iE!o r rEvÉlo
6 . trn.4drrB dur.nr. . ÍirÉ. 6ntnul.

3.1 &lryú'..Élmrq r diãrr., 6 tuiÍao & in .aü qú rk E !'|Iif..w.lÉr. t
.oí4.da..n.nrE.' 6..1105 do.odr.r.do.. .6und*ao r pre dd. M6kr,'., podÍa
elklrÍ . .rrlià.ão dor s<d ú..iB.i.v& & elk .ri. í.m.l J s*rcb,ú 6r.reú,
in'rtoii,. 6 do.ufràrc q* .mpí6 . !.e.datrÉ dô p.d.ó, rrr.60, lÚ ns6 &
rq!d'& dol piodúor, m.t.Ínl?jmÚ . omFffii6, ou d. oú,4 d«
. o.orrlEr. d. ,.oi lmprer{v*, ou p,.útlr6, poÉm d. o.eqú..i8 hololrv.rt
d.Íd.doc e imp.d 16 d. .rkuçaô ô .iusr.do.
3j rta. dÉdo 6n.ld. 

^!úh§r.çao,. 
qoldàül er p.oLr.ô 6.Ú ra lr.,frr)d§ r mr.'

d. Mr4. .ú!r.1. d. do.umdi:Co .oípEô.róli., o ldn.dn.nto dó. ,rcnuIot qunio
orkn.d. Br. 

^díníãÉq 
d.{,á útra Ém.rne . e.rô É+

a1 
^.ru 

..alô.ro F&É úú.r.sr o E çopr.rÉJomh@do.
p.i..núl .Du.d: .dE. el§o oírridlh.nt. omr.nr. d. prcts3r. . o ts.ço d. m.r.n ú vi..nr.

3 5 rnd.e.d..r@r. ô skil.Éo dr qr ú.u o sbt6 3.2, o @úúnE eoóái . qu.lqB
from.íro r.dúrir or p,.çor .6.rár.dot, d. .o.lo6id.d. .on ot p..án.ro! d. ,.quh: d.
m.«.do ..ritr.d. a euardo Jl.r.É6 @niu on6 ,rowd . 4nuç& dôr Íqli í.ti.,aol
F *o&J n.ú.r ./ôu inàm.ion l.
3.6 . 11. *ôíand: do pr.ço .onÍ.r.do rsÉtsr $D.noÍ .o pr.ço pÍ.ta.do É dr.dô, r Ônlo
c.ráo.do' do .úr.to miirk 

'r 
. íom.d.€ .m o h@r pí.ío olíàdo p.,. o ir6 visô .

...dÉo F. . Í.duÍIo d. E6 . o .dqrÉ. & dô tu.ro, Ed.rn o r.fb obÉo

s.7 . D.ndar pÍ 
'.írurií.í. 

. n a&r.í:. d. ,.'d{ro d,or íÍa . c.oú-o d. udr4&
ldrulmnr. d.e#.ra. tdkíoâ 6 rC4L -ih...r.t a. u @ru ultr*lo. s
,Í.rui!6 d$ p.n.lid.d.t ebltt§

flÁusur DtorÀ-Do, 6 r.ri{Ío
101 O p:e.mânro, d..oÍ. . d: ,quiçlô dô obErô dê.. rtr,Íro, r.'i.í.ru:dô n.diánt.

E d. .6 n. ,o_lÉràIa!! .F.do5 úo ÍÉ.hhHro dos

{u'Ê,!Aro! h.r. rdá d. Ídk'n.nrô, ..ór . ./.âr.io d. í.Fr,. ú(!Rnr.çao
íis.l, d.v'd.n. . d.d. p.lô *ro. .ohp.r êóre, .onío m. dii!õê o .n 40, n.Eo x lv, .linêi 'a",
(omb'.no .@ o ú. 71, 

'..ib 
rr. .lim. "b'. r,. l.' n' 3 566/93 . .h.í43.r

.l Á p?oromr. ddr. .prenb' l!.ro @ r rkÁ. [€íí.ru'. ' cto Í.dã.1 .ú,unr., cdidio
r.3.rv, d. Débnor Tr.b.ltrin . c.íriík dô í. R.sur.nd.d. d. sitúã§lo lcR5l p.rrnr. o ruido d.

5 .n Pl.r Élt.(,. . . .óP'. d. r.s
r0.r . o.d.nd. ão ú do.!m rÉ. fiÍ.| d. ..61t.rr, n. si dã
3uí.d. tsÍ. qu. . pÍd.dôà to@ Í h.d'd:i i.r.rir8, psgndo o

* rod.d. . tsdn i,: d.!. it: rc:Fe
r0.r . n hitÉr4 d. d-oluçr.. t nd. É(.r/íÍ!,r çíi ..nrd3.d. (
finÍ d. .r.nd'm. o d8 ronóiçõB .ont u.'.
r0.. . N. p..daei. d. riquiô!ãô ô.t&íro fi.,ft.tr. m v'n!d. d. p.nrlid.d. ou ln.d molàn.,
<onú.r!.| o ü!, úá ó*úr.do d .w d. F6t.doG
10 ! . o MunÉjÊô & í . M.n. do oérlPR, 

^lo 
rrs.ri, ff qo. r.nh. .uro.r.éo praú e

Ío,n.lmnhur(dpr@ÉeqJ.ll^!e..hr:e .oo,.dodtr.Lr.{eo

l0 6 . o! enruâR s.ito. fidn. 
^r6d. '.oh*a:no., 

p.l.
p..íúo'., d. 9..ó drp.trm.to

oa,sul roírÀ-Doco.ÍrorEÉÍEarrla{Áoo EEcrrêo00(o..rr ro
91 o :omprnh.runto . r 6Írfi.íló ú. .r..uçlô do .o.tdo .oniii!6 nr Y.ri6..çro d.
.onlômd.d. drs .nÍ.t.s Í..1'1ú:i d. tom. . rs{úr.r o p.Íí.iro .u r.fr€nro & .!n.,
dd.ndo e, .r.kd.t p.t uft ou n.i. r.!..âr.nr6 d. co.t Ena, !lF.rí.nr. óÉ{n.do., d
íoÍúâ d6 ,8. 67 Ê 7r d. tq nr 3.666, d. 19,ç3, . do .d. 6r dô Dêd.ro 

^r 
r.l71, d. 1997

a v.,iriáçao d. .d.qu.Co d. pr6r.ç& do sd(o d!.rr s,..lh.d. .od úr no, útér'ot
,,&út6 Ér. Tdtu i,. R.í.ía€..

prdu.d., dd.Íl ..nu.tr a .úorid.d. r.@ôítl tsr. q!. d. .Íomd. . .deu.çao .onhrúr
ríí.. .@t.ndcr 6 !ú 6 d. .h.nêo d6 v.loÍ6

.o.ríu.B oÍ.vtrro. m ! 1r do .n
Á .oníoÍnid.d€ do m.t. .l . eÍ .dl.3!. d.si q wníkrd: iu .mnr. .on o dotursro d.
coít.ú. q*.6r.íh. r,.1.{lô dlirhr. ds llw, ih rdd. rom o sr.b.ltido n6.r.1m
d. nd.'à.ru. n. D,o@í:, 'níom 'i..(ô6 

rkno' t.ú
.oúo frÍ.., qu.lid.dê ê ío.m. d. úe
o ,.pÍent.nr. d. Co.r.r.nr. d.s, p.omoÉ. o 

'.a6!o 
dn o@ram'rr vsl6..d.!. .dôtrdo .5

pÍúdéú.. 6!an.. - Í.1 .ohpnrunro ô. dlel.r .ún.u.ú, .oiÍrm. . d@ío nor t

olrr$r^oad ãrm - Drs rglr|lorD{t
1r.I.P.l.i{rt4.obl.lou4l.i.ldtl.bÍic&1.§r',43.
Âdímdqrô pod.n .dk, I €@rín . ún d.r e4óó Flúr.! 6 d'!ô, 36 . 33 ô lã n

3.666/1993, É d n d. Ls n. ro s2ú2ml . .o .n tr ô hrtuCo xdnni. r7l20ot do rnbh.l
dr c.nrB do ttr.dr & P.Éia, .! ..aoi.r6 !.^çô6

.) Àdw,a{É .*d..

d tlg6ao i6$àn. .,. tsrk'F, o lrtr{to . 
'mFd'Fdo 

d
Mu.x'Fd.s.itr,f'.t,oo.'êPR-

ó) D.rl.aCo d. 'i'dú.'d.d. Ê,. kn, ou.o.tÉ'à'(om. ÀdF'.úk.do Pubki
e) rnróltEb dr ldr . totr.E .oE o MUiEN . dÉ,.d.fl xr
i ..dd-.H.d.r-*.d..-d..,.*'.r.

§

11 2 - Â .d!útand. *'rb ía .r[cn. .o coÍ.r.do +mdo e Í.r.' d. '^í,.í& te, . ,uizo d.
íie.lLDÉo. { oe & d*unrl,n.nio d:. obia.çõÉ . GFffihitid.ô: .smrd.. É.
o.n.b ou, .'.d., & @ & dr.5 úÍêrtÉ! s ,ogn .àrdx FiuiB I coxÍrÂrÂirrr.
d.5d. qw nao oi5. . .rriórro d. Erçao ô.ü .rr;
11.! sdr rpr.rô orbtur '..uinrn...dt&.rlLr l -ao<.5 & tu l4'dni:d... ÉÉuçto d. ohrro. si 4sr.d. húxh ebr. o v:LÍ ô
p.r.r. iúdhllid., pd di d. .r.5, na ,iuhr6 ,'oFíçõs:
.) 0,5x G@ ürur. dnro ry c.ilol - .ra o r lda.imo) di. dê .r.or
b) r,o( (u6 p.' .dot -: Fnn do r1r id&m í'tuiÍo, dE d..r.r, .ta o I'md. d. 30 {rnnrrl

d'.r d. rt.5, r p:É, d. qo.ido *Ía .orad.rú. iúÉuçto Êrrr e rd.r do obl.ro
11.r?-Xod-drEli.rdân.].,si.p[..ô. uh. d.1,0rí ton p.,.á!ol5ôhí. o vrbÍ dr tsr.r.

o rhir. ir. ú íau@, dn! d. !v5, . Énn d. {u.ndo *l
rô.edâ.ô ,ErÉuí.o Érqr e r.r.r do obÉô
u I3 -À e.ÁÍ dô 3rr ltn.ài6opnfr.rb) di. d. .rae ,.iunifi..do i: €in.. dôht p!odú.131i
hr.Íi rmtuuÍ.d: : ,..r.oça. rd.le 4,.i.1 .,o .mtàr. . . ÁdD.ií,.ç& Fd.ô, ..r.did..d.lá,.€..did, à.dÉbe ndr. d.2ú tunt. F .á.ôt róÉ o v:k rd.ldd Êondor
nao.iÍ4ú8, çm pclizo d.. d.tuü en!õ6 !i.v,í3 io Â iro 7i d. r.if.d.r.r 10 520/roo2.
r I I 4 - s.,r .útuur... . i8i$tô F.ót do obrrô E h,Ér* .h n&ôúi6b F,.d d.,
o6nF!ó6. eF.ebúd.d.r úsnd8 .odÉrd@nr. qa @F6.6 dÍ.:lÚr. o obiro

11 3 5 - 9ri oifuurdr . hd*úê. lord n. àiÉr& d. d6u6Ém.nro tor.l ô! obíi.çôé .r+_Élird.d.' &hd86 E tuk o.õr.r. r;,p.rj
qu.nn r ircrKrÍ,o ,rrnt hnrah o,.d.rirÍ .h.ndm drê«a:.dôod[brãllplÚ

t, . nuh. .úoô s. d. zcrl( tÍir. F, o ô) 5bre ô rbÍ

rt or- oõ.i*ôÉ @.ró rqf{úm ,*kwao
'r no.d'hphfi.nio' P..pl'.:dr hun. d. rq( Em @ (nb)

]:^1:].::i31*.*:.*rh,.ol.E19}sÉ,.qulssn.o.6p'6dmoÍ.rmênr. o ohr.r. p'dFr do @D.ro. hÀ a* táú ürâ,6 . .ônarõ.r 4r. ., pk,rh. .
i .!i..ô r tu[. e rc,r( (d.r Ér c

i.dàiara. rurl.mr, m hE ú

I d.d:rrJo Gts. d.Lr d.En6ro. ôu e,,.Í*rod. quk* *,.;.*.,.",;i;;
. *r. .,r.n. nqk. .Úmerón. . .hdr. Fd .h tox í(,.l

&ndo *, rumJt.d. ffi;;:.T'tenÍóê cEvrft. rc ai,ro ,q dr L.r F.&riro.520/rm,
,E d. ro{r tínr. Frr..rot.ôa o,«rr. q4 ! ,he' úr6úfr.rd.l6k rrór É, .óÍd,re
.,".., 

" 
;.;,;;..;;:"*.,.ó.** -*;; ;1:l];::,:i:.: fl:.;Jl:tT



9c
iuíç1rro D. r^r1Í^ l.lnlA oo gE§'la - t!IAOO Co PAnÀta

ilffi

ülnrffitifillf*itilffi 

ilillllu H
cr&.ur o(or^rEcln - DÂ ooÍ^do o.ç{Errlr^
1l I - & d.!p! d..oÍàr.s d. .onn.r.çi. d. pÍã.nr. kú.ç:o .ôíà,o . .rto dô Utua'.o &
.odr:ro (ujôs PÍôaÍm., de Írrb.lh. . tlh.nro! d. Dqer .onn Íao i.. resr.d,v.i ior.s d.

qúrrldt., oblturô 8 .o.d,çõ.1 d.b.hdd.Í É. .dnrl .

l2.l - §.ri.etuhd. Õ ro.r.di!ó,io . . ,nDl: d.16: do id.srAo,
m ,.- & Í6 líml ái. 

'jtrà!, 
@r.dd ô dihqr. d pHqlo.

.) ftark ..il{rlv.: au6,tD. N dh.L..r u6 ..ô'do enrE doÉ o
ôú p..s!6 dô ól3& ltrnrd.r. ee

niyd:nÍirr.B ! àro .onrdÍiht:
dl n&o qrtti'.: ..uí d.b ou
prorr'.d.&, vi*do 'inuea.Í sD Ê.nrp.(,o kú.roro ou àI.r.Í r

.l ,ilrk ôôcÚü!.: d.írutr, í.l'fi.r,. cÍ.y.5 m 'níp.çô6 o! í .Í
d..lÍ.Íõ6 Í.kár .6 ,.rÍ@ni..r6 d. tR5Â, .ôm o ôbr.lvo d. ,mÉn'
íÉ..1Ú...d.ããí..do'ÉÚ9

. .dl.íro d.r Ú..,d' .Iáud.r m.nr.nd. i dlponç& dG
óÍtt r a. 6nrok rnràno . .i.'m rod., os dcumni6, (od.s . r.a

9.r.M..i.doo.í.-PR. r: d. urr dr )o2r

m$/qroq uMD./6orÃo oo oarÊÍo,/ vâro* unÍÍ. / vxo. Gto.â

(Àrsuuo(o 
^auÍr D^PUiuc (Ào.

to 3i PH..dô m ô..o ôftrr dô MúÍieb

cúrsutÁ oÍoma oir^lTÂ - Do ?iÊ(o coÍÍIlüDo
la r . c.írd.Í.nio trr..{ d.lula,ft..ro d.li.ibato É nod.l'd.d. & rr.8ao tLrónro, rpó

Do . .§s6(a- ô píoro.6r. .onro,ft rb.m .!r..,6..do,
obl!ô d. puhlir.çro n. oÍtio d. lnpr.ne oÍ.i.| &í. mu.i.lpD, írú e'I ,i 6.d6:

olueur DtoxÀ rsÍ^ - D§ lrspoiçô6 Fxr6
16 r Â6 oer om§5r .!k., eio .r dm.tr disporçô6 ioiír Á ô r.L r.d.r.r 10 510/200t,
do D€.i.ro n! 10.024/?019, nr t.i Conohmmr., i{ 1ll, d. rl & d.!.ôb,o d. 2ffi ..
1b.di.n.tunr., i l.' r.da.l 3 666/9r . !u.r rh.Eíõ.r.

cúÃurÀoafl sÉn 
^-oo 

Íoio
d. Phrrr aúdo do P.r.n,, ..i!Ér..d. d. qu.hu.r oú8,

F' 6.c /ivir.r o q!. -j., ,. s d.,. lk{41o. au .4.
FúE ú drindã .and,.rv.már.

cúusur.^o€o 
^oíÍ^v 

-orurur 
^xfi<oüw(Io13 r OhuíEipio.dot!r!Íir..rd..n..ôíupç,o,da.ndo

.) obs.' . r.r.Í oü.ry.. .n r.dr t.írô do !{h. Mu.i.'pt d. At'i.urrun, o di aho Fdra.
d. dtr. ou'.nt. rodo o ,reBe iL .r.ruíio dn ,er.5 do ,@nrú dúFdo /ÍEr .o.rurrri

bl IFF 946ã ebr. ú. srÍá ou D@ 6e, oh e.E d. 
'mkl'hlr'ôd. 

n. rqn. d. râ
ind.inid. .nt. oú p.r pr.uo d.i.mln.do, !... r oúôÍr. d. .onú.ror fin.n.r.dos p.t. t6rto.
P.'. o! eropúiIor d6. ,ftie, d.í,6
.) kirE dç6: oí.rr.r, d..,
úâ o ôbldirc ,úurc rc d*nrnhô d. s!,

bl ,'ino ítudúL .i . í.ki8..ça. oú onrdo d. hrú, ón ô ohÉrryo d. inflo.n.!Í .



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.644.544/0001-26

ÂllÂ rOSE DE FRÂNÇA PERETRA, N" l0 CEP.: 85.210-000 aONE/FÂX: (0{2) lóaa-lll7/124r

PARECER JURIDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alterações, e L.ei 10.52012002, da Constituiçáo Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "AQUlslçÃo DE EQUIPAMENTOS AGRíCOLAS PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL. DE AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR., CONFORME CONVÊNIO MAPA NO

92785812022", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conÍorme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para'o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o parecer.

\
Santa Maria do e-Pr, 1 de Maio de2023

ô

ô
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ÍTUNICIPIO DE SANTA i,lARIA DO OÉSTE - ESTADO DO PÂRÂNÁ

CNPJ : 95.684,54/r/000í -26

RUA JOaE OE FR^lrç^ rERErR^, r t0 - CEP.: ,5.2t0-000 - FOXE/F^Xr t0a2t t6aa-i2ta

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUToRlzo a licitaçâo sob a modalidade PREGÃo ELETRÔNlco, referente à "AQUlslçÃo
DE EqUIPAMENTOS AGRICOTAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICUTTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME CONVENIO MAPA N9

92785812022", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.s 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, u de MAlo de 2023.

Oscar Delgado

Prefeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95'684 54410001-26

Rua Jose de Fr&ça PÇreir4 n' x) - CEP : 85 230'000' Fon€r'Fax: (042) 3644- 1 3 59

PORTARIA N" I OII2O22

RESOLVE;

i - NOMEÂR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOTO' do Município de

sanla Maria do Oeste - PR' conforme composição abaixo

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO oESTE' Estado do Parâná' no

uso de suas atÍibuições legais' e de acordo com a Lei Federal n 8 666t93 e Lei Federal n'

t0 i 2 0/02:

CPF

57E.005.8E9-04

065.315.649-86

096.565.3ó9-24

857.956.159'00

FUNÇÃO

PRECOEIRO

EQUIPE APOÍO

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

lI-FicanomeadocomomembrosuPlexteosr.odairJoséFerreiradeLima,
ir rcrito no CPF sob n 85?'956 159-00'

lll - Ficando o MEMBRo anterior (conforme portaÍia .1212072\, respondendo pelos

pr occssos licitatÔrios que estáo em ândamento Gm s€u nome GIOVANNI OTTONI JUNIOR

CPF: 090.2 E4.5 7 9'92 '

lV - Publique-se e arquive'se'

Cabinete do Prefeito do Município de Sânta Maria clo Oeste' Estado do Paraná' em

l7 de Agosto de 2022 '

osc DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL

NOME

M ILICIO VICENTE STROHER

DANIEL TOMEN

SIMONE APARECIDA FERRETRA

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA



jt^
22108120221414 P.efêiturê Municipal de Sânta Mariê do Oesle

ESTADO Ix) PARAliÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA M^RIA IX} OESTE

SECNETARIA Mf NICTPAL DE ADVI]\-ÍSTRÂÇÁO
PORT^RIA t0t /20rt

O PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTÂ MAzuA DO OESTE.
Estado do PaÍâná, no uso de suas atribuiçôes legais, e de
acoÍdo com a Lei Federal t 8.666193 e Lei Federal n.
t0.520t02:

RESOL!'E:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQLNPE DE
APOIO. do Município de Santa Maria do Oeste - P&
confoÍme composição abaixo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.889-04
PREGOEIRO
DAMEL TOMEN 065.335.649-86 EQUIPE APOIO
SIMONE APARECIDA FERREIRA 096.565.369.]4 EQUIPE
Aloto
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIIúA 857.956.I 5940
SUPLENTE

ll - Fica nomeado como mcmbÍo suplente o Sr. Odair Jose
Fcneira de Lima, inscrito no CPF sob n.857.956.159-00.

Íll Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
7212022), respondendo pelos processos licitatórios quc estâo
em andamento em seu nome GIOVÂNN| OTTONI JLTNIOR
CPF: 090.284.579-92.

lV - Publique-se e arquive-s€.

Cabinae do Prefeito do Município dc Santâ Mâria do Oeste,
Estado do Paraná, em I ? de Agosto de 2022.

OSCÁR, DELGÁDO
Preleito Municipal

Publicedo por:
Marcos Antonio de Lima

Código Idendícador:3ACA589 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1910812022. Edição 2587-
A veriftcaçào de autenticidade da rnaÉria pode ser feita
informando o código itlenlilicador no site:
httçrs:l/*urv.diariomunicipal.com.brramp/

https:/^.\^{w.di6riomunicrpâl-com.br/aíhp/mâlên6/3ACA5891/03ANYolqs2TWFGOnrm l FcVÍOnâNmPSdmDZTíE1DS-iVXPd l uniCODtCmfzaBYgiY 1t1
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MUNICIPIO DE SANTA IIARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JO3E OE tR^r,Jç^ P€RÉriA, Nr 10 - CEP.r 46.210-000 - ÉONÊ/F^X: t0a21Sr!at,0ar5

EDITAL DE LICITAçÃO

PROCESSO LtC|TATÓR|O N' Os7l2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 035/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

- PARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na

cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, para aquisição, na modalidade
PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da

Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto

ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa

SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de

2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de

2OO7, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO:

rNíCto: às ürhoomin do dia 06 de junho de 2023.

ABERTURA E JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS: às )hfl)min do dia 06 de junho de 2023
tNícto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREços: às @h3omin do dia 06 de lunho de 2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1.DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a "AQU|S|çÂO DE EQUTPAMENTOS AGR|COIÁS PARA ATENDER

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME

CONVENIO MAPA Ne 927858/2022", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3 Características Mínimas:

UN 42.922,49 171.689,9

6

4,00CARRETA AGRICOLÂ BASCULANTE RENDIEMNTO:

BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HIDRAULICO.

EIXO: TANDEM. 4 RODAS.

CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.
PNEUS: 111. 15.

CHAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS FUNDO: 3, MM
CHASSIS: 4,75MM. ENRIJECIDO EM "G"(COM TERCEIRA DOBRA)

CITINDRO HIORAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL CCM DUPLA

FUNÇAO.

IEQUIPADA COM:

1

1(
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m

Nome do produto/§êNiço louan
h

Unid Preço
máx

PÍeçÕ
mex total
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1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.

2. ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO.

3 - PÉ MECANICO REFORÇADO PARA 3 TON.

4 - PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.

5 - GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA TÉCNICA ESPECIALIZADA

TOTAL 171.689,9

6

2. DACONTRATAçÃO

2.1, As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as

que constem da minuta do Contrato Administrativo.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, fedêral, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

de Licitações do Brasil, até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especíÍicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil (ANEXO 04).
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção dê

catálogos do fabricante. '? empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto
5.450/05 art. 24 parágrafo 5e.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licltante vencedor do certame, que
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos

de tecnologia da informação, em conformidadÊ com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, anexo 04.
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. tl4 e 45 da LC

12317006.

f
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4. REGUIÁMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classifiqado em primeiro lu8ar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

cREDENCTAMENTO NO S|SÍEMA UC|rAçôES DA BOrSA DE LTCTTAçÕES E tEltÕES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participeção direta ou etravés

de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de

seu operedor dêsignedo, em cempo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durente a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
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4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. .

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

4.12 Será concedido quando for o caso, tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mícroempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4,13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13,1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.13,5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/2OL4-ÍCU-Plenário).

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa

de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomita ntemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5,2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editã1, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43,
§ 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitides pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre âs propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5,5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário;
6,L.2 Marca e modelo;
6.1.3 Fabrica nte;

5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência.

6.1.5 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoÍiamente, serem informadas no
campo próprio as ESPECICIFICAÇÔES e fUaRCaS dos produtos oÍertados, a não inserção de
especificações e Marcas dos produtos nestes campos, implicará na desclassificação da
empresa, face à ausência de informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6,3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outr.o pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
6,6 O licitente deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência

indicados no Termo de Referência.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas federais, quando partlciparem de licitações públicas;

6,7.1 O descumprimento das Íegras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CI.ASSIFICAçÃO DAs PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES.

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7,2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamlnhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu receblmento e do valor
consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofeÊado por item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7,7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7,8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS

1,00 (um real).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.

7.9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.
7.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.
7.9.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7,9.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.9.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.9,9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decoÍridas vinte

q0
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e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.9.10 o critério de julgamento adotado será o MENoR pREço poR lrEM, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.9.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7'9'12 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7,9.13 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993.

7.9.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste Edital.

7.9.15 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8 DA ACEITABITIOADE OA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art.7e e no § 9o do art.26 do Decreto n.p to.O24l2OL9.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequÍvel.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referlrem a materlais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedêncla, e a ocorrência

será retistrada em ata;

7.9.16 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negoclação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados..

7.9.17 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

,4
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8.5 O PreSoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funclonalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmênte aceita pelo pregoeiro.

8'7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, essim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABTLTTAçÃO

9,1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação
exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertuÍe da sessão pública, quando,
então, encerrar-sê-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação.lurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompenhado
de documentos de eleição de seus administÍadores (no caso de sociedades por ações); lnscrição do
ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da

pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas

as suas eventuais alterações posteriores.

b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante participante do certame.

9.1.2 - Da ReBularidede Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF);

b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as

contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c) certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela secretaria da Fazenda Estadual do

domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidâs pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede da licitante, na forma da lei;

e) certificado de Regularidade de situação (cRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;

o Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍtulo Vll -A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de le de maio de 1943.

9.1,3 - Das Declarações:

a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não foi

declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em

hOrário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
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quãlquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;

c) Pera atendimento as exigências previstes no item 9.1.3 alíneas,,a,,e ,,b,,é facultado o uso do
modelo constante do Anexo lV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3e da
Lei Complementar ne 723, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ne 11.488, dê 15 de junho
de 2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela
Lei Complementar n. L23/O6, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo lll.

. A falsidade de declaração prestada, objetivendo os benefícios da Lei Complementar ne 123,
de 14 de dezembro de 2006, câracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o art.
299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei ns

8.666/93, sem prejuÍzo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no

item 19.5 deste Edital.
. A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte é condicão para as licitantes usufruírem dos benefícios da Lei Complementar
n.723/2006.

9,2 - As certidôes que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista
para realização da sessão pública do PreBão.

9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

cl Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Departamento de

Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Arti8os 42 a 49 da

Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.7.1- Em conformidade com a Lei Complementar 721/2006, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito

de formalização do ajuste.

9.7.2- Em conformidade com a LC 12112006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição.
9.7.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, consoante o

item imediatamente anterior, será assegurado o prazo de 05 (cincol dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para a regularização da documentação,
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pegamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

9.7.4- A não regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo
7e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

9.E qualiÍicação Econômico-Financeira

9.9 Certidões negativas de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no Prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do PreEoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1,2 Conter a indicação do banco, número da conta e egência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso'

lo.2.lTodas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

l0,3.10correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11- DA ANÁLISE DA qUAtIFICAçÃO DOS TICITANTES

11.1 - Caberá ao Pregoeiro inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir
qualquer dos documentos solicitados ou aprgsentá-los fora do prazo de validade, excetuado o
disposto no item 9.2 dêste Edital.

11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde

que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuÍzos à Administração.
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11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro analisará
a documentação de habilitação das proponentes rêmanescentes respeitando a ordem de

classificação.

12 - DO RESUTTADO DA CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E QUAUFTCAçÃO DA LTCTTANTE

12.1- Depois de avaliada a aceitabilldade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s) titula(es)
da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro comunicará as

licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o

resultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a

adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e

documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorÍer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, funda mentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o PreBoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do Jicitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis
pare âpresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes essegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAçÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da
licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da
licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitâção,
por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos do Edital

e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos

interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação encaminhada
ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer

outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo Vl deste Edital), dentro

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações,

na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3.
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificãdo e aceito pelâ Administração.

15 - DAS OBRTGAçÕES OACotrnnmOa
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,
informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Edital
e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo
taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguÍos, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,

terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto
contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatÍvel com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;

16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta licitação;

16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratadã, conforme estabelecido no Edital;

16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

16,6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

17 - DAS COND|çÔES Oe neCrsrMENTO DO OBJETO

17.1 - O DÍazo máximo oara a entresa do equipamento será de no máximo 120 (cento e vinte)

dias, a panir da ordem de compra ou nota de empenho. o equipamento poderá ser rejeitado, no todo

ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste-PR, Rua José de França Pereira, ne 10,

Centro.

Garantia Mínima: o equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-

lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta

corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

MUNtctpto DE sANTA MARta Do oEsrE - EsÍaDo Do paRANÁ
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18 - DAs coNDtçÕes or plceurruro
18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, designará a Secretaria Municipal de
Agricultura, para acompanhar e fiscalizar e entrega do equipamento, analiserá se o mesmo está de
acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato,
quanto à quantidade, qualidade ê ao prazo previsto para a entrega do equipamento. verificado e
atestando o fornecimento do equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal
no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 3o(trinta) dias
após a entrega do equipamento.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados após a

contratada apresentar:
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado dê Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para
fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Santa Maria do Oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por tercêiros, sejam ou não
instituições financeiras.
18.6 - Os eventuâis encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

19 . DAS PENATIDADES

19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.

8.666/1993, no art.7e da Lei n. 10.520/2002 e no art.8s da lnstrução Normativa 3712009 do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertênciaescrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3- Será aplicada multa nas seguintes condições:

19,3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) O,5% (zero vÍrgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

It
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 1le (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30
(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.

19.3.2, No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),
ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 7O.5ZO/2O02.

19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto
principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e

responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
19.3,7, No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o velor total
do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução

total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3,8,1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente
previstos.

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória Íeferida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11,

não obsta o a.iuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a.sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de

apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual
não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penalde 10% (dez

por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as

demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 1O.52O/20O2.

19,3.11. Ceberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.

iUÂ JosÉ DE FiÂÍlçA PEaEIRA, nt r0 - CEP.: 35.?10-000 , rONE/FÁt: t0a2)99ra1,0a95
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19.3,14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,
em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo,

ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será

inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

19.4 - Será aplicada a suspensão temporáÍia de particioacão em licitacão e impedimento de

contratar com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao

licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará imoedido de licitar e contratar com o Município e descreden ciado no sistema de

cadastÍamento de fornecedores municiDal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre.iuízo das outras

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

al Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

cl Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento
contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

20 - DrsPosrçÔEs GERATS

20.1 - A participação na presente licitação implica na êxpressa e automática concordância com os

termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente,

desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da llcitação, bem como, pelo custo da preparação e

apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito
a ressarcimento.
20.2 - O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da

contratação/fornecimento, e não contrariem a legislaçâo vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões
ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue necessário, a

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a

realização da licitâção na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,
prevalecendo o horário estabelecido.

Ít,UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ
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20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou
em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.

20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do pregoeiro,
não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em participar da

licitação;
20,6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e

incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório aplicam-se, subsidiariamente, no que

couber, as disposições da Lei n" 8.078 de 7UO9/90 - Côdi1o de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Pitanga PR,

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em rêlação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.ors.br, até 03 (três)

dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das pÍopostas.

20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte, se apllca igualmente ao agricultor familiar, produtor

rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar

723/2W6.
20.11 - Aos casos omissos ãplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal lO.52O/2@2,

do Decreto ns tO.O24l2O79, na Lei Complementar ne L23, de 1.4 de dezembro de 2006 e,

subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com rêlação à forma e às condições de entrega dos bens

ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

21. CLAUSULA ANTICORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incêntivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretemente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;
Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis ârtificiais e não competitivos:
Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato; Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

?U
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santa Maria do oeste - PR, 17 de MAIO de 2023.
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Pregoeiro - Portaria n.s fOL/2022

ou fazer declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.
Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por obJeto: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESANTA MARIA DO OESTE PR CONFORME CONVENIO

MAPA Ne 92785812022", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no

site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

1 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:

BASCULANÍE: BASCULANTE COM COMANDO HI0RAULICO.

EIXO: TANDEM. 4 RODAS.

CAPACIDADE: 6 TON,8M3.
PNE[.JS: 11t. 1S.

CHAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS FUNDO: 3, MM
CHASSIS:4,75MM. ENRUECIDO EM "G"(COM TERCEIRA DOBRA)

CILINDRO HIORAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM DUPLA

FUNçAO.

EQUIPADA COM:
1 - SOBRE CAIXÂ PARA VOLUME DE CARGA-

2 . ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA OE AÇO 19 MM FUNDIOO.

3 - PÉ MECANICO REFORÇAOO PARA 3 TON.

4 - PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZÂ.

5 GARANTIA TorAt DE 1 ANo, E ENTRGA TÉcNrcA
ESPECIATIZADA.

4,00 UN 42.922,49 171.689,96

TOTAT 171.689,96

Item Nome do prod utolseÍviço
louant

Unid Preço
máx

Preço max
total
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PREGÃO EIETRONICO N9 035/2023

TERMo DE REFERÊt{cta oo oa.lrto

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela secretaria Municipal

de §ricultura, para fomentar cada vez mais as diversas linhas de produção agrícola do município'

SECRETARIA REQU ISITANTE

DOS RECURSOS

Serão adquiridos com recursos do Convenio MAPA ne 92785812022 e recursos próprios do município

de Santa Maria do oeste PR, através da Secretaria Municipal de Agricultura

DA METODOTOGIA. DA MODAUDADE DE COilINATAçÃO

o Município de santa Maria do oeste - Paraná licita as despesas com recursos do convenio MAPA e

recursos próprios, a modalidade de licitação é Prerão, A forma e critério de julgamento a ser utilizados

no presente certame será o menor preco por item.

JUSTIFICATIVA E OEJETIVO DA CONTRATAçÃO

Necessidade de dotar a Secretaria de Agricultura, de máquinas e equipamentos agrícolas de qualidade

para fazer frente às necessidades e demandas dos pequenos agricultores rurais, incentivando a

produção com qualidade e a melhoria da renda dessas famílias, através dos programas municlpais de

concessão de equipamentos às Associaçôes devida e regularmente inscritas nos respectivos

programas.

CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O orazo máximo oara a entresa do equipamento será de no máximo 120 (Cento e vinte) dias, a partir
da ordem de compra ou nota de empenho. O equipâmento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, Rua José de França Pereira, ne

10, Centro.
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requlsitos técnlcos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo

ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA MARIA

Do oESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da

empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicões de Pagamento:

Do Exercício4.90.52.00.0007 002.20.608.2001.1 02812702023
Dô Exercício4.90.52.00.0095207.002.20.608.2001.1 02850002023

programáüca da despesa da fonte

da
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A PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de
Agricultura, para acompanhar e fiscalizar a entrega do equipamento, analisará se o mesmo está de

acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato,
quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega do equipamento. Verificado e

atestado o fornecimento do equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal

no Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias

após a entrega do equipamento.
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por conta
da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte de recursos,

deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, respectivamente. Adjudicado os

objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE convocará o

adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à

contratação sem prejuízo de sanções previstas no art.81 da Lei ne 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, quando convocado não assinar o

contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na ordem de

classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente êdital, ou revogar a licitação,

independentementê de comissão prevista do art.81 Lei ne 8.666/93.15.4. Os prazos de que tretem o
item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, §§ 1s e 2s, da Lei np

8.666/93.15.5.
Em caso de atraso in.iustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa
moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao respectivo prazo,
limitada a 2 Yo do valor total em atraso. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA
MUNIcIPAL DE SANTA MARIA Do oEsrE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as
sançôes previstas no art.87 da Lei ne 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
% sobre o valor total do contrato.

coNTROtE E FTSCAUZÂçÃO DA E)(ECUçÃO

Fiscalização:
A fiscalização do contrato será efetuada pera secretaria Municipar de Agricurtura do município.

suBcoNrRATAçÃO
Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

coNDrçÕES DE pARTtCtpAçÃo NA L|C|TAçÃO
r' Poderá participar da presente ricitação empresas especiarizadas, cuja finaridade e ramo de

atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item ,.2,, deste Edital, seus anexos e
legislação pertinente;

/ Não será permitido o consórcio de empresas;/ Não poderão participar da presente ricitação os interessados que estejam cumprindo a sançãoprevista no inciso do art.87 da Lei Ne.8.566/93;r' Não poderão perticipar da presente ricitação, direta ou indiretamente, os profissionais e
empresas enunciados nos incisos l, ll e lll do art.9s da Lei Ne. g.656/93;

/ Não poderão participar do certame empresas em cujo qradro de empregados figuramparentes, em rinha reta, coreterar ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridaáe contrltante
ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no MunicÍpio de santa Maria do
Oeste-pR.
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Executadoocontrato,oseuobjetoserárecebidonostermosdoart.73,incisoll,alíneas
art. 76 da Lei ns 8.666/93.
Recebimento de obieto:
Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneas

e art. 76 da Lei ne 8.666/93. Os objetos licitados serão recebidos pela Secretaria Municipal

de Agricultura.
Fiscalizacão do Obieto:
Secretaria Municipal de Cultura fica designada para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato

analisará o equipamento e verificará o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA. Após a

entrega do equipamento, a CONTRATADA entregará a correspondente nota fiscal e Certidões

Negativas do FGTS e FEDERAL NO DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, mediante

apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive Certidão

Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, nos termos dos §§

1e e 2e do art. 57 da Lei ne 8.666/93.

VATOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO

Conforme orçamentos leva ntados .iunto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram obtidos

os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados pelos

fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura.

cúUSULA ANTIcoRRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupçã0, devendo:
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto padrão de
ética. Durante todo o processo de execuçâo dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e

fraudulentas:
lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:
Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas
etividades;
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;
Prática colusiva: esquematizer ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais ê não competitivos:
Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da
execução do recurso.
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PUBUCAçÃO
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste providenciará a divulgação através de jornal diário de
grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde será
realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação utilizar-se de

outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

CoNTROTE E FTSCAUZAçÃO DA D(ECUçÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de Íorma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei ne 8.665, de 1993, e do art. 5e do Decreto ne 2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimenslonamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a âdequação contÍatual
à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ns 8.656, de 1993.

c) A conformidade do equipamento a ser éntregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

êstebelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ le e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.

e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ns 8.666, de 1993.

f) Fica designado o servidor OdairJosé Ferreira dê Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-00,
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de ReBistro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, lll e 57 da Lei federal ns. 8.666/93.
g) A fiscalização de que trata esta cláúsula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratãda, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

DA RESPONSABITIDADE PELA EIÁBORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNOA

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Íermo de

Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Descritivo do Equipamento

CNPJ: 95.68i1,544/000'l -26

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das
despesas efetuadas.
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1 CARRETA AGRICOLA BASCULANIE RENDIEMNTO:
BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HIDRAULIco.
EIXO: TANDEM. 4 RODAS.

CAPACIDADE: 6 TON,8M3.
PNEUS: 111. 15.

CHAPAS LATERAIS:2,25M M, CHAPAS FUNDO: 3, MM
CHASSIS: 4,75MM. ENRUECIDO EM'G"(COM TERCETRA DOBRA)
CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM DUPLA
FUNÇÂO.

EQUIPADA COM:
1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.

2 - ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNo|DO.
3 - PÉ MEcANrco REFoRÇADo PARA 3 ToN.
4 . PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.

5 GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA TÉCNICÂ

ESPECIALIZADA.

4,00 UN 42.922,49 171.689,96

TOTAL 171.689,96

/ O eouipamento deverá ser entrepue de acordo com as exigências da Secretaria Municipal de
Asricultura.

r' O equipamento deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

vigente Lei de trânsito.
y' O equipamento deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos

Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n" 18, de 06/05/1986, e n'315,
de 29/70/2002, e legislação correlata.

Santa Maria do Oeste Pr, 17 de maio de 2023.

Item Nonp do pÍod uto/serviço Quant lJ nid PÍeço
máx

PreÇo max
total
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ANEXO 02

PREGÃo, NA FoRMA ELETRôHtce Ns *t* lzo23

Pre8ão Eletrônico n. **12023

Razão Social da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OB]ETO: "AQUISIçÃO OT TqUIEITVIENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICUITURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR CONFORME CONVENIO MAPA N9 92785812022",
na quantidede, forma e condições estabelecidãs no presente Edital e seus Anexos.

Validade da proposta:60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital

e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos

sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME

Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL CONTA

CORRENTE:

AGÊNCIA:

licitante

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Este anexo é um modelo e deve ser feito em

Item Nome do prod utolserviço Ouant Unid Preço
máximo

Preço máx
lotal
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ANEXO 03

MODELO DE DECIÁRAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE.

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. XXX/2023, que a proponente

CNPJ/MF sob n. e com lnscrição Estadual n.

portadores(as) da Cédula de ldentidade RG n. e inscrito(s) no CPF sob n.

é [microempreendedor individual/microempresa/empresa de
pequêno portel nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no § 4.e do artigo 3.e de Lei Complementar n. 12312006.

LoCAL, data.

NOM E

Cargo

inscrita no

neste ato

Este anexo é um modelo ê dêve ser feito em I timbrado do licitante;

representadaporseu(s)(qualificação(ões)do(s}outorgante(s)),srs(as}.-,
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

E ndereço:

Complemento: Ba irro:

Cidade:

CN P.J :

Telefone Comercial: lnscrição Estadua l:

Representante Legal:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Fina nceiro:

E-mãil Financeiro Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:( )SlM ()Não

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BrL - BOrSA DE UCTTAçÕES DO BRASTL

UF

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais venha a participar;

ll. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
lV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo lll.l

V. Pagar as taxas pela utllização do Sistema Eletrônico de Llcitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de

ticitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante eutoriza a BIL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lV do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa dê Licitações do Brasil.

CEP:

RG:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsa bilida des assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos'negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil qualquer

mudança ocorrida.

Locale data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓR'O RECONHECER F'RMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR

COPIA DO COMRAÍO SOCi/AL E ULTIMAS ALTERAçõES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO

co N so Lt DADo ( AUTENI., ADAS).
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ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA EtEÍRôN|CO DE UCTTAçÕES DA
BLL-BOLsA DE LICITAçÕES DO BRASIT INDICAçÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA.

o radores

Nome

Nome:

Fu n ção:

Celula r:

Razão Socia I do Licitante:

CNPJ/CPF

1

CPF Função:

Celula rTelefone

Fax: E-mâil:

Whatsapp

2

CPF:

Te lefo n e:

Whatsapp

Nome:

CPF: Função:

Te lefo ne

Whatsapp

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

I

l

i

Fa x: E-mail:

Ce lu la r:

Fax: E-mail:

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e'ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o

não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Locale data:
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ANEXO 05

cusTo PELA UTtL|ZAçÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote
ad.judicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 500,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA

e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTtLTZAçÃO DE CÉTULAS DE APO|O (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CÉtUtAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa

de Licitaçôes do Brasil. A corretagem será pactuàda entre os o licitante e a corretora de acordo com as

regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste enexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integrelmente em seus expressos termos.
Locale data:

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓR'O) DA' ASSINATURAS E ANEXAR

COPIA DO CONIRATO SOCIAL E ULTIMAS ALrERAçõES E/OU BREVE RELATO E/OU CONrRATO

co Nso Lt DADo (AUTE NT t CADAS ).

6t

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO N9 NX/2023

DECTARAçÂO

(Nome da Empresa)

cNP.t/Mr Ne sed iada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico no- XXX|2O23, instaurada pela Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

S-'
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO NE xxx/2023

DECI.ARAçÃO

(Nome da Em presa)

CNPJ/MF N9 sed ia da

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2023

DECTARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9 sed iada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal ns 9854, de 27.t0.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei

Federal ne 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNP.J.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2023

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de etendimento eo que consta do edital do Pregão '*+/2023,
da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a

empresa .......................1omou conhecimento do Edital e de todas as

condiçôes de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital,

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2023

DECTARAçÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF NE

Sed iada

(E ndereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico ne XXX/2023, instaurado pelo Município de

Santa Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro Íuncional empregado
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, flrmamos o presente.

Local

Nome do decla ra nte

RG

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Data

CPF-
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ANEXO 11

Aos _ dias do mês de _ de 2023, na sede do MunicÍpio de 

- 

situada a 

-

o MUNICÍP|O DE...-, inscrita no CNPJ ne , situada na _ ne , CEP: 

- 

na

cidade de _, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor

estado civil, nacionalidade, portador da cédula de identidade n.__-- e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n residente e domiciliado na cidade de _-_ e do

inscrita no CNPJ sob n. com sedeoutro lado a proponente
na Rua n. _, Bairro __--_- na cidade de _, representada neste

ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n

e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n residente e
domiciliado no endereço na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei tederal n.

tO.52Ol2Co2, Lei complementar n. 123/2N6 e, subsidiariamente, pela Lei ns 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem formalizar o presente coatrato, conforme decisão exarada no processo

administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e
condições:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo
1.1- O objeto do presente contrato é a "AqutstçÃo DE EQU|PAMENToS AcRtcotAs PARA ATENDER

A SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR CONTORME
CONVENIO MAPA Ne 92185812022", conforme solicitação, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos equipamentos
adiante arrolados no presente termo contratual.

cúusutA SEGUNDA- DA vtGÊNoA Do coNTRATo
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o artigo 57 da
Lei 8.666/1993.

CúUSUI.A TERCEIRA - Dos UsUÁRIos Do coNTRATo
3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal Agricultura.
3.2 - caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pelo
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das
sanções previstas neste edatal.

CúUSULA QUARTA. DAs coNDIçÔEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo
4.1.a) - o prazo máximo para a entrega dos equipamentos veículos será de no máximo 120 (cento e
vinte) dias, a padir da ordem de compra ou nota de empenho. os equipamentos poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N.__J_
PROCEDTMENÍO t-rCrTATÓRrO N. /_
PREGÃO ErErRÔNrCO N. /_
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Local de entreRa: Prefeitura Munici pal de Santa-Maria do Oeste-PR, Rua José de França Pereira, ne 10,
Centro.

Garantia Mínima: O equipemento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-
lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscel deverá constar "PREFETTURA MUNIC|pAL DE SANTA
MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta
corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

CúUSUIA QUINTA. DA coNTRATAçÃo
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato serão
firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que

dispõe o art.62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em

conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da presente licitação.

CúUSUIÁ sExTA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,

informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de ReÍerência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Editale
seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo

taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,

transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do

objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,

terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto
contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

CúUSULA SÉÍIMA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores
especialmente designados;
7'2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à contratada as sançôes administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessário;
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7.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada

cúusutA otrAvA- Do pREço E REVrsÃo
8.1- Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 -Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste MunicÍpio, poderá

solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada,

instruída com documentos que comprovem a.procedência do pedido, tais como: notas fiscais de

aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem

a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qualdeverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar

da entrêga completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando

solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.

8.4 - A etualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença

percentual apurada entre o preço originalmente Constante da proposta e o preço de mercado vigente

à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a qualquer

momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de

mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados

no mercado nacionale/ou internaciona l.

8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão

Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item visando a

negociação para a redução de pÍeços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo obieto

cotado, qualidade e especifi cações.

8.7 - Dando-se por infrutifera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem

prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusulÁ NoNA - Do coNTRotE E FrscALtzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2.27f, de L997 .

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O flscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limltes de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1e e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.
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O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e respo nsa bilidades assumidas pela

Contrâtada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vlgente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ns 8.666, de 1993.

Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-00, para

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, lll e 67 da Lei federal nq.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

cúusuLA DÉctMA pRtMETRA- DAs pENALtDADEs

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.
8.666/1993, no art.7e da Lei n. 10.520/2002 e no art.8e da lnstrução Normativa 37/2009 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão tempoÍária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do munici al.

+t

cúUsUtA DÉqMA - DO PAGAMENTO

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos

equipamentos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso XlV, alínea "a",

combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'8.666/93 e alterações.

a) A proponente deverá apresentarjunto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão

Negâtiva de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.

10.2 - Ocorrendo erro na documentaçâo fiscal de Cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais..
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Santa Maria do Oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
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11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o loe (décimo) dia de atraso;

b) l,Oyo (um porcento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta)

dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será

considerada inexecução parcialou total do objeto.
11.3.3 - A partir do 3le (trigésimo primeiro) dia de atraso in.iustificado na entrega do(s) produto(s),

ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7p da Lei Federal LO.52O|2OO2.

11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamentê o objeto
principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e

responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 2O% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustiÍicado de outras obrigações que não configurem inexecução
total ou pãrciãl do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de L% (um por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente
previstos.

11.3.8.2. Em caso de reincidência, será a plicada.a m ulta de lOYo (dez por cento) sobre o va lor total do
contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11,
não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de

apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual
não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez

por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as

demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da
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12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município
quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste;
b) Os preços contratados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na
negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.7 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação
imediatamente subsequente.

RUÁ JOSE OE FRÂrçA PEREIR^, t' 10 - CEp.: t5.2!0-000 - FONE/FÀr: lOa2)9e trr.o.95

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 %-(cinco por cento) sobre o valor global atualizado do
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.

11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,
em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Municíplo, podendo,

ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será

inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante
quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no

contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitente que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, Srave ameaça, fraude ou

oferecimento de vanta8em de qualquer tipo;
11. 5 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e descredenciado no sistema de

cadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pare o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
í) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento
contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.
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72,3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.

CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo do Usuário do
contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e

ue dis oa o 62, da Lei n.8.656/93 e altera ões, descritas ualmente e u rr:

cúUsuu DÉqMA qUARTA- DO PREçO CONTRATADO

14.1 - Considerando tratar-se de iulgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado,

objeto de publicação no Órgão de lmprensa Oficialdeste município, ficam assim firmados:

ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIçÁO DO OBJETO/ VATOR UNIT. / VATOR GTOBAL

cúUsuu DÉqMA qUINTA. DA PUBTICAçÃO.

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.

cúusurA DÉclMA sExrA- DAs DrspostçÔEs FtNAts

16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10.52012002,

do Decreto ne LO.o24/2o19, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e,

subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA DÉcrMA sÉflMA - Do FoRo
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não
possam ser dirim idas adm inistrativamente.

cúusutA DÉclMA orrAvA - cr-AusurA ANTTcoRRUpçÃo
18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto padrão

de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas
e fraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos finenciedos pele gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corÍuptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a
execução dos recursos;

ao

DotaÇóes

Natureza da
despesâ

Grupo da bnteExercíci
oda
despesa

Conta
da
despêsa

Funcional programátkx Fonte
de
recurso
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000r-26

RUÂ JOSE OE FnÂrÇÁ PERETRÂ, r{! rO, C€P: t3 210.000 FOt'JE/fAXr ( 0 ,r 2 | 9 9 I a 1 . 0 a 9 !

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SRSÀ com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.
Santa Maria do Oeste - PR, xx de xxxx de 2023.

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

CONTRAÍADA

NOME/CARGO
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ÍÚUNICIPIO DE SANÍA ÍúARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

FRAflç^ PERETRâ. X! 10 - CEP.: r3.230-0OO FOtE/rAIr lOa2l

AVISO DE LICITAÇAO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N,9 057/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 035/2023

O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.p 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAT DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME CONVENIO MAPA
Ns 92785812022", de acordo com as demais especificações do editel e anêxos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 06 de junho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 06 de junho de 2023.

lNtclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 06 de junho de 2023.

LOCAL: www.bll.orr.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VATOR MAXIMO: RS 171.689,96(Cento e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e
noventa e seis centavos).

CRITÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por ttem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR, CEp 85.230_000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santâmariadooêste. or.sov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
p m smo licitacao @ya hoo.com. b r

Senta Maria do Oeste PR, 17 de maio de 2023

,)'' 11.", --/*
lYíLlClO VICENTE STROHER

Progoeiro - Portaria n" l0,.l2022



18/05/2023. 08:06 Prefeitura l\,lunicipal de Santa Mana do Oeste

1»
ESTÂDO DO PARA\A

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE S.1.NTA TI,,1.RIA DO OESTE

LrcrT^ÇÃo
A\tso DE t.tctTAÇÀ()

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N .' I]5712023
MODALIDADE: PRF,GÃO ELETRÔXICO I." OISI:OZ3

O Municipio de Santa Mâria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Federal n.' 8.66ó193 e suas alteraçôes
posteriores, comunica que realizârá licitaçào conforme as

seguintes especifi cações:

OBJETO: -AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS
.{CRICOLAS PARA ATENDER .{ SECRETARIA
MUNICIPÀL DE AGRICULTTTRA DE SANTA MARIA
DO OESTE PR. CONFORME CONVENIO MAPA N"
92785817022", de acordo com as demais especificações do
editâl e ane\os.

RECEBIMENTO D.{S PROPOSTAS: ate as 09h00rnin do
dia 06 dc junho dc 2023.

ABERTURA DÀS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 06 de
junho de 2023.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia 06 dc junlo dc 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Ac€sso Identiftcado no link -
licitações"

\hLOR MAXIMO: R$ 171.689.9ó(Ccnto e setenta e um mil.
sciscentos c oitenta e nove reais e !'Ioventa e scis centavos).

CRlTÉRIO DE JULGÁMf,NTO: Menor Preço Por Item.

. AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificaçào por
parte dos intcressados na Divisâo de Licitaçôcs, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. I0. Centro - Municipio de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 15.2i0-000. no horário das 8:00 às l?:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem Çomo no endercço eletrônico:
wr,lryy. santamariadooeste.prgov.br

lnformaçôes: (42]. 9 9841-0495
pmsmol icitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. I7 dc maio dc 2023

MILICrc VrcENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria n' 10112022

Publicado por:
Milicio Viccntc Stroher

Código ldentilicador:C9CEFBE5

Matéria publicada no Diário OÍlcial dos Municípios do Paraná
no dia l8/05r202.i. Ediçào 2771
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
inl'ormando o córligo irlenlificador no site:
https:rwwu'.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJtu/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materiaiCgCEFBES/03AL8dmw-slLGMpczOeiTiDrRnOVPd9-5lEM99lR_erl24F-bq6nwtirHl Dme_nSlALi7... 1/1
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AVISO DE LICITAÇÀO
PROCEDIM-ENTO LICIf ATORIO N." 057/202]

MODALIDADE: PTTTGÀO ELETRÔNICO N' 035/202.]
O Municipio dc Sanra lúaÍia do Oesre. Estâdo do Pdaná com

fundâmenro na L€a F€derâl n." 10.5202002, com 4licaÉo subsidiánâ dâ Lei
Federàl n." 8 ó66/91 e suâs ahêrações poslêÍioíes. comunica quê reãlirâ'ri
licnaçào conforme as seguintcs esp€€ifi caçôes:
OBJEÍO: "AQUISIÇÀO DE EQTiIPAMf,NT()S ÂGRICOLÁS PARA
ÀTf,NDER A SECRETÂRIA MIiNICIPAL DE AGRICULTTNA DS
SANTA MÀRIA DO OESTE PR. CONFORME CONVENIO MAPA N'
927854t2022"
RICEBIMENTO DAS PROPOSTAS: âlé as mh0omrn do diâ 0ó de lunho dê
2023.
ABERTURÀ DAS PROPOSTÀS: a5 tlghoomin do diâ G6 d€ Junho dc 2021
INICIO DÂ SESSÀO DE DISPUTA DE PREçOS à ogh-]onrn do d;a d6 de
juiho dê 2023
LOCAL se bll.oÍB bÍ'Ace§so ldcntificúo noink - licibçl,cs"
VALOR MÂXIMO R$l7l 689,9«C€nro e s€lcnla c um mil. s.is..ntos e

oilenla e nove reârs e novenla eseiscenlavos)
- Cnleno de Julgamenlo: Menor Preto Por kem
- Aquisição do Edital
O presenre Êdiial, €ncontr.-se á disposiçào púâ v€rificâçâo por pâne dos
antercssâdos na Di\1sào d€ Lrcilaçôes. na! dependências dâ PÍ€fÊnu,i Municipal
sÍüadâ na Rua Jose de Frdnçâ PerÊiÍa, I0, Cerüo - Municipio d. Satrla Mâna
do Oesrc-Pr. CEP 8J.210-000, no honírio das Er00 ás 12:00 c dâs lJ:00 & l7 00
horas, bem como no endereço €l€rônrco: \ 1r'u.sânlanânadooestc.pÍ.,rov bÍ.

lnfomaçô€s: (42) 9 9841'0495

Santa Manâ do Oester?R, l? de mâio d.1023.

MILICTO ViCENTE STROHER
PÍego€iÍo - Poíana n' l0l/2022
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO OE SAUIA MARIÂ DO OESIE

Ano* 2023

No licitàção/dispensâ/inexigibilidadea 3S

Modalidade: pregão

Número editaupÍocessol 057/2023

r.os rrov.ni.nt.r d. oraànl.no. lntêrn..ioô.i3lmultil.!.r.i. d. cré.ll
Iníituição Financêird

Contrdto de Empré§imo

Dâtà Cãncelãmentô

CPF: 578O058a904 üase{l)

Vdlêr

A.**

DescíiÉo Resumida do Objeto+ AQUISIÇÂO DE EeUIPAMENTOS AGRICOTÁS pARÂ AÍENDER A SECTFIARIÂ

MUNIOPAL DE AGRICXLIURÂ DE SANTA MARTA OO OESTÉ PR, CONFORME

CoNVENIO MAPA No 927858/2022.

Preço miiximo/Referência de preço - 171.689,96

R$*

Data de Lançamento do Editàl L7F512OZ3

oata da Âbertrra das ProFostas 06,/06/2023

NOVÂ Dôta da Âberhirâ das Propostas

Datô de Lônçêmênto do Edital

Datâ dô AbeÍhrrô dâs Propodâs

171O512023

Fercenfuâl de participaÉo: 0,00

Forma de Avâllção MênoÍ Prego

Dotãção Orçamentárià' 07m220608200110284490S2000t)

Data Regidro

Data Registrô

Há itens exdusivo6 Parô EPP/ME? Não

Há cotâ de pârticipação pôrâ EPP/ME? Náo

Íratô-se de obra coín exigêÍEla de sub{o.trabção de EPP/ME? Náo

Há prioridade para aquisa@ de micro€mpresas regionais ou locals? Não

10
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BLL GOMPRA§
Extrato de publicação

pRroÃo ELETRoNtco - o3sl2o2s
No PRoc. ADM. oslzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regu lamentação CONFORM E EDITAL realizará PRECÀO ELETRON tCO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PsBucaçÁo, 17105/2023 16'os

Í(lo REc. pRopo$Â, 18/05/2023 o8:0o

\aíru nec. pnoposm: os lo6l2ot) o9:N

tNÍcto otsPUTA: 06/06/2023 o9i3o

TIPO OE LÂNCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABÊRÍO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VÂIOR ÍOTÂ1. DO PROCESSO: RS 171.589,9600

O&'ETO DO PROCESSO

AQUISIçÃo oE ÉQUIPAMENIoS AGRIcotAs PARA ATENDER A STCRETARIA MUNICIPAI. DT AGRICULÍURA DÊ SANÍÂ MARIA DO

OESTE PR, CONFORMT CONVENIO MAPÂ Nq927858/2022

Pâ ía dêmâ is inío.maçôes contãto viâ e-mail pmsmo@yahoo.rom.b r, telefone: 42364413 Sg ou âresso p€lo ink: lt0§llblkO!4RIasrqlllPrcrÊ5:.ll@çsss\lrs4?
p_aGEl:jó5BcEr:ú5BWYIg!4s!3&OyPlc€0nmw87%2FNG8xRuMqh!R2lbEoozLwowSltqIE!!5Ip]fg34 Mln!"74he!6x3lEYTsíMs24r2THYq0ywt?cckBomtl%30

MILICIO VICENTE STROHER

5ANTA MARIA DO OI5TE PR 1]/A5IZO23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROIA

AVTSO ta lt(,I çlo
Prlclo tttriôNEo tl. 37n023

O MIJNEÍpIO Dt PÉÂOL^, Eshdo dô Pa..ná, 16. puôlico, quê hrl reàlirár
ti.itàçào nã modàlidàd€ PREGÀo ELETRÓtttco: n4ktío de P.êçot. prà.ônÍàÉç:o dê
emprêsa pa.ã o foheinênro diá.io de comboíivel {Die*l coBum, oieÉl 5.10, Etlnole
Gasolinô aoôum), p.re G vêí.u16 da írôtâ do Mu.i.ip'o d. pé,ôla, €3t ô dó P.íãôá

Regutro de Prêços, pa.ã co.trateÉo dê êmp..ra pa.a o íorn.cim.nto diáíod.
.omhu(ivêl lDiêel comum, Die*l 910, atanol € Gi{lina Comuml, D.Íã o! v.iculor da
Írota do Municiplo d. Parola, Elr.do dó pa.aná

iÉCtBlMÉlYÍO DÀS PiOPoSÍÀsr 
^ra 

09h:@h do dE 10/05/2023.
Â8Éirui DAs PioPoSTrS: De 09h:00n à 09h:l0m do dia 3o/0s/2023.
tNlClO oÂ sE55ÃO ot otstuÍÁ oÊ PiÉços: À, 09n:11ô do óia 3olo5/loz1.
LOa lr PIÁTÂFOiMÁ BLL.

MOoO DE DISPUIA: Àberto.
ÍlPO DE LlClÍAçlO: Mêôor PÍeço Por Lore
vÁLoR MÁrrMo DÁ UcfiÀçio: 2 {20 666,83 (dois milhõ8, quârrftrnios ê

vi.te mil, *iscêntos e r4*nra e seis .ê.is ê ofêntà ê Ías ..ntavos].
ItGrSl çlO: Lêi .q IO52O,O2, ta ôt 8666/91 e 5uô5 aherãçõ€r, Lei

Complementà. nr U3/06 e luãs àlteraçõ€5, Decíeto Fêderal .r 10.021/2019.
INFOnMÂçõtSr At..Éi do .ndcr.ço elêtró.t o: bll.o.g.br ou

ww perolõ.pr.gd b4 .o linl Pr@er$s Ucitató.i.3 Fon.: (4,41 163&8300, dê seglnda à

seÍa.leira, dar mhlomin às rlhlomin e d.5 13ho0min às r7hoomin.

I)IÀRIO OFICIAL DÀ frNIAO. seçao :

PéíolàlPn, 17 dê frâio de 2023
VÁLOÉTE Ci]NNÂ

pr.fê a

PREFEIÍURÂ MUNICIPAI- DE PONÍÂ GROSSA

FUNDAçÀO MUNICIPAL DE SAUOE DE PONTÂ GROSSA

^vrso 
Dr r ExtGrBUDrDE DÊ uol çÁo

tsSN 1677 7069 Nq 94. quintâ{êira. 18 de maio de

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE QUAÍRO BARRAS

cxTtlÍo ot tEctstio 0a ?tEço§ .7rl2or:t

PhEG^O ElÉmôN|CO N' 2Ol2021
OAEIO: ieh poí obj€to a aqúiíCo dc ,ó.mular inta.rú, suplem. 6 e d'et.s ênreÍáis
p.Íô 6ant.Í o atêôdim.nto no eêtor dr eaúd./nuÍição paÍà ui!ános .om rndiGÇão
Fadi4 e nuiri(i6.1., dnid.n.ntê àutoÍiràdo p.lo p.cess Li.ir.tóÍio dê Pr.gào
El.rrôni.ó 

^§ 
20/2023. arÍavé! do €ditâl ê *us ,áexos, qu. ncâm lárêndo p.rr. rnr.erã.t.

d. d.*rlê ên lodor 6 çút_íen! e .ond,(õe,
onGÂO GEntt(ÂoOR MUN'(]P|O Dt QUAÍRO B^nRÁs. (\lo/ 16I0! r6a/@r 19
DtÍENÍOR OÀ 

^IÂr 
NUTRIPORÍ aOMlRClÂL LToA CApr, 03 612 312/000.t.97

VÂ10Âr RS t36 842,75 (ce.to e rriôte e ,eú hil, ôlte.ntos e quarentà . dois reôE €
s.tên€ ê cin6 céntávG)
DÁIÂ DE 

^5§l 
ÂÍURÂ: 09 dê 6âlô dê 2o2l

u6ÊNcra: 12 (m.{t m.*s.

PREÍEITURA MUNICIPAL DE REATEZA

^vrso 
ot llcrÍ^çIo

PitGIo al'!rnô,ú(o r|. 6a2023

l Pf,EFÉlÍURÂ DÉ RÉÀLIZâ! tstàdo do P.rã.á, torB púbko ê pàra
@nh..iôênto dos '.têr.sd6 quê r.ni rêalü.í úctuçao, n. 3.guintê ôod.lidedÊ e

MODAUOÂDE: pfiEGÂO ILETIÔN|CO Ne 6al202' pROCESSO UCTTATóÂO Nc
1/8/2023 . ÍrPO: Mtr'rOR Pf,tçO POR LOTa

o&,ETo Conrrâta9ao d. empr.e etp«ràltadà no sêryiío de rhstalação, e
ldréo d. Rê..ptor.3 rntêlbras yuÀ§ ll0@ smeí Tá.sôi3sr rrr.lb..r x c ao@ só..i
Prêlo ê hí.leção d. Àlam. ibol o do páni.o) i.tê,li4rdo cor ritr.mô dê vigilá..ia á$im
.ômo con a BÍigad. Militar. 6l.rá '.clue a $irténcd récíi.. oniite. m..utêôç5o
corêtiva/p,êvênliv., rêposiçâo d. todas as peçãs . êquipam.àlôs n.cêr3àrios paíã o
p..Íeiro tuEion henro do €luip.h.nto inclusiv.3uprin ntôt {bôh'ôâl, êm llendiúênto à
sêcreraria dê Êdu.âçãô.

StsíO 0E ors9urÂr 0i. 31 dê Môio dê 2023 ài 03130É
FORMÂL|ZÂçÂO DE CON5U[ÍÀ5: O rêl.ndô .d[âl pod.íá *. obldo lunro áo

s.tor d. ftnàé.s .lô Muhi.bio d. iê.1.2ô, ô pann do diâ 18 de MáE durànr€ o horário
d. ê&.dient. d! Pr.lelrur., átr.vas d. $li.itaç,o via e.nàil
h.itã.&2e..ãr.:.-p.-!ov.b..

srstÉMÂ ELÉTnôNEo, coMPRAsNET

Á PRtFtÍIUnÁ 0E ÂtÂlt2A, E«àdo do Pa.aíá, tomã públrco e para

co.h..i6.nto dG i.tlredor au. íàni rlahrãr I'citeção, na teeonl€ modáld.d. e

rlrooÁLrr»DÉ, pnEcÃo €rEÍrôN(o x. 69/2023 . pRocrs5o LToTATÔRlo: N.
130/2023 - IrpO: MENOR PÂEçO POR ITEM.

OÀ.ilTO cdt..i!ç& d. *dtoi d. Pubhc.ção d. áror ofi.Éir ê .tôs
ôdminErarivo§, êh lornâl rúgreíô, .ôn nô óhiôo ci.cô (05) ediçôs seôànair e cofr
ctr.ul.çào nà F.Íãô Sudeí. dô Paràná.

SESSÃO Ot DTSPUIÁ D'à ll d. Mà'o de )O2l àt rl r5q
ÉoRMÂUZÂçÂO Da CO',r5ULIÀ5. O .eíerido edltar poderá ser ohrido tu^ro ào

5.lor d. lioàcõ.t dô Munidgo d. R.àrêrà, . Dàrtt do drà 18 de Màro du.â.le o horáno
de dp.di.ni. d, P.ef.ituÍa, àrràÉ5 d€ sôli.iiação vra e-màil:
li.tã.e2o Í.âl.ra.pr lov br.

srsÍÉMÀ ELETRôNrcor coMPRÁsNEr

Â FundaÇão Moni.ipal de s.úde dê Ponta Grolsa - pÂ, côm sêde á Â!. Visco.dê
de Í.uay, n! 950, íealirou no daã 17105/2021, a in.ritibilidedê dê liolãçao ôe 21/2023,
.onfoim€ 

^digo 
25, dã Gi 8666/1991, p.râ Cônr.raçãô dê êmp.nàr, pr4ledorat de

setoico! ré.nicos erplciálizàdos êm coNtEccÀo DÉ PRóÍESE5 DENTÁR|Â5 TOÍAIS t
piórEs6 p^RcrÁrs coM E5TRUTURÁ MErÁl'lar ÊuNDrDÂ e coNsERÍos n6 temos, p.r.
atendêr tMs. Com base no .red€nci.úenro 01/2021. v:lor Márióo: RS 174 114,00 ícento
e setenta € quarro ôil . cênrô ê sáemâ e quátÍo Éeú) emprea DAL2OTTO t SCHWÁ8

ITDA cNPl 15 181.052/0@1{r Mâls inío.maç&r d.s 09 hora5 às 17 hora§ n! 5ede dâ
prêieir!ra, p.rô relêlone (42) 3220.101s (Íamâr 1240) oú ãinda ãtrâvÉt do link
http i//§e ruico5 pônraSro !e . p r 8ov b./po.r.h râ úpa re i cial

Realér., 12 de Mãio dê 2023
DIANA BÂMBÉi6

PreEôenà

^vrso 
Da uaÍÍr(Io

,aEcilo ÊLtÍiôrrco Nr 69202t

VANESSÁ AP- BÉCHÊÀ íS5
Prêg@iÍ.

^vrso 
ot cH M D Púlua il. L/mt3

Obllro: Cred.ncEBento ,aÍa eqúúÉo de 8ênêro! alimentíoo! da Áln.ulturâ
F.mrriàr, parà o àt.^dmênro áô Prqrâma Na.io^at d. Atm.ntâ9to Er.oiaí {pN^t).

VÂtOâ ÍOÍAL: RS 757 120,@ (jlr.centot ê .incú.nra e 5ê!. hil cênro e vinrê

pROTOcOtO DoS tNvrLOprS. D. 22 d. ma@ d. 2O2a . 2l d€ Eaio d.
2424.

DrSrRrBUrçÀo DO5 stRvtços: 1it de j!.ho d. 2023, ái o8h:to mh. na sata d.
licttações da Prefêitura Muni.rrat d€ prud.hrórotis

TNFOnMÂçÔ!5: O edii.t pod.rá 5e. obrido.o lne ww.prudêntopotis.pr.Sov.br
ê dêm.it intomâçõet junrô âo O.pro de Liciraçõ.r to.àtiado na nuâ Rui Sô.bos; SO1,
Cenrro, Íône 0800 803 0130 iamal s012, de *tundà e sênà,hna das OghOO à5 11hm ê

tm 17 dÊ ô.'o d. 2023
r!!^Nt Doâosxr sÍÉt NczÂr

PÍêiidênt. dô Êundãç,o

PRETEIÍURA MUNICIPAI OE PRUOENTÓPOTIS

lvEo oa u(Ír çÂo
Ptr6Ào EÉÍnôMco rt 65202,

OhÊlô: i.BisÍo de P..ços pâr. lÉç5o dê eF iluóinâçlo . d.mãú
compl.m.ntos pàrà .vê.los.

Vàlor mánmo adritido: RS ,165.363,17 Íqu.rre.âror . s3êôiâ e .in<o mil,
oiteentor e !ês*nta ê oito rêai! ê trint. ê *t! ontôv61.

oata: 1 d. júnho de 202:1, à! 03hl0m, juõro â pl.tàIorm. do
compratSoEruruntaB.gov.ú lôíorn.çõ6: o .dt.l pod.ra s obfido no rit.
ww.prud.ntopolis.p.Sov.h. . dêmak info.máçóes Ju.to ao oêplo de Licitaçõês,
ro.alirado nô f,ua Rui B.íbo5â, 8Ol, C.írro, ío.. o€o0 36 0130, ..oal: 8010, d. *gúoda
e 5e,là í.nà d.5 08h00 à! Uh@ . dôt 1lh0o àr lrhoo

ÂeàleÉ, 12 dê MâD de 2023.
DIANÂ 8ÀMBERG

prêaoênâ

PRIFEIÍURA MUNICIPA! OE RIO ÂZUL

Et t^to 0É llnÍo 
^DÍnvo

RÉFERÉMrÉ COÍrRÀÍO 
^DM|I{ETnÂTNO 

nr 6212022
PARTEs: PTTFIITURA MI,NICIPÂL DE ÂIO AzUL . GNÀNEMÁNI'I T IASIA( LÍDÂ

a@ ,úndamento no Â.I 57, §1', d. Lei Fed.ral 8.666/93, li6 p.orogado até o diâ
02110/2021 o prâ1o dê vi8ô.cià .o.t.atual do Cônvâro n'62l2022,

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTÂ MARIA DO OESTE

Avtso ucÍraçIo
riEcÀo E[EÍiô[Eo ilr a6/202!

Proced,mehrô Li.ir.6no t c 057/2021
Objêlo: Âaukição dê equrpemenros .grí.ola§ para atender . sê.retõÍiã mundpàt d€
ô8ri.u[u.. & §Énló M.rià 0o Oêí./pi, .onídrn. .o.venio map. Ne 92785ti/2022
R.cÉbinênto dai propoí.s: óré .t ogh@Bin do diâ 06 de iuiho dà 2023. Âb.d; da,pÍõpoí4. l! 09h00mi^ do d,.06 d. ru^ho d. zoll tnE,o di *$ào d. dúo"ld d. Drêrôt,
àr 09à3lrn'. do dÉ 06 d. ,uÁ.o .tp ?01I rft.t. ww b[.oÍí.br ,Â..rÉ ]dennÍ,ado' no,'nk llot çôêt- v.to. hárimo rst7l6a9.96. criterio d. ruúlhento Menô, erêço po;
rr.m. Âquisçãô do €ditel o prentê Edir.t, ..6nr,õ_* i arôs,çeo paa vcrrnoáo porpÍte dor int.,.isdor nã ovrto de r(Íações. nà! deDê^dê*"s àa prer"nra s.r,j"Ja'ia
xua ,oe 0. rr..(à p.Í.Íà, 10, centro . Mun(i!rc d. S€n!à Mà.: dô .t.{./pr .rD
85 230.ü10, no horàno das 8:00 âs l2:oo e d!! 1ioo ,( 17:m n-.i, U"" i'"rirl.endêÍ<o .reÍôni.o: ,w snràhaàadoene.p. s@.ôr. hío,.+a*, taiiissaiiúes 

-

M[tcto v]aÉNÍt sTRoBtR
pÍêgo.úo

PREFEIÍURA À,íUNICIPÂI. DE SÃO JOSÉ DOs PINHAIS

^vtso 
DE ucII çIopilclo Éutúf,ko rE url2023

.,. -ohEto 
aa66Tlo Df Pitcos pã'a a§uu,ção d. hàt.natr df cômà. ô.r ê bànho,.sp€( rêç.o eú ànA. p.rJ hà^lêr à!.r,vidàd$ d. S..r.r.. a Muíi(,p.t d. Á$,rtênô;

. AbertuE & p.opo3t.!: Ol dê junho d. 2021, t! Oghd)min. lntomaçô€s
.ômplêmenta.ês: O Éditat @mpt€ro podêrj 5er €râminado . ãdqunido ãÍavs dô end€;.çoêr.róni6r http://lw.conpr.eet.8w.br iolormando núfrero do pÍegão E o c,jdi o !^Si
9á1385. Oúêt inforôâiõês pod€râo sêr obtid* n, OMso dê Li(-nãçjo dô p;êlor;
Municipaldê São José dor Pinhâte, sità.à Rua pàss d. OtiwrÉ, n! t IO1. Cênt.o, õo horá.iô
cofrp.4ndido das 3 àr 17 hoÍes, o! peto rel.toô. (4tl l38r-6s4! o! l4t) 33Sr-a6ro.

55o toi d6 pinh.6, l, d. fraio dê 2023
NAfÂEL RUÉDÂ MUHTMÂNN

S.dêrâno

ANDRICTT 5, LUPEPSÀ

M.nb.o d. CpL

PREFÉIÍURA MUNICIPAI- DE QUARTO CENTENÁRIO
AvÉo oE tNálrcDtllo DE Dr ucrÍ çlo i, 1rl20t3

aDrÍÁL DE CHAM^MENÍo púBLtco Nr oov2o2l pMqc
OB]ETO] ÁqU'5IçÃO OE GINEROs ÁLIMENÍiCIOS OA AGRICULT1JRA FÁMILIAf,

Ê OO EMFiÉ'IiIDIDOR FAMITIAN ÂUNAL. DESIINÂOO AO ATENOIMTNTO OO PiOGNAMÁ
NÁcrONÁt 0r ÀL|MÊNTÁçIo tsCOUn/pN^E..o.torh.5U do à.!r., da 1., n!
11.9a7l20o9 e na Rêrolução cO/FNoE n. o6l2oto retàtiva ao pNÂa.

vÁLoR MÁxrMo 
^DMrTtoor 

RS 95.193,70 (nôvêntà
oir.nta e tíê5 ,êâk e ictênt. c.nràvoe).

Data: t7lo6/7073. k.rário: o9nroomh. litoÍmaçõ., Têt. {44) 3546r1o9 ôu
p.lo.-mãii: Ii.ità..o.quanôcênt.n.no@hotmâit.con. Ediial dÉpo.ie.i no po.tát d.
Írerrparê..iâr tw.quãrtoc.ír...rio.9r.ad.br.

Quâno Cênr.nário/PÂ, 17 dG M.i6 d. 2023
wll-soN 

^(lo ^8ap..í.tto

L.J h,/ qr6.4úae^*d!hr s tcPg



MU ICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001.26

RUÂ JOSê OE FRÁl'JçÁ PERÉlRA, N. r0 - CEP.I a6.230-000. FONE/FÁX: (042) l61a-1131112a1

Oficio n.e OO7 /2023 Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Maio de 2023

Prezado(a) Senho(a):

Em atendimento ao contidô na Lei Municipal n.e 326120L!, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 35/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 04/2023
- CHAMAMENTO PÚBUCO N.9 O2l2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

/
. 1/' ,//

- i / /./ /,' 
,1 f, ",: c - /7,e1,__

MI{ICIO VICEI{TE STROHER

departámento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

e
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Endêr€ço

Gerado em: 2610s/2023 13:46:35

BI.L GOIIIPRÃ§
Esclarecimentos - Processo C352023 - MUNICIPIO DE SANTA MARTA

DO OESTE

Requerimento

€íiado êm Texto

161O517023

11i48

Resposta

Criadoaln Teno

161031202313:42 BOA TÂRDI. SIM EsÍA CORRETO O VOSSO €Ii/TENDIMENTO, INCLUSIVE NA PLÂÍAFORMÂ NÂO FOI EXIGIDO

MrLrcro ENTE SÍROHER
SANTA MARTA OO OESTE-PR - 2610512023

Nobre PreSoeiro (a), tendo êm vista, o previgto no Editàlquaotô à habilitação "b)Alvaíá ê/ou CICAD, dâ sêde dâ licitánte pãrticipânte do

certôme." É sabido quê o Alvàrá dê Frrncionãmento não €stá êlencedo nã Lei8666/93, e e jurisprudência já entêndeu ser inúá/elsua

erigênciã, â êxemplo do tràns.rito abâixo:'Perá fins dê habilitãção iu ridicâ, e vededâ e êxigênciã dÊãpresentação de alv.íá de

funcionamento sem a demonstração de que o documento conÍitol exigência do Pode. Público para o funcionamento dâ licitante, o qu€

dêve 5er evidênciàdo mediantê indicaçâo êxpíeesa dà normà dê regência no editaldÀ licitaÉo." {Acórdão: 7982/2017 - Sê8undâ

câmârâ. Dete dã sêssão: 29l08/20U. Rêlâtor: Ana Arreês).'A ãutoíirâçâo ou o âlvâíá dêfuncionemênto pâíã o êndêreçô indicâdo pêlâ

licitante não constitui exigênciâ documentalde habilitaio previÍà na 1ei8.666/1993, de modo que â hãbilitâção dê empr€sa

êventúalmêntê sêm talttulo não configure iííegularidade na li.itação nêm oíensa eo principio dã isonomiá." lÂcórdão: 4182/2017

Sêgunda Càmara. Dãtâ da sêssão: 16/05/2017. Relator: Aroldo cedraz). Desta Íorme, entendemos q0e esta eriSência não será

considerâdâ pâíà êfêitos de hâbilitâção no presênle Processo. Nolso €ntend imênto está corÍeto?

Não há

Arq. rcsp. Endêrêço

Não há arquivo anerado.

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 035/2023
Processo Administrativo No 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 17l05/2023 16:05:55

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 4 Unidade: UNIDADE Val. ReÍj 42.922,49

Descrição: CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO
LIIDRAULICO.EIXO: TANDEM.4 RODAS.CAPACIDADE: 6 TON, 8M'.PNEUS: 1'lL. 15.CHAPAS LATERAIS:2,25MM,
.,lAPAS FUNOO: 3,MMCHASSIS: 4,75MM. ENRIJECIDO EM 'G"(COM TERCEIRA DOBRA)CILINDRO HIORAULICO

Y unrucuernns copATrvEL coM ôupm ruruÇÁo.EeurpADA coM:1 - soBRE cArxA eARA voLUÀ/E DE
CARGA.2. ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO í9 MM FUNDIDO,3 - PÉ MECANICO REFORÇADO
PARA 3 TON.4 - PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.s. GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA
TECN ICA ESPECIALIZADA.

Autor
PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTICIPANÍE

PARTICIPANÍE

PARTICIPANÍE

PARTICIPANTE

PARTICIPANTE

PARTiCIPANÍE

PARTICIPANTE

093

101

036

087

012

097

131

145

033

019

080

Marca/Modelo
TRITON MAOUINAS / TR 1115

ACTON / CBMH60O0 Tândem

ASUS i THOR SOOO MULTIUSO

Maqtron vencedo.a / M 6000 6t

PROPRIA i CARRETA AGRICOLA BASCULANTE

SAO JOSE / CAB SOOO

MetalFreitas / MF Me 6l

TÊCMESTEEL / CBTEC 6000 VAGAO

PROPRIA / PROPRIA

IFS / Trukom 6000

maqtron/m6.0008m!

Valor
42.922,49

42.000,00

42.000,00

42.922.00

42.922,49

42.922,49

42.900,00

42.922,49

40.000,00

42.900,00

41.690.00

I t^r

lde1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 035/2023
Processo Administrativo No 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 17105/2023 16:05:55

LOTE 1

Itêm: 1 Quant.: 4 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 42.922,49

Descrição: CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:BASCULANTE: BASCULANTE COM COÀ,4ANOO
HIDRAULICO.EIXO: TANDEM.4 RODAS.CAPACIDADE: 6 TON, 8M".PNEUS: 111. í5.CHAPAS LATERAIS:2,2sMM,

.HAPAS FUNDO: 3,MMCHASSIS: 4,75MÍU. ENRIJECIDO EM "G"(COM TERCEIRA DOBRA)CILINDRO HIDRAULICO

- I'/ANGUEIRAS CoPATIVEL CoM DUPLA FUNÇÃO.EQUIPADA COM:,I - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE
CARGA.2. ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO.3. PÉ MECANICO REFORÇADO
PARA 3 TON.4 - PINTURA PU ALTA DENSIOADE, COR CINZA.s - GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA
TECNICA ESPECIALIZADA.

Autor
TERRA VIVA COMÉRCIO Ê REPRESENTAÇÕES
-EIRELI- EPP

JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LÍDA

VALDECIR SILVA LTDA

BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI

GIO IMPLEMENÍOS AGRICOLAS LTOA

BACULERE EQUIPAMENTOS S.A

DUTRA & OUÍRA COMERCIO DE PECAS E.PLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

*DRo PIRES JUNIoR . EPP

llarca/Modelo
maqtron/m6.0008m3

TRITON MAOUINAS /TR ííí5
IFS / Tíukom 6000

PROPRIA i PROPRIA

TECMÉSTEEL / CBTEC 6000 VAGAO

MetalFreitas / MF Me 6t

SAO JOSE / CAB SOOO

PROPRIA / CARRETA AGRICOLA BASCULANTE

ACTON / CBMH6OOO Tandem

Maqtron vencedora / M 6000 6t

ASUS i THOR sOOO MULTIUSO

OOCUMENTOS ANEXAOOS

Valor
41.690.00

42.922,49

42.900,00

40.000,00

42.922,49

42.900,00

42.922.49

42.922,49

42.000,00

42.922,00

/

[,

1de12

,1

42.000,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

TERRA VIVA COi'ÉRCIO E REPRESENTAçÔES -EIRELI . EPP
Ho.á.ioi 2210512023 15:44 Oocumento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrâto Social)

Endsrêço: http://lancaôlelronica.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/973d43dd9089427fbb7crcga2956ícc2.pdf

HoÍá.lo,2210512023 15,44 Oocumento: Cadastro de CNPJ

Endêreço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipântdocuments/33ddd067d34ê4bf891eged4cb92acdd7.pdÍ

Hotátio'.22,051202315:44 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endsrêço: httpr//lanceeletronico.blob.core.úndows.neUpadicipantdocumênts/fa2ê8d0a8ad141508a3486d8508â539d.pdf

Ho.átiot 2210512023 15:44 Oocumento: Cerlidáo conjunta de débitos relalivos a Tributos Federais

Endercço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentí67eccbfú8d74a84ad2aga8c8d39a028.pdÍ

HoíâÍioi 221051202315144 Documênto: Certidão de regularidade de débito com a Fazênda Estiadual

Endêreço: http://lanc€eletmnic..blob...re.windows.neuparticipanldocumentsrfc2TÍa5aâ4M0b586d21 184ac5Í&+79.pdf

'toráf,ot 2210512023 15:44 oocumênto: Certidão de regularidade de débiio com a Fâzenda Municipal

!Énderêço: http/lanceelelronico.blob.core.windows.heíparticipanldocumentsrê37e4íOed44c4eh1467Ogg5Íc47762.NÍ

áoíâJio:. 2ZO5|2O23 15-.44 Documento: CerUdão de regulaÍidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de SeNiço (FGTS)

EndeÍeço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocuments/6734066e40a84715bb63c44334595034.pdÍ

Hotàtioi 2210512023 15144 Documênto: Certidáo Negativa de Débitos Trabâlhislas (CNDT)

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neípaÍticipântdocuments/3d4dcd5mí64eôda47bcca334232082.NÍ

Hotá.lo'.221051202315:M Oocumento: Certidáo Negativa de Fâlência ou Concordala

Endêreço: httpt//lanceelelronico.blob-core.windows.net/participantdocuments/d3f8e62db9884b079095c32'l9ad68'l6a.pdÍ

Hoárlo..221051202315144 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endercço: httpr/lanceeletronico.blob.c!re.windows.neupaíticipantdocuments/acb0943f44ca41 14ab6cf55a65bf03c0.pdf

Hotátloi 2210512023 '15:44 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

EndeÍeço: htlpJ/lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocumentí02b982899'la342fe82d2549ae465d3ac.pdÍ

Ho.á.io:2?'/0512023 15'.44 Documento: Declêraçáo de cumprimento dos requisitos de Habililação

EndêÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paÉicipantdocuments#6e83e1390884688a99a&Ídc85c678e.pdf

Hotátio'.221051202315:44 Documênto: Declaração de enquadramenlo no regime de lributação de ME/EPP

EndoÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.úndows.nêUparticipantdôcuments/ba1376797feMe0agfê2eb0d8db91787.pdÍ

votàÀo|221051202315.44 Oocumonto:Declaraçãodeldoneidade

Vtdereço: httpr/lâncêeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments,l2b3dTe20b2Sâ,t48e9afi86e31d4dcgc2.pdÍ

Hotálloi 22lOSl2O23 15:M Documento: Declaração de rnexrslência de Íatos impeditivos ou supervenientes

Enderêço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2cá41488b5fe4891932306a2geae4cbe.pdÍ

Ho.áno.221051202315:44 Documgnto:DeclaraÉodeinexislênciadeparentes

Endêreço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/adac13ce02674ab291085cc830cb1f85.pdf

Hotátioi 221051202315.44 Documento: Declaraçáo de não utilizaçáo de mão de obra infantil

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.net/participantdocuments/ba69a8d6fbbM032b85705dd2541seb1.pdÍ

Horátioi221051202315:44 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endêreço: httpr//lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/e7c3cead133c4cagE056bbe0513E4c76.pdÍ

rúárloi 2210512023 15t44 Documento: Proposta em papêl timbrado, assanada e com CNPJ

Ender.ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaÍticipantdocuments/88ea4íb3cda44bú9b792d0eee746f'tc.pdf
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JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTOA
HoÉrio: 29105/2023 13:54 Oocumehto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Cohlràto Socaal)

EndeÍêço: httpJ/lânceeletronico.blob.core.windows.neyparticipantdocuments/4c5320egc23e4cae84a8d6eb088e0í0b.pdí

HoÉrio: 29105/2023 13:54 Documento: Cadastro de CNPJ

Endsroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsPS60b9556i/94f5b92473dbd706m776.pdf

HoÉÍlo: 29i05/2023 í3:54 Documênto: Cédula de idenüdade e CPF dos sócros

EndêÍêço: http://lanceêletronic..blob.core.windows.neupadjcipantdocumentdgdg2fefaco4646tuSSdTbblf5d2e33eS.pdf

Horárlo: 29/05/2023 '13:54 Oocumento: Cenidào coniunta de débilos Íetativos a Tribulos FêdeÍars

Endereço: hnpJ/lanc€elelronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentsrT36da'180be146e78gedâceo87b4baec.pdí

Hoáno'.2910512023 13.54 Oocumênto: Ceítidão de regulaídade de débito com a Fazenda Êstadual

Endêroço: http://lanceelelronico.blob.core.úndows.net/panicipanldocumentícíd3ege23e1a477aM6f1123506caÍco.pdf

'lorário: 29/05/2023 13:54 Oocumento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

vÉndereço: httprlanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentííob24286'l7a4046bdí333caO7bf9bc8.pdí

Horáío; 29105/2023 13:54 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nêUparticipêntdocuments/scgbd1d3654o4fgda29f3c228c4a3612.pdf

Horárlo: 29/05i2023 13:54 Documênto: Certidâo Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/s1cEc942í6a49e6a7082aeM238c44ípdÍ

Horárlo: 29/05/2023 13:54 Oocumento: Cenidão Negativá de Falênciâ ou Concordâta

Enderêço: http:/,4anceêlêtronico.blob.core.windows.neUparticipanldocurnents/Íocbaofb7d1b4b87b85b6010447a70a7.pdf

HoráÍio: 29/05/2023 13:54 Documênto: Cenidáo Simpliícada da Junta Comercial

Endercço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/24beEdbebc304db7btuÍ22ee26b0819a.pdÍ

Horárlo: 29/05/2023 13:54 Oocumênto: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

End6.oço: httpJ/lanc€eletronico.blob.c!re.windows.neuparticipantdocuments/802dc€92b17U31ta705172b2ca57ed3.pdf

tlorátiot 291051202313:54 Documênlo: Oeclaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaÉo

Endoroço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentv5cl d5add96â443acac94613976dc89db.pdf

Horário: 29105/2023 '13:54 Documento; Oeclaração de ênquadrâmento no regime de tributaçáo de MÊ/Epp

Endêroço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/panicipantdocumentsrb'1c45d5d6324m78857be53b0,|e3236.pdí

'rorário: 29/05/2023 13:54 Oocumentoi Dectaração de tdoneidade

\índeÍeço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/dOabacggeóa4673a228E9f4878cca6d.pdf

Horárlo|. 2gl\5l2\23 13:54 Documento: Declaração de inexistêncja de Íatos impedrlivos ou supeNenientes

Enderoço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neúpanicipantdocuments/2e09594018fr4fdbb431729't eoobeod2.pdÍ

Horádoi 2910512023 13U Documento: DeclaraÉo de inexistência de parentes

Endereço: http:/flanceeletronico.blob.core.window§.neupadicipantdocuments/21ecfogbo3a94776aegdc43d42a3ccbg.pdf

Horádo:2910512023 13t54 Documênto: Declaração de não utilizâção de máo de obra infantil

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.c!re.windows.nêVparticipantdocuments/2795da4ca29/f41e3a876dbba4ca333d1.pdf

Horárlo:29/05/202313:54 Documonto:Declaraçãoderesponsabilidade

EndêÍêço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/1ícd5593090d43c98c7743E8e92cbac3.pdÍ

tlotâtloi 2gt15l212313:g Documento: Proposla em papet trmbrado. assinadâ e com CNPJ

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.úndows.neuparticipanldocumentí12865O55f67a429bbd3B2bc2Bd5b69.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VALDECIR SILVA LTDA
Hotário: 01/06/2023 08:20 Documênlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endôr.ço: http/lancêêlekonico.blob.core.windows.neUpaíticipanldocumênts/aÍrc35558daf48768í 31cÍb3826ê7051 .pdf

Horário: 01/06/2023 08:20 Oocumenlo: Cadestro de CNPJ

Ehd.rcço: httpJíencêelekonico.blob.co.e.windows.nevparticipantdocuínents/89717956c0e4ab3881e8Íe651í1 ,lfle.pdf

Horário: 01/06/2023 08:20 Documento: Cédula de idenüdadê ê CPF dos sócios

Eídêroçoi http://lênc€êlelronico.blob.core.windows.n€t/paíticipantdocuments/61bcs50340af472c91df35cíc8830789.pdí

Horário: 01i06/2023 08:20 Documênto: Certidâo conjunta de débitos relalivos ã Tnbutos Fed€rais

Endêrcço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.neuparticipántdocuments/e13598e76fbe477chcE82ú72úí1à57 .pdÍ

Horário: 01/06/2023 08120 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadúal

Endêrêço: http://lâncêêlêtronico.blob.core.windows.neupãÉicipantdocumentsl/a78âf12abêe4eíe8aa16eBM7583e62.pdí

lorário: 01/06/2023 08:20 Oocumento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazênda Municipal
vÉndereço: 

httpJ/lancêêlêtronico.blob.core.windows.neupâÉ,cipantdocuments/eoaga7rcb8Oa4d2b94ã6a8ac3be6ecf.pdf

Horário: 01/06/2023 08:20 Documonto: Cêrtidão ds regularidade débrlo para com o Fundo de Gâíanlrâ por Tempô dê Serviço (FGTS)

Endereço: http/lanceelekonico.blob.core.windows-neúparticipánldocuments/50e3993878944í4eâb5c57d22e13dÍ4c.pdí

HoÉÍio: 0l/06/2023 08:20 Documêntoi Ceítidão Negâtivâ de Débitos Ííabâlhistas (CNDT)

Endêrêço: httpr/lancêêletronico.blob.core-windows.nevparücipantdocumentddec75bbd96874900876â504c3ocda81b.pdf

Horário: 01/06/2023 08:20 Documênto: Certidão Negativa de Falência ou Concordala

Endorêço: http:/íanceeletronico.blob-core.windows.net/pârticipanldocumentd2d46gfdfdêc34acêaíe2dad1d94fd738.pdÍ

Horário: 01/06i2023 08:20 Oocumênto: Certidão Simpliíiêâda dã Juntâ Comêrciel

EndeÍoço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/9572d&419654b57964698b4íbbe36e.pdí

Horário: 01/06/2023 08:20 Documênto: Comprovaçáo de enquâdramenlo em ME/EPP

Endoreço: httpr/lanceelelroôico.blob.coíe.windows.neUparticipântdocuments/ba7e69bb79124a69895b998bd36Íe6c8.pdf

HoÉÍio: 01i06/2023 08:20 Oocumento: DeclaÍaçâô de cumprimento dos rêquisitos de Habilitação

End.roço: http://lancêelêkonico.blob.core.windows.net/participanldocumentsr77482c34b574êfcbí5863Md337a9Í5.pdí

HoÉÍio: 01/06/2023 08:20 Oocúm€nto: DêcleráÉo de ênquâdremento no regime de tributação de ME/EPP

Enderâço: httpr//lanceelehonico.blob.core.windows.nêUparticipanldocumentv0811094d074b4dacâ142b160cfcl Bb8.pdí
'rorário: 01/06/2023 08:20 Oocumonto: Declãração de ldoneidadê

Yndêrêço: hnpr/lanceelekonico.blob.côre.windows-noúparticipantdocurhents/4264c59365e24231âfí48bb8b535c3't.pdí

HoÍátlo: 01/06/2023 08:20 Oocumento: DeclârãÉo de inexislência de fatos impeditivos ou supervenientês

Endoreço: httpr/lancêelekonico.blob.co.e.windows.net/participantdocuments/65b l dg'! f661546448edí âb333eOc8464.pdf

Horário: 01/06/2023 08:20 Oocumento: Declarâção de inexislênciâ de parentes

Endêrêço: httpr/lanceelêkonico.blob.core.windows.neupaíticipantdocumêntrf3dâo53a12d94ídb8O22dOM134278ca.pdÍ

Horárlo: 01/06/2023 08:20 Oocumênto: Oêclârâção de nâo utalizaçáo de máo de obra infántil

Endetêço: httpJ/lanceelelronico.blob.core.windows.neupaíticipântdocuments/570âe3âã292,14168566fe87265e96c8.pdÍ

Horário:01/06/202308:20 Oocumênto:Oeclaraçàoderesponsâbilidade

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neUparticipânldocúments/e3c3d854602b4aa8b4255e9597205ê82.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA
HoráÍlo: 01/06/2023 09:05 Oocumenlo: Alo Constitutivo (Estatuto ou Contralo Social)

EndêÍêço: http://lânceelêlronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/22048201 10f145cb86e614c77Íadf44c.pdf

HoÉrio: 0í/06/2023 09:05 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentd6ablcl6f92SM6b0b25SSldT6í83be16.pdf

Horárlo: 01/06/2023 09:05 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

End.rêço: http://lanceeletÍonico.blob.core.windows.net/participantdocumentJd'148d15af98444588beadb93a32í21ec.Ddí

HoráÍio: 01/062023 09105 Doêumento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tdbutos Federais

Endêrêço: httpi//lanceelêlronico.blob.core.windows.neupaÍlacipantdocuínents/a48ocaa3408M5ebb602063b4a86e8c6.pdf

HoráÍio: 01/06/2023 09:05 Oocumrnto: Certidáo de regulaÍidade de débito com a Fazenda Estadual

Endoroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neüpârticipântdocumentJfc135d336các464843í57dae693cfd23.pdf

lorário: 01/06/2023 09:05 Oocumonlo: CeÍtidáo de regularidade de débito com a Fazenda Munic.ipal

vÊndêreço: 
http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocumênts/Ícbg1a6b6254a6091558726Í69dêd62.pdf

Honírio: 01/06/2023 09i05 Documento: Certidão de regulâridâdê débito para com o Fundo de Garanlia por Íempo de SêNiço (FGTS)

Endêreço: http://lanceeletÍonic.,blob.core.windows.neuparticipanldocuments/ac32bÍ2377954d0bbetub703M6aM'l9.pdf

Horário: 01/06/2023 09:05 Oocumcnto: Ceriidão Negativa de Débitos TÍabalhislas (CNDT)

Endereço: hnp://lanceelelronico.blob.core.windows.net/paÍticipantdocumentV106eb94af2764271a5c577b3í2361M1.pdt

HoráÍio: 01/06/2023 09:05 Oocumento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Enderêço: http://lanc€elelronico.blob.core.úndows.neupadicipantdocumentvbaã17c1613a49c8b1c66ea399cacb10.pdí

HoÍárlo: 01/06/2023 09:05 Documento: Cerlidão Simpliícadâ dâ Junta Comercial

Endêrê9o: http://lanceeletronico.blob.core.$ndows.nevpadicipêntdocuments/ag22586af47345f1b76a07896f986d92.pdí

Horárlo: 01/06/2023 09:05 Oocumêntoi Comprovação de enquadramento em ME/Epp

EndcÍêço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.nevpaíticipantdocuments/f8dobf56b7d84151gcÍcogEa2oaceoÍO.pdf

Horário: 0í/06/2023 09:05 Documento: Oeclaração de cumprimento dos requisitos de Hâbilitação

Enderêço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumeítí7135ab8'l c39546bgb62cd3ogcbÍboeab.pdf

Horário: 01/06/2023 09:05 Documento: oeclaraÉo de enquadramenlo no regime de tributação de MÊ/Epp

Enderêçor http:/Ianceelêtronico.blob.corê.windows.nêUparlicipantdocumênts/ôo32368d9â2a4de58'l25381aObAS?c17 .zip
roÉrio: 0í/06/2023 09i05 Docuhento: Declaraçáo de ldonêidade

\índerêço: http://lênceeletronico.blob.core.windows.neupaÉlcipantdocumentíebe6í5d0633425b99a7810ía71O7b74jpg

Horário: 01/06/2023 09:05 Documento: Declaraçáo de inexistência de Íatos impêditivos ou supervenientes

Endêroço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.nevparticipanldocumenlsrfgoT4Scel6a46Tcáb23d5430e94cêc1 .pdf

Horário: 01/06/2023 09t05 Oocum.nto: DeclaraÉo de inexistênciê de parentes

Endercço: http://lanceeletronic..blob.core.windows.neuparticipantdocuments/1874e7e3dbdf46679dd79abS3c75a59O.pdÍ

Horário: 01/0ô/2023 09:05 Documênto: Oeciôração de não utitização de máo de obra infantit

EndeÍeço: http://lanceeletronico-blob.core.windows.neuparticipantdocuments/O7025951Oa9O4af9644cdâeada48e5c9.pdÍ

Hoíário:0í/06/202309:05 Oocumênto:Oeclaraçâoderesponsâbilidade

Endêrêço: http:/íânceeletronico.blob.core.windo\,!s.nevparticipântdocumentíb6fc3cf3ed484ídcaa91bSbba1dS3058.pdf

Horário: 0'l/06/2023 09:05 Oocumento: proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Enderoço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/1cf2cbb1 16064b669203odcoo3dSaOg6.pdf
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KAIO ROOOLFO DA SILVA TOMAZONI
Horário: 03/06/2023 10:40 Oocumênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Conhato Social)

Endêrêço: httpr//lânceêlêkonico.blob.core.windôws.neUpârticipantdocumentV696540823b8g42fe8df6a55bc1bb6c98.Íár

Horárior 03/06/2023 10:40 Documento: Cadastro de CNPJ

Endêr.ço: httpJ/lâncêêletronico.blob.c.rê.úndo\ ,s.neuparticipanldocumentsrâ2020f59b824cod81O82e 12g261edBe.pdí

Horárlo: 03/06/2023 10i40 Documênto: Cédula dê identidade e CPF dos sócios

Enderêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nevpaíticapantdocumentv20dc2edÍb27049d98íedb58b79ba6266.pdÍ

Horário: 03/06/2023 10:40 Documênto: Certidão coniunta de débitos Íelativos a Tributos Federais

Enderêço: http://lanceelelronico.blob.côre.windows.neupârticipantdocuments/966ó387gcbc46cgae490a6l14ff1b50.pdf

Horário: 03/06/2023 10:40 Documênlo: Certidâo de regúlandadê de débito crm a Fazenda Estadual

Endêroço: http://lânceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/87306b61e8414c718ê7ed0f1351b1 í 9.pdf
roráÍio: O3iO6/2023 10:40 Oocumenlo: Ceíidâo de regulandade de débilo com a Fazenda Í\runiopal

\índereço: http://lanceelelronico.blob.côre.windows.net/participântdocumenrí43ac6dt1 1f694e7f947042758938595b.pdÍ

HoÍáÍio: 03/06/2023 10:40 Documênlo: Certidãô dê rêgulâridedê débito parâ com o Fundo dê Gârantiâ por Têmpo de SeNiço (FGTS)

EndêÍêço: http://lâncêelelronico.blob.corc.windows.nêUparticipanldocuments/40c450de7câÍ43Ítu24bd?0a4$ú771-pdl

Horário: 03/06/2023 í0:40 Documênto: Certidão Negâtivá dê Débitos Trabâlhistas (CNDÍ)

Endêrêço: hup://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipántdocumehts/6082887c93447c38855a8d579785bf3.pdf

Horárlo: O3/06i2023 10:40 Documênto: Cenidào Nêgativa de Falência ou Concordata

Endoreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentslS72à2a22úbê46698bf2fco8d1ê6471e.pdf

Horário: 03/06/2023 10:40 Documenlo: Certidão Simpliíicada da Junta Comerciâl

ÊndêÍeço: httpr/lancêeletronico.blob.core.windows.neúpaÍticipantdocumênts/521dd2ad7d7e4a7b444955e5*94eÍ2.pdí

Horário: 03/06/2023 10:40 Documênto: ComprovâÉo de enquadramento em ME/EPP

EndereÇô: httpJ/lênceelelronico.blob.core.windows.neupâÍticipantdocuments/45248ff8eeb241c7â691593b1835ab0ê.pdf

HoÍáÍlo: 03/06/2023 10i40 Oocumento: Declaração de cumprimento dos requisitôs de Habilitaçáo

Endereço: httpJ/lanceeletíonico.blob.core.windows.net/paíicipantdocumênts/83frN234dÍ504afaâ0cfge48c1aaíd84.pdÍ

Horárlo: 03/06/2023 10:40 Documento: Declarâção de enquadramento no regime de tribuiaçáo de ME/EPP

Endêrêço: http://lánceêl€tronico.blob.corê.windows.neupâÍticipântdocuments/1 1449f/e96634ab7abc730b6dfc€eÍ3c.pdf

eoráÍio: 03/06/2023 10:40 Oocume o: DeclaraÉo de ldoneidade

\rhdêÍeço: httpJ/lenceetetronico.blob.core-windows.neuparticipantdocuments/61e209668de24484406c6934c2230359.pdf

Horárlo: 03/06/2023 10:40 Docum.nlo: Declaíação de inexistência de fatos impeditivôs ou supeÍveniehtes

Endorcço: httpr/lanceelêlronim.blob.core.windows.net/peÍticipantdocuments/êO1eec3ee1804â29830e048ed20c7cô4.pdf

Horário: 03/06/2023 10:40 Documênto: DeclaraÉo dê inexistência dê parentes

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêuparticipantdocuments/o0b9e25100â94í0ba62a43Í2f9bd445f.pdí

Horário: 03/06i2023 10:40 Documonto: DeclaraÉo de não utilizaçáo de mão dê obra infantil

Enderêço: httpr/lanceeletronico.btob.core.windows-nevparticipantdocuments,/ffocbíaac57348f2S0M078301bodeb1.pdf

Horário:03/06/2023í0:40 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Enderêeo: http://lancêelekonico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ed2ê89351eb8471894b9í'l793e2b5e1d pdf

Horárlo: 03/06/2023 10:40 Oocumênto: Proposia em papeltimbrado, essinada e com CNPJ

Endorêço: http:/,4anceelêtronico.blob.core.windows.net/pa.ticipantdocuments/44c3818fa9dSâ0bga151aí85744eb24.râr
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TOF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI
Horário: 05/06/2023 13:41 Documêntoi Ato Constitlrtivo (Eslatuto ou Contrâto Sociâl)

End.têço: htlp://lancêêlelronico.blob.core.windows.nevpêrticipantdocumenlíd12c7a0d02d44b8ea194o7dBft]69ca95.pdí

HoÉrio: 05/06/2023 13:41 Documento: Cadastro de CNPJ

EndoÍêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neypaÍticipantdocumenls/3a0108e32e1 1455db426íc ! í5056ãea.pdÍ

Horário: 05/06/2023 13:41 Docuínento; Cédula de identidade e CPF dos sócios

EndsÍoço: httpi//lanceêlêtronico.blob.core.windows.nêt/participanldocumentígdaf61b2bc86426eb30f8'lfeccge5dTd.pdf

Hoiáno| 0510ô12023 13:41 Oocumênto: Cortidãô cônjunta de débitos relativos a TÍibutos FedeÍais

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/eacâa6dd08aa4069b8c0c60e1a346ade.pdf

Horá.io: 05/06/2023 13:41 Documênlo: C€rtidão de rêgularidadê de débito coín a Fâzendâ Estadual

End.rêço: httpr/lânceeletronico.blob.core.wndows.neuparticipantdocuments/45d6sfe1dcee424593326235a0ced2à5.ú't

'orário: 05/06/2023 í3:41 Documonto: Certidáo de regularidadê dê déb,to com â Fazenda Municipal
\Éndereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.wndows.neupêrticipantóocumenty5Í83e322d eb74441a81Oaí1e7dll4gÍ6.pdÍ

Horário: 05/06/2023 13:41 Dôcumêntoi Certidão de regularidade débrto pârâ com o Fundo dê Gârântia por Tempo de Serviço (FGTS)

EndGreço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocúmentJ978cb2dbí48e4c98M4ad8974e0313b0.pdf

Horário: 05/06/2023 13i41 Oocumênto: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endoreço: http/lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipanldocumênts/o329a 10c06Ía4ab78a17c.ea2751díe17 .pdÍ

Horário: 05/06/2023 13:41 Oocumento: Certidão Negatúa de Falêncaa ou Concordala

Endoreço: httpr/lanceelelronico.blob.corô.windows.neúparticipanldocumênts/1c52b34ccb674043bd1bb4êc294b644d.pdf

Horário: 05/06/2023 í3:41 Documênto: Certidão SimpliÍicâdâ da Juntâ Comeícial

Êndêrêgo: http:/Ianceeletronico.blob.corê.windows.neupadicipantdocuments/c6c52fded66d4dcbaa52lb564746de9ê.pdí

Horário: 05/06/2023 13:41 Documento: ComprovâÇão de enquâdrâmento em ME/EPP

End.reço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupaíticipântdocuments/ê9d83be3c34d4f3d89d59'l2gda74d4í.pdí

HoráÍio: 05/06/2023 13:41 Oocumsnto: D€claíaÉo de cumpnmento dos requisilos dê HabilitaÉo

Endereçor httpr/lanceelêlronico.blob.core.windows.neüparlicipantdocuments/eb8874a77acc4abfg5861264946bi/62.pdf

Horário: 05/06/2023 13:41 Docum.nto: DeclaraÉo de enquadramenlo no regime de tributação de ME/EPP

Endoroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/343bocibae4,{4de283dgfc471ed56cf2.pdf

qorário: 05i06/2023 13:41 Documênto: DeclaraÉo dê ldôneidade

\<ndêreço: hnp://lânceeletÍonico.blob.core.windows.net/participêntdocumentg6dfiêedc139e426c96efd4090cÍ18c4Í.pdÍ

HoráÍio: 05/06/2023 13:41 Oocumento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparlicipanldocuments/68a8e07e743ã45 9215d16c1gec166e.pdf

Horário: 05/06/2023 13:4í Oocumênlo: Declaração de inexistência de parentes

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paíticipantdocuments/803ãd72155a4e 11a273e10d07b6cbÍ9.pdf

Horário: 05/06/2023 13:41 Docum.nto: DeclaraÉo de não útiiizaÉo de mão de obrâ infantil

Endêreço: http;/nanceeletronico.blob.core.windows.neupaílicipantdocuments/sí1ci038gfd5,1477ba960136c73d683d.pdf

HoráÍio:05/06/202313:41 DocumôntoiDeclaraçáoderesponsabilidade

Endêrêço: httpJ/lanceeletíonico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/744380e516d54913a928íb7e7cdbl427 .9dÍ

HoráÍio: 05/06/2023 13:41 Do.umênlo; Proposta em papellimbrado, âssinada e com CNPJ

End.reçor http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neUpaíicipantdocuments/c146a í b521b24517bídd5b77aaú142Í.póí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI
Horárlo: 05/06i2023 16:46 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Eídrrrço: httpr/lanceeletÍonico.blob.core.windows.neuparticapantdocuments/decmgb346764a7c€505d5d3e018f5cd.pdí

Horá.lo: 05/06/2023 16:46 Documento: Cadastro de CNPJ

Endêr6ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumêntsrâdb962684a746d69í26b958a9476f42.pdf

HoÉrio: 05/06/2023 16:46 Documentoi Cédula de idenüdade e CPF dos sócios

Endêrêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nêyparlicipantdocumentsÍ2b2808807cd47d0b2c500d92303d373.pdf

HoÉtio: 05/06/2023 16:46 Documento: Certidào conjunta de dóbitos relêtivos a Írabutos Fedêrais

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/3í5b091f82434333b532fd3cbc590c07.pdf

HoÉrio: 05/06/2023 16:46 Documento: Certidão de resulaÍidade de débito com a Fazenda Estadual

Endersço: hftpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipanldocuments/257d3dd4a90544ba8f1740ec4bâ37ee4.pdf

{orá.io: O5iO6/2023 16:46 Oocumento: Cerldão de regularidade de débilo com a Fâzenda Municipâl

Vndereço: http://lanceelêlronico.blob.core.windows.nêUparlicipantdocuments,/cgcb7242261d4187bd3b7e73ec7e7íb.pdf

HoÍárlo: 05/06/2023 1ô:46 Oocumênlo: Certadão de regularidade débito pêra com o Fundo de Garantaa por Tempo dê Serviço (FGTS)

Enderoço: http://lanceeletronico.blob.coíe.windows.neUparticipantdocuments/2cee75eí 31e646439ec29a4a02570dc6.pdÍ

Horário: 05i06/2023 16146 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: hnp://lanceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsra2bgf6l5'16(Nba'lbgebS0329dÍ06eÍc.pdf

Horárlo: 05/06/2023 16:46 Oocumento: Cêrtidão Negativa de Falência ou Concordata

Endsrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaíticipantdocuments/32361ea268744e928233aêea08e6âdgf.pdf

Hôrário: 05/06/2023 16:46 Oocumênto: Certidão SimpliÍicâda da Juntâ Comercial

Endorêço: http:/fanceêlelronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocumênts/259347b137a64c67abdc31fe80dd5d2a.pdf

Horárlo: 05/06/2023 16:46 Documênto: Comprovaçáo de enquadramento em ME/EPP

Éndo.êço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocuments/8dd069feôae4494cbac429448dcaosac.pdí

Horário: 05/06/2023 16:46 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/ob766819814742be81c023e34fl737bÍ.pdÍ

Horárlo: 05/06/2023 16:46 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributaçao de ME/EPP

Endêreço: hnp://lanceelelronicô.blob.core.windows.neípârticipanldocuments/gd390a4d3ê0í2sfa2288adíb8d7b08.pdí

Horário: 05/06/2023 16:46 Documento: DeclaraÉo dê ldoneidade

\-rrdsrêço: http://lanc€eletronico.blob.core.wihdows.heVparticipantdocuments/e8gee9ro326a4eeda05Í4b602a27dca.pdÍ

Horárlo: 05/06/2023 16:46 Documento: DeclaraÉo de inexisténcia de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/sb00307e1b3748f58cl7aecbodad1ef2.pdf

Horário: 05/06/2023 16:46 Documenlo: Declaração de inexislência de parentes

Énderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentí'l4b07690eb7d44adb1779a0344937eSc.pdÍ

Horário: 05/06/2023 16:46 Documênto: DedârâÉo de não utilizâçáo de mão de obra infântil

EndeÍeço: httpJíancêelêtronico.blob.core.windows.nêt/participantdocuments/e81ag1b6d0c4597gdabaec3328c28ea.pdÍ

Horário:05/06/202316:46 Documento:Declarâçãoderesponsabilidade

Enderêço: httpr/lanceêletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6796258e072d498ea0cd9í0bc4cb2e02,pdf

Horárlo: 05/06/2023 16:46 Oocumento: Proposta em papeltimbrado, assinada e com CNPJ

EndeÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pârticipantdocuments/o54d01are40647aa93aÍ28a76591376.2ip
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
HoráÍio: 0í06/2023 17:38 Oocumento: Ato Constitulivo (Estatuto ou Conlrato Social)

Enderoço: http://lancêeletronico.blob.core.windows-neupaíticipanldocuínents/143c436868cd4d9a8Í8,|í28e3e8554,+4.zip

HoÍáÍio: 05/06/2023 17:38 Oocumento: Cadastro de CNPJ

Endêroço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.net]paÍticipantdocumentds504ada0181 14501b422'lb55gc337c27.zip

HoráÍio: 05/06/2023 17:38 Oocumento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endê.êço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpâíticipantdocuments/22c53f97Ía564ê339861íe3047842a84.2ip

HoráÍio: 05/06/2023 17:38 Oocumento: Cerldáo conjunta de débilos relalivos a Tribulos Federais

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neUpaílicipantdocuments/scob12981031474d8269í bgb7d01e76f.zip

Horário: 05/06/2023 17:38 Oocumentoi Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endêreço: http:/,{anc€eletrcnico.blob.core.windows.neUpâÍticipânldocuments/o791â62662ed4d3dacb€148b23e61e98.2ip

t{orário: O5iO6/2023 17:38 Oocumênto: Certidão de regutarjdade de débilo com a Fazenda Municipâl

\-éndereço: http/lanceelêtronico.blob.core.windows-neúparticipânldocuínents/êb69440755de4649ã40e6176336í4dbí.zip

HoÉÍio: 05/06/2023 17:38 Oocumênlo: Cêrtidão dê regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Íempo dê Serviçô (FGTS)

Endereço: httpJ/lanceelêtronico.blob.core.windows.net/participânldocumenls/e18câaÍasedâ48e3478eb7b3380e2e39.2ip

HoráÍio: 05/06/2023 17:38 Documênto: Certidáo Negativa de Oebitos Trabalhistas (CNDT)

EndêÍêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neupârticipânldocuments/6953137367âê4552b72c1dagfabacees.zip

Horário: 05/06i2023 17:38 Documênto: Certidáo Negativa de Falência ou Concordata

ÊndêÍêço: httpríanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipanldocumênts/t1c90cc85c8b453c85díeada7e76'17e8.zip

Horárlo: 05/06i2023 17:38 Documento: Certidão Simplillcada da Junta Comerciâl

Endêrôço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupâÉicipântdocúments/dc1â3c4bbg5a48fía7622b57433505fâ.zip

Horário: 05/06/2023 17:38 Documênto: Compíovação de enquadramento eíh ME/EPP

Endêroço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.neupaíticipanldocuments/6427b3091ce543514325b98f91577f09.2ip

Horário: 05/06/2023 17:38 Documento: Declaração de cumpimento dos requisitos dê HabilitaÉo

Endereço: httpJ,4anceelêkonicô.blob.core.windows.nêúparticipanldocuments/463Íefcê5c044108ae3eb015575b4í bd.zip

Horário: 05/06/2023 17:38 Oocumento: DeclaraÉo de enquadramento no regime dê tributaÉo de ME/EPP

Enderoço: http;/íanceeletronico.blob.core.windows.nêüparticipantdocuments/083â3425416947638f3eefôd816b6305.2ip

Horário: 05/06i2023 17:38 Documehto: Dêclârâçâo de ldoneidade

\.,ídêreço: http://lênceelêhonico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/571 106f4Me745398c0243b7e153004b.2ip

HoráÍio: 05/06/2023 17:38 Documento: Declaraçáo de inexistência de íatos impeditivos ou supeÍvenientes

Ende16ço: http://lâncêeletronic!.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/d699287ae0d'140bêb602c7dÍd3c49d18.zip

Horário:05/06/2023'17:38 Documênto: Declaração de inexistência de parentes

Eídê16ç0: http://lênceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocúmênts/24297167dcgg3fcb78edac1d729750b.zip

HoÍário: o5io6/2023 17:38 Oocumênto: Dêclâraçáo de náô utilizêÉo de mão de obra anÍantil

Endêroço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêl/perticipantdocuments/67b1db664cbb4AglaÍ470í2133272ac3.|ip

Horário:05/06/202317:38 Documênto:Declaraçáoderêsponsabilidade

Endêreço: http://lancêelelronico.blob.core.windows-nêUpârticipantdocuments/8í09cf46cMú8218368bc4ebsc1fbdd.2ip

Horáío: 05/06/2023 ,l7i38 Documênto: Proposla em pêpeltimbrado, assinada e com CNPJ

Endêr.ço: httpt//lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipântdocuments/1 1fe32b81d8ô4b729431 110514a8384d.2ip

r
T
0

9 de 12



FLs :ry:')

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Hoiá'io'. 0510612023 22:12 Documehto: Ato Constitutivo (Estâtuto ou Contrato Social)

Enderoço: http://lancêeletronicô.blob.cor€.windows.neypadicipantdocuments/655êd98deob7463f96ó2cê9ecb5055e

Horátloi 0510612023 22:12 Documento: Cadastro de CNPJ

End.rêçô: http://lenceelelronico.blob.corê.windows.net/perticipantdocuments/96êâfí303dí47a398í04ceabí0d7320

Hotátiot 0510612023 22:12 Oocumento: Cédula de identidâde ê CPF dos sócios

Endor.ço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows-net/pârticipânldocuments.i614105fu2a284c00bf41c6025mb5e4

HoráÍio. O5tO6l2O23 22,12 Documento: Certidão conjunta de débitos retâtivos a Tíibúlos Fêderais

Endêrêço: http://lân.€elêtronico.blob.core.windows.neuparticipântdocuments/4143c0âccrcâ4f5b9915187d6d3bbc95

Horâtio: 0510612023 22112 Documênto: Certidâo de íegulâridêde de débito com â Fâzendâ Estadual

End€roço: hnpJ/lânceeletronico.blob.corê.wandows.nevparticipantdocuments/dgbM18e16f348628be6d'1fgdb2f2â24

YtoÍánot 0510612023 22:12 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Yndereço: httpr/lanceeletronicô.blob.core.windows.net/partjcipânldocumontsrge9sfa52e864063b390gbdcádd62o8o

Éoiário: 0510612023 22:12 Oocumênto: Certidáo de regularidade débito para com o Fundo de Gâranlia por Têmpo de Sêrviçô (FGTS)

Endêreço: http://lâncêelêtronico.blob..!re.windows-net/paÍticipantdocuments/43bc8e5a28c l4aelMbd'106a7e7d60e3

Horátiot 0510612023 22:12 Oocumenlo: Certidão Negativa de Débitos Trabalhislâs (CNDT)

Endêrâço: httpr//lanceelelronico.blob.core.windows.nei/pâíticipantdocuments/'182d40324937,t45ê8657bí 401a6b4ddc

Hotátioi O510612023 22:12 Oocumênto: Certidáo Negativâ de Falêncie ou Concordâlá

Enderoço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neUparticipânldocumenls/ga03187b89184a589425e24b00488aad

Horánot O5tO6l2O23 22:12 Oocumento: Certidão SampliÍcãda da Junta Comerciãl

Endêreço: http://lanceelêkoôico.blob.core.wihdows.neupaíticipantdocumênts/a8d68e90f5â445eêa62b08í16a4ffe8

llotátiot 0510612023 22t12 Oocumentoi Comprovação dê ênquadrâôênto êm ME/EPP

Endêrêço: httpJ,4ancêelekonico.blob.core.windows-neUpârticipânldocúments/be10485c3eb949dc994959flf2íb5c29.pdf

Hotátiot 0510612023 22:12 Oocumênlo: Dêc.jaraÉo dê cump.imento dos .equisitos de Habilita€o

ÉndeÍsço: httpJ/lanceelelronico.blob.coÍe.windows.neVparticipanldocuments/4Í2710393b694f85gfl9b4dedfb6êí87.pdf

Horáno: 0510612023 22:12 Oocumento: Declera€o de enquãdramento no regime de tributação de MEiEPP

Enderoço: httpJ/lanceelekonico.blob.core.windows.nêUparticipantdocume Én22Í248571aysfÍê04c01ââga7d3062.pdf

qorânol.051061202322:12 Oocumênto:Declaraçáodeldoneidâde

Vndereço: httpJ/lanceelelronico.blob.corê.windows.neupanrcipantdocuínenls/o1ê15mê8951476baÍ7Í06441ú44a542.pdÍ

HotáÍlo:0510612023 22.12 Documento: DeclaraÉo de inexistência de fatos impeditivos ou superveniêntes

EndoÍoço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nêUpâÍticipantdocuments/037f16dc7gbê45694 í 1b04b8f2dS4e2f.pdÍ

Horài,or 0510612023 22:12 Oocumento: Declarâção de inexistênciá de pâíêntes

Endêíoço: hüp://lanceeletronico.blob.coíe.windows.net/paíticipantdocuments/6d21a3e8821544ctu75630bcâ0tr04a0.pdí

Aotátioi O5lO6t2O23 22t12 Oocumenlo: Oeclaraçáo de não utilizaçáo de mão de obra infentil

Enderoço: http://lánceelêtronico.blob.corê.windows.neUpârtjcipantdocuments/5b32f3628fÍ64dfí 88ddgc8121ce10bd.pdf

HoÍátiot 0510612023 22.12 Documênto: DeclaraÉo de rêsponsabilidade

Ender6ço: httpJ/tanceelekoôico.blob.core.windows.nêUparticipântdocuments/92b22Íbâ410844a6870â7db72da55796.pdf

Horâtlot OSlO6t2O23 22:12 Oocuhênlo: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Enderoço: httpJ/lancêeletronico.blob.corê.windows.neUpaÍticipanldocumenis/14f6f09c7e6545e44e7c16534ê3bd453.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

BACULERE EQUIPAMENTOS S.A
HoráÍlo: 06/06/2023 06i43 Oocumento: Ato Constitutivo (Estêtuto ou Contrato Social)

End.r6ço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipanldocuments/d55e3e7719fd4b2699b2d65bd8b7f88b.zip

HoráÍlo: 06/06/2023 08:43 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentíb9976Í1 16ceb4817 at4bf9d72bc772Íl.pdí

Horárlo: 06/06/2023 08:43 Oocumento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endsrsço: http://lanceeletronico.blob.core,windows.net/participantdocuments/efoocíaddêe7476680b2507bb71ffBe.2ip

Horário: 06/06/2023 08:43 Documênto: Certidão coniuntâ de débitos relalivos a Tributos FedeEis

Endêrêço: http://lanceeletronim.blob.core.windows.neUpâíticipantdocuments/339e7a6ld5e74d85a0aeaee5339adô24.pdí

Horário: 06/06/2023 08:43 Oocumêntoi Certidáo de regularidêde de débito com a Fazenda Estâdual

Endêreço: htlp://lanceeletronic..blôb.c!re.wndows.neuparticipanldocumentdc9234eSdTdSf4b32S'lb93bgdd55abM7.pdf

t{orário: O6iO6/2023 08:43 Oocumênto: Cêrtidáo de regulâridade de débho cDm â Fazenda Municipal

VÉndereço: http://lanceeletronicô.blob.core-windows.net/participânldocuments/gl4oba8752cÍ4423a99í4co6b6290a6'1.pdí

HoÉ.io: 06/06/2023 08.43 Documênlo: Cêrtidão de regularidadê débito pâra com o Fundo de Garantia poí Tempo de Sêrviço (FGIS)

Endercço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocumentszecd26dTe34345bdbga0Íee3e1760'l a1.pdí

Horárlo: 06/06/2023 08:43 Oocúmento: Ceítidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endercço: hnp://lanc€elelÍonico.blob.core.windows.nevpanicipântdocuments/cí2ac25e0abb46188fâ95382f6aaÍsfl.pdf

Horárlo: 06/06/2023 08:43 Oocumento: Certidão Negativa de Falência ou Concordêta

Endêreço: http://lanceeletronjco,blob.core.windows.neúparticipantdocuments/sbMa49'lfag240a1a0272lae61e7tbe.pdf

HoÉrlo: 06/06/2023 08:43 Documento: Ceíidão SimpliÍicada da Junta Comêrciâl

Endereço: hnp://lanceêlelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/575c6'1b41ffc48e59ed4057d548Mf66.pdí

Horárloi 06/062023 08143 Documênto: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http:/íanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/47723c80468141b8918a57b2ef56a54e.2jp

Horário: 06/06/2023 08:43 Oocumênto: DeclaraÉo de cumprimonto dos requisitos de Habilitâção

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.neUpaíticipanldocumenlí4ee5fêaldcba4397b2b471ecfcec8bE8.pdí

Horárlo:06/06/202308:43 Documênto:Declaraçáoderesponsabilidade

Endsreço: httpJ/lanceêlêlmnico.blob.core.windows.nevpêdicipantdocumenty9c04cbb94c3â4e2443333737cê48f5e9.pdf

{orárlo: 06/06/2023 08:43 Docum.nto: Proposla em papel timbrâdo, âssinadâ e com CNPJ

\-+ndêrêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumehtsrcle224el9a24d399l3dd50lfcb33T6T.pdf

..,,,%_
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PEDRO PIRES JUNIOR - EPP
HoráÍio: 06/06/2023 08:46 Documênto: Ato Constitutivo (Éstatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ecâ51M885274eí 28aí88bcb03ff60d6.pdf

Horárlo: 06/06/2023 08i46 Documento: Cadastro de CNPJ

Ehdêr6ço: http://lanceeletmnico.blob.côrê.windows.net/participantdocuments/37âdd954'1êd04í3âêeê890b7b02d297.pdí

HoÉrio: 06/06/2023 08:46 Documento: Cédula de identidade ê CPF dos sócios

Ender.çô: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.nêVpadicipantdocuments/2509382b902748cí8bb39a5f3125190í.pdf

Horário: 06/06/2023 08:46 DocuÍienlo: Certidáo conjunta de debitos relativos a Tribulos Fede.ais

Enderoço: hth://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paÉicipantdocuments/4â883e08652ga50af4279328Í5d2Ífl.pdí

HoráÍio: 06/06/2023 08:46 Documênto: Cêrtidão de regularidade de débito clm a Fazenda Esiadual

Endêreço: http://lânceeletronica.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/'l eb34858eâbd4743a7dofd75B1766f3.zap

{orá.io: 06/06/2023 08:46 Documento: Ceíidão de regularidade de débito cóm a Fazendâ Municipal

\lndêrêço: http://lancêêletronicô.blôb.côre.windows.n€t/participentdocuments/1c6bc2d1d7d54ê 1Í9191bfd3ab6240c5.pdÍ

Horário: 06/06/2023 08:46 Documento: Certidão dê regularidade débito para com o Fundo dê carantia por Tempo de Servrço (FGTS)

Endêroço: hltpJ/lâncêeletronico.blob.core.windows.neupaÍticipantdocúments/14caa4eMbco4dd79c470e30c168Md8.pdí

HoÉrio: 06/06/2023 08:46 Documento: Certidão Negativa de Oébitos Trabalhislas (CNDT)

Endêrcço: httpr/lânceeletronico.blob.corê.windows.neíparticipântdocuments/8040c8703ec0444d84cb9a40cÍ78c17.pdÍ

Horário: 06/06i2023 08:46 Documênto: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endô16ç0: http://lanceêlelronico.blob.coÍe.windows.neupárticipânldocuments/89í7374887í60fa6&1375367d1dc5.pdÍ

HoráÍio: 06/06/2023 08:46 Documênto: Certrdão Srmpliíicâda da Junüa Comêrcial

EndcÍoço: httpi/ancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/ed3s'lsbc1b3&46câc660565c6cb7428.pdf

HoÉrio: 06/06/2023 08:46 Documênto: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

End.reço: http:/,4ancêeletronico.blob.core.windows.net/participântdocuments/5021bdí64e44,|7c9739ôeê8d16Í1425.pdf

HoráÍio: 06/06/2023 08:46 Oocumento: Declaraçáo de cumprimento dos requisilos de Habililação

Endereço: httpr/lanc€elelronico.blob.c!re.windows.net/pa.ticipantdocumenlsi7e54b0b433d44í2eMd6bc6568214dee,pdÍ

HoráÍio: 06/06/2023 08:46 Documênlo: DêclaraÉo de rnexrstêncra de íalos impeditivos ou supeÍveniênles

Enderêço: hnp://lâncêeletronico.blob.core.windows.net/participêntdôcumênts/b8a902c747b244fgb l554b68dbabe070.pdf

Horário: 06/06/2023 08:46 Documento: Proposta em papeltimbrado, assinada e com CNPJ

\Jádêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/perticipantdocuments/ob63c4fôb0064d8db767b32a12câb63e.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 035/2023
Processo Administrativo Nô 057/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 17105/2023 16:05:55

LOTEl.LOTEl

06/06/2023 09i32:20 GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 12,922.a9

06/06/2023 09:32:20 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÁLIDO 42,000.00

06/06/2023 09:32:20 BACULERE EOUIPAMENTOS S.A

VÁLIDO

06/06/2023 09:38:47 KAIO RODOLFO DA SILVA ÍOMAZONI

vÁLtDo 3?,990.00

06/06/2023 09:38:51 ÍERRAV|VA COMÉRCIO E REpRESENTAÇôES
-EIRELI- EPP

vÁLIDo 33,gEo.oo

06/06n023 09:39:07 VALDECIR SILVA LTDA

VALIOO 33,970.00

06/06/2023 09:39:09 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÁLIDo 33,900.00

06/06/2023 09:32:20 BRL INDUSTRIA DE EoUIPAMÊNToS
]DOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

YÁLtDo io,ooo.oo

06/06/2023 09:32:20 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

vÁLtDo 42,900.00

06/06/2023 09:32:20 TERRA V|VA COMÉRCtO E REpRESENTAÇÔES
-EIRELI . EPP

vÁLrDo 4i,69o.oo

33,890.00

06/06/2023 09:39:25 TERRA V|VA COMÉRCtO E REpRESENÍAÇóES
_EIRELI. EPP

vALtDo 33,5EO.OO

06/062023 09:30:19 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO06/06/2023 09:32:20 VALDECIR SILVA LTDA

vÁLrDo

0610612023 09,32120 KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI

vÁLrDo 12,922.19

06/062023 09:39:36 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO 33,570.00

06/062023 09:40:26 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÁLÍDO 33,500.00

06/06/2023 09:,10:zí5 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLlDo 33,it9o.Oo

0610612023 09:,Or,í5 GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

vALrDo 35,237.99

06/06/2023 09:41:05 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO 33,/í60.00

06/06/2023 09:4'í:15 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLrDo 33,,170.00
42,000.00

06/06/2023 09:32:20 DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PÉCAS E

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 42,922.00

33,,100.00

06/06/2023 09:41:26 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDo'10&2023 09:32;20 JULIANA ANDRESSA SCHMIÍZ LTDA

VLIDO
06106/2023 09:32:20 FRANcIS RICARDo ATUATI EIRELI

VÁLIDO

33,,160.00

42.922.19 06/06/2023 09:,fí:33 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO

06/06/2023 09:32:59 JULIANA ANDRESSA SCHMITz LTDA

VÁLIDO

33,390.00

06/06/2023 09:4í:35 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENIOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 33,300.00

06/06/2023 09:41:í ÍOF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

vÁLtDo 33,ooo.oo

33,200.00

06/06/2023 09:,12:00 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTOA

vÁLloo 32,9oo.oo

32,990.00

32,800.00

32.750.00

42,922.49

39.000.00

06/06/2023 09:33:07 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI

VÁLIDO 38,990.00

06/0612023 09:33:23 DUTRA & DUTRA COMÊRCIO DE PECAS E

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 35,238.00

06/06/2023 09:,(l:57 PEDRO PIRES JUNIoR - EPP

VÁLIDO

3s,200.00

06/06/202309i35:íE BACULERE EQUIPAMENTOSS.A

VÁLIDO

06/06/2023 09:42:02 VALDEcIR SILVA LTDA

VALIDO
38.000.00

06/06/2023 09:36:24 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÁLIDO

06i06/2023 09:42:14 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÀLIDO
35,000.00

06/06/2023 09:36:53 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO

/
Gerado em: 07/06/2023 10;18:38

34,990.00

06/06/2023 09:42:28 VÀLDECIR SILVA LÍDA

VÁLIDO

q
í\l
['

42,900.00

06/06/2023 09:41:25 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VALIDO

06/06/2023 09:3/a:íl VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

06106/2023 09:,ú2:2E BRL INDUSÍRlA OE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LIDA
vÁLlDo 32,700.00

06/06n023 09:44:,1í BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENÍOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

VALIDo 3o,ioo.oo
06/06i 2023 09:42:3í

VÁLIDO

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

32,500.00

06/06/2023 09:45:03 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO 30,390.00

0810612023 O9t12i37 BRL INDUSÍRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vALtDo 32,/Oo.oo

05/06/2023 09:,í5:í 3 8RL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LÍDA
vALlDo 3o,3oo.oo

06/06/2023 09:,í2:51

VÁLIDo

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

32,000.00

06/062023 09:45:21 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÁLIDO 30.í00.00

06/06/2023 09:'12:55 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VALIDO

06/06/2023 09:45:22 VALDECIR SILVA LTDA

32,3oO.OO VALTDO 30,250.00

06/06/2023 09:43:04 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

'/ALIDO 31,500.00

\16/06/2023 09:,*l:1,4 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 3í,,()0.00

06/06/2023 09:/í5;35 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÂLtDo 3o,ooo.oo

06/06/2023 09:/l!i:,4.í PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÂLIDO 29.900.00

06/06/2023 09:iA:22 VALDECIR SILVA LÍDA
VÁLIDÔ 29,990.00

06/06/2023 09:,(}:33 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÁLIDO

06/062023 09:,Í5:54 TOF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

31,3oO.OO VÁL|OO 29,800.00

06/06/2023 09:iÍ3:36 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vALtDo 3í,2oo.oo

06/062023 09:45:58 VALDECIR SILVA LTDA

VALIDO 29,8S0.00

06/06/2023 09:il6:05 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENÍOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LÍDA
vÁLroo 29,700.00

06/06/2023 09:i(l:46 VALOECIR SILVA LTDA

VÀLIDO 3í.í90.00

06/06/2023 09:43:50 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÁLIDO

06/06/2023 09:,í6:1,( TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

3í,100.00 vÁLrDo 29,í)0.00

06/062023 09:,16:15 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO

06/06/2023 09:,14:07 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

LIDO

06/062023 09:'lG:25 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO

06/06/2023 0g:il3:58 BRL INDUSTRIA DE ÊOUIPAMENTOS
RÔDOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLrDo sr,000.00

30,900.00

29,650.00

29,450.00

06/06/2023 09:46:35 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

vÁLrDo 29,/t00.00

06/06/2023 09:,í6:,íí BRL INDUSÍRlA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E ÀGRICOLAS LTOA

vÁLtDo 29,(x,0.00

29,390.00

06/06/2023 09:44:íí VALDECIR SILVA LTDA

VÂLIDÔ 30.990.00

06/06/2023 09:,1,4:12 BRL INoUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 30,800.00

06/06/2023 09:,lil:20 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO

06/06/2023 09:,16:,ag VALDECIR SILVA LTDA

VALIDO
30,790.00

06/06/2023 09:ilií:23 PÊDRO PIRES JUNIOR - EPP

VÁLIDO

06/06/2023 09:,í7:06 VALOEcIR SILVA LTDA

VALIDO

06/06/2023 09:,14:23

VÁLIDC)

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

30,500.00

28,990.00
30.700.00

06/06/2023 09:iU:36 TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÔES

-EIRELI- EPP

VÁL|DO 2E,5E0.00

O6lO6t2O23 Ogt14t27 BRL INDUSTRIA DÉ EQUIPAMENTOS 06/062023 09:,í7:38 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENÍOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLrDo 30,600.00 vALlDo 28,900'oo

O6/06n023 09:47:iú9 VALDECIR SILVA LTDA

30,,(50.00 VÂUDo 25,870.00
06/06/2023 09:44:,O VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO

Gerado em: 07106/2023 10:18:38
2de4
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06/06/2023 09:,{5:50 VALDECIR SILVA LTDA
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

06/06/2023 09:/t7:52 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 26,000.00

06/06/2023 09:5ia:56 BRL INDUSÍRlA OE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLrDo 2,[,ooo.oo

06/06/2023 0g:,Ú8:'lil BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 2s,7oo.oo

06/06/2023 09:55:06 VALDECIR SILVA LTDA

vÁLrDo

25,690.00

23,995.00

06/06/2023 mi55:29 BRL INOUSTRIA DE ÊOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLrDo 23,7oo.oo

06Í06/2023 09:,49:29 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLrDo 2s,6oo.oo
23,695.00

06/06/2023 09:55:5E BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 23,600.00

06/06/2023 09;49:41 VALOECIR SILVA LTDA

vÁLrDo 25.590.00

06/06,/2023 09:50:06 BRL IN0USTRIA DE EOUIPAMENTOS
]DOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

YÂrroo 2s,sso.oo

06/06/2023 09:56:10 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIoo 23,598.00

06/06/2023 09:56:32 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
ROOOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 23,5oo.oo

06/06/2023 09:50:27 VALDECIR SILVA LTDA

vÁLrDo 25,540.00

06/06/2023 09:50:36 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENToS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLlDo 25,5oo.oo

06/06/2023 09:57:02 VALDECIR SILVA LTDA

vÁLrDo 23,49E.00

06/06/2023 09:57:25 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 23,,loo.oo25.490.00

06106/2023 09:51:05 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 25,ooo.oo
06/06/2023 09:s8:00 BRL INOUSÍRlA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LÍDA

VÁL|DO 23,300.00

23.398.00

06/06/2023 09:51:20 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDÔ 24.990.00

06/06/2023 09:5t:,1í BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLÀS LTDA

VÁLtDo 2,r,900.00

06/062023 09:58:í5 VALDECIR SILVA LTDA

VALIDo 23,29E.00

06/06/2023 09:52:03 VALDECIR SILVA LTDA

,/ALtDo

06/06/2023 09:56:29 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENÍoS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

VALTDO 23,200.0024,690.00

- ,06/2023 09:52:30 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
TooovnRtos E eGRtcoLAS LTDA

vÁLrDo

06/06/2023 09:56:37 VALDECIR SILVA LTDA

vÁLrDo
24,800.00

23,198.00

06/06/2023 09:58:,t5 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

VÁL|DO 23,100.00
O6io6/2023 09:52:50 VALDECIR SILVA LÍDA

vÁLtDo 2,í,790.00

06/06/2023 09:52:59 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS Ê AGRICOLAS LTDA

vÁLlDo 2,0,700.00

06/06/2023 09:59:07 VALOECIR SILVA LTDA

vÁLrDo 23,098.00

06/0G12023 09:59:r2 BRL INDUSÍRlA DE EOUIPAMÊNTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

VALTDO 23,000.00
06/06/2023 09:53:í6 VALOECIR SILVA LTDA

VÁLIDo 24,690.00

06/06/2023 09:53:42 BRL INDUSÍRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

VÁLIDO 2,í,600.00

06/06/2023 09:59:30 VALDEoIR SILVA LÍDA

vÁLrDo 22,998.00

06/06/2023 09159:,1,1 BRL INDUSÍR|A DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

VÁL|DO 22,700.00
06/06/2023 09:53:56 VALDECIR SILVA LTDA

vÁLrDo 24,595.00

06í)6/2023 09:sil:í0 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLlDo 24,5oo oo

06/06/2023 09:54:2il VALOECIR SILVA LTDA

vÁLrDo

05,/06/2023 O9:59:5il VALDECIR SILVA LTDA

vÁLtDo 22,698.00

06/06/2023 tO:OO:O9 BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLrDo

/

\
0

Gerado em: 07/06/2023'10:18:38

24,498.00 22,600.00
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06i06/2023 09:il8:58 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDo

06/062023 09:55:42 VALOECIR SILVA LÍDA

vÁLrDo

06/06/2023 09:50:55 VALDECIR SiLVA LTDA

vÁLtDo

06/06/2023 09;57:45 VALDECIR SILVA LTDA

vÁLrDo



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

FLs ) oI

06/06/2023 l0:00:í6 VALOECIR SILVA LTDA

CANCELADO 2,598.00

06/06/2023 I O:04:34 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO 22,598.00

06t 0efi023 1 0,01142 BRL INOUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÁLtDo 22,soo.oo

06/06/2023'10:05:02 VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO 22454.00

06/06/2023 í0:05r2í BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vALtDo 22,&O.OO

06/06/2023 10i05:36 VALDECIR SILVA LÍDA

'/ÁLtDO 22,398.00

10:05:43 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

VÁLIDo 22.300.00

06106/2023 10:06:00 VALDÉC|R SILVA LTOA

VÁLIDo 22,298.00

06106/2023'10:06:09 BRL INOUSÍRlA DE EOUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

vÂLrDo 22,200.00

06/06/2023 10:06:20 VALDECIR SILVA LTDA

VALIDO 22, Í9E.00

06/06/2023 í0:06:5í VALDECIR SILVA LTDA

VÁLIDO 21,999.99

Getado em 0710612023 10:18:38
4de4
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06t06/2023 í0:06:30 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

VÁL|DO 22,000.00

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PArtE 1 dE í

PREGÃO ELETRÔNICO N' 035/2023
Processo Administrativo No 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Dara de Publicação: 17105/2023'16:05:55

MOVIMENTOS DO PROCESSO
22t05t2023 15:27:14 CADASTRO DE PROPOSTA TERRA V|VA COMÉRCtÔ É RÉpRE-ENiÀoÕES -EtREL| - Epp
2210512023 'l't11t18 ALTERAçÃO DE PROPOSTA TERRA V|VA COMÉRC|O E REPRESENTAÇÕES -EtREL| - Epp
26/05/2023 í l:48:39 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ASUS- INDUSTRIADE MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA
t'lobre Pregoeiro (a). tendo em vista, o previsto no Editalquanto à habilitâção 'b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitânte participante

. ,, cêrtame.' E sabido que o Alvará de Funcionamento náo está elencado na Lei 8666i93, e a jurisprudência já entendeu ser inviável-Íua exigência, a exemplo do transcrito abaixo: 'Para Íins de habilitação jurídica, é vedada a exigência de apresentação de alvará de
Íuncionamento sêm a dêmonstrâÇão de que o documento constitui exigência do Poder Público para o Íuncionamento dâ licitânte, o
que dêve ser evidenciâdo mediante indicâÉo expressa da norma de regência no edital da licitação." (Acórdão: 7982/2017 - Segunda
Câmara. Data da sessão: 29/08/2017. Relalor: Ana Arraes). "A autorizaÇáo ou o alvará de funcionamento para o endereço indicado
pela licitânte não constitui exigência documentalde habilitaÇão prevista na Lei 8.666/1993, de modo quê a habiliteçâo dê empresâ
eventualmente sem tal título náo conÍigura inegularidade na licitação nem ofensa ao princípio da isonomia." (Acótdáot 418212017 -
Segunda Càmara. Data da sessáo: 16105120'17. Relator: Aroldo Cedraz). Desta forma, entendemos que esta exigência não será
considerada para efeitos dê habilitação no presente Processo. Nosso entendimento está correto?
26/05/2023í3:42:47 RESPOSTADEESCLARECIMENTO PREGOEIRO
BOA TARDE, SIM ESTA CORRETO O VOSSO ENTENDI[,llENTO, INCLUSIVE NA PLATAFORMA NÃO FOI EXIGIDO
2910512023 í3:54:48 CAOASTRO OE PROPOSTA JULIANA ANDRESSA SCHIVITZ LrDA
3110512023 í0:47:26 CADASTRO OE PROPOSTA VALDECIR SILVA LTDA

01/06/2023 08:20:40 ALTE DE PROPOSTA VALDECIR SILVA LTDA

01/06/2023 09:04:59 CADASTRO OE PROPOSTA BRL INDUSTRIA DE EQUIPAi,4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

0110612023 í0:46:39 CADASTRO DE PROPOSTA KAIO RoDOLFO DA SILVA TOMAZONI

0310612023 í0:40:í5 ALTERAçÃO DE PROPOSTA KAlo RODoLFo DA SILVA TOMAZONI

0s10612023 í3:41:í5 CADASTRO DE PROPoSTÂ TDF NEGOCIOS AGRoPÉCUARIoS EIRELI

05/06/2023 16:36:29 CÂDASTRO DE PROPOSTA FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI

05i06/2ú316n6:28 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI
^.i06/2023 í7:38:09 CAOASTRO DE PROPOSTA GIO |[,4PLEÀ,4ENTOS AGRICOLAS LTDA

-.ri06/2023 í9:48:rt0 CADASTRO DE PROPOSTA BACULERE EQUIPAI\,4ENTOS S.A

051O812023 22Í12:59 CADASTRO DE PROPOSTA DUTRA & DUTRA COI\,,IERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

06/06/2023 08:40:37 CADASTRO DE PROPOSTA PEDRO PIRES JUNIOR. EPP

06/06/2023 08:43:53 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BACULERE EQUIPAMENTOS S,A

06/06/2023 08:46:20 ALÍERAÇÃO DE PROPOSTA PEDRO PIRES JL]NIOR - EPP

06/06/202309:30:34 MENSAGEM PREGOEIRO

BOI\,,I DIA A TODOS
06/06/202309:3í:37 MENSAGEM PREGOEIRO

OBRIGADO POR PARTICIPAREiil DESrA LICITAÇÃO. LEI\TBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME
AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL
06/06/202309:3í:45 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME

LOTE í - HABILITAÇÃO
LOTE 1

Gerado em: 0610612023 10:02:16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1dê6

\
-l

n
u



FLS IO3

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oú,(%) ME

1 VALDECIR SILVA LTDA 019 25.303.364/0001-71 42.900,00 2.598,00 Sim

2 BRL |NDUSTR|A DE EQUTPAMENTOS 033 27.438.098/0001-1 0 40.000,00 22.600,00 769,90 Sim

3 TÊRRA VIVA COMÉRCIO E 080 17.542.364/0001-04 41.690,00 28.580,00 26.46 Sim

4 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS 131 41.389.018/0001-04 42.900,00 29.400,00

.-5 PEDRO PIRES JUNIOR - EPP 036 05.507.847/0001-80 42.000,00 29.900,00 1,70 Sim

6 GIO |ITPLEMENTOS AGRTCOLAS LTDA 012 00.765.460/0001-00 42.922,49 35.237,99 17.85 Sim

7 DUTRA & DUTRA CO|\,(ERC|O DE PECAS O87 41.720.898t0001-50 42.922,00 35.238,00 0.00

8 KA|O RODOLFO DA STLVA TOMAZONT 145 42.471.98810001-17 42.922,49 37.990,00 7.81

Sim

Não

9 BACULERE EQUIPAMENTOS S.A 101 62.227 .64010001 -96 42.000,00 38.000,00 0.03 Náo

1O FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 097 32.673.663/0001-63 42.922,49 38.990,00 2,61 Sim

093 47.060.802/0001-50 42.922,49

DESCLASSIFICADOS

39.000,00 0,03 sim

Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Sociel Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final oiÍ.(%) ME

17 lOSl2O23 t6:05:55 PLJBLICADO

18/05/2023 08:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

06/06/2023 09:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

C6/202309:32:20 DISPUTA

06/06/2023 09:32:20 LANCE FRANCIS RICARDO AÍUATI EIRELI (PARTICIPANTE 097) 42.922,49

06/06/2023 09:32:20 LANCE GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA (PARTICIPANTE 012) 42.922,49

06/06/2023 09;32:20 LANCE BACULERE EQUIPAMENTOS S.A (PARTICIPANTE '101) 42.000.00

06/06/2023 09:32:20 LANCE DUTRA & DUTRA COI,IERC|O DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 42.922,00

06/06/2023 09:32:20 LANCE TERRA VIVA COI\,|ÉRCIO E REPRESENTAÇÔES -ElREL| - EPP

06/06/2023 09:32:20 LANCE JULIANA ANDRESSA SCHI\,tlTZ LTDA (PARTICIPANTE 093) 42.922,49

06/06/2023 09:32:20 LANCE KAIO RODOLFO DA SILVA TOI\,AZONl (PARTICIPANTE 145) 42.922,49

06106/2023 09:32:20 LANCE TOF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE'!3'1) 42.900.00

06/06/2023 09:32:20 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 42.000,00

06/06/2023 09:32:20 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06í06/2023 09:32:20 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAI\,4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 40.000,00

06/06/2023 09:32:59 LANCE JULIANA ANDRESSA SCHÀ.4ITZ LTDA (PARTICIPANTE 093) 39.000,00

06/06/2023 09:33:07 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 097) 38.990,00

06/06/2023 09;33:23 LANCE DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 35.238,00

06/06/2023 09:34:í1 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 35.200,00

(

GeÍado em: 06/06/2023 10i02:16 2de6

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: IFS Modelo: Trukom 6000
DescriÉo: CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO
HIDRAULICO.EIXO: TANDEM. 4 ROoAS.CAPACIDA0E: 6 TON,8M3.PNEUS: í'11. í5.CHAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS
FUNDO: 3,MMCHASSIS: 4,75MM. ENRIJECIDO EM'G'1COM TERCEIRA DOBRA)CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS
COPATIVEL COM DUPLA FUNÇÃO.EOUIPADA COM:1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.2. ENGATE E
DESIORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIOO.3 - PÉ MECANICO REFORÇADO PARA 3 TON.4 - PINTURA PU ALTA
DENSIDADE, COR CINZA.5 - GARANTIA TOTAL OE 1 ANO, E ÊNTRGA TÊCNICA ESPECIALIZADA.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.598.00 Valor Total: 10.392.00

2,87 Sim

11 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA

Razáo Social

MOVIMENTOS DO LOTE

41.690,00

42.900,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

06/06/2023 09:35:18 LANCE BACULERE EQUIPAI\,4ENTOS S.A (PARTICIPANTE '10'1) 38.000,00

06/06/2023 09:36:24 LÂNCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 35.000,00

06/06/2023 09:36:53 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 34.990,00

06/06/2023 09:38:47 LANCE KAIO RODOLFO DA SILVA TOI,4AZONI (PARTICIPANTE 145) 37.990,00

06/06/2023 09:38:5í LANCE TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES -ElRELl - EPP 33.980.00

06/06/2023 09:39:07 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.970,00

06/06/2023 09:39:09 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.900,00

06/06/2023 09:39:í9 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.890,00

33.580,00

06/06/2023 09:39:36 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTÉ 019) 33.570,00

06/06/2023 09:40:26 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARÍICIPANTE 036) 33.500,00

,-ô/06/2023 09:,10:45 LÂI{CE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 33.490,00

06/06/2023 09:40:45 LANCE GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA (PARTICIPANTE 012) 35.237,99

06/06/2023 09:41:05 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.480,00

06/06/2023 09;41:í5 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 33.470,00

06/06/2023 09:41:25 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.400,00

06/06/2023 09:41:26 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.460,00

06/06/2023 09:4í:33 LANCE VALDECIR SILVA LÍDA (PARTICIPANTE 019) 33.390,00

06/06/2023 09:41:35 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 33.300,00

06/06/2023 09:4'l:54 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 33.000,00

06/06/2023 09:41:57 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.200,00

06/06/2023 09:42:OO LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:42:02 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 09:,12:í,í LANCE PEORO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 32.800,00

06/06/2023 09:42:28 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

32.700,00

"c/06/2023 09:42:3í LANCE TDF NÉGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 32.500,00

v/06i 2023 09:42:37 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 32.400,00

06i06/2023 09:42:5í LANCE TDF NEGOCIOS AGROPÉCUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 32.000.00

06/06/2023 09:42:55 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 32.300,00

06/06/2023 09:43:0/í LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 31.500,00

06/06/2023 09:43:í4 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06i2023 09:,t3:22 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 3í_390,00

06106/2023 09:43;33 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 31.300,00

06/06/2023 09:43:36 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 3í.200,00

06/06/2023 09:43:46 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 31.190,00

06/06/2023 09:43:50 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 3í.í00,00

06/06/2023 09:43:58 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:44:07 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 30.900,00

06/06/2023 O9:4:1í LANCE VALDECIR SILVA LÍDA (PARTICIPANTE 019) 30.990,00

06/06/2023 O9:/í4:í2 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENÍOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.800,00

06/06/2023 09:44:20 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 30.790,00

06/06/2023 09:/í4:23 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR . EPP (PARTICIPANTE 036) 30.700,00

/

fl

Gerado em: 06/06i2023 '10:02r16 3de6

1
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06/06/2023 09:39:25 LANCE TERRA V|VA COMERCTO E REPRESENTAÇÕES -ErRELr - EPP

06/06/2023 O9:40:26 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

32.900,00

32.990,00

32.750,00

06/06/2023 09:42:28 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

31.400,00

31.000,00



06/06/2023 09:44:23 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131)

FLS {Oq

30.600,00

06/06/2023 09:44:40 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANÍE 019)

06/06/2023 09;44:4í LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:45:03 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 30.390,00

06/06/2023 09:45:í3 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:45:21 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARIICIPANTE 036) 30.100,00

0610612023 O9t4s:22 LANCÊ VALDECIR SILVA LrDA (PARTICIPANTE 019) 30.250,00

06/06/2023 09:45:35 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.000,00

06/06/2023 09:/t5:,í4 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 29.900,00

06/06/2023 09:45:50 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.990,00

^6/06i2023 
09:45:5/í LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 29.800,00

..6/06i2023 OS:45:58 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANIE 019) 29.890,00

06/06/2023 09:il6:05 LANCE BRL INDUSTRIA DE ÉQUIPAMÊNTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 29.700,00

29.500,00

06/06/2023 09:46:í5 LANCE VALDECIR SILVA LrDA (PARTICIPANTE 019) 29.650,00

06/06/2023 09:46:25 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.450,00

06/06/2023 09:46:35 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 29.400,00

06/06/2023 09:46:41 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAI\,,IENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 29.000,00

06/06/2023 09:46:49 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.390,00

06/06/2023 09;47:06 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 09:47:36 LANCE TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES -ElRELl - EPP 28.580,00

06/06/2023 09:47:38 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 28.900,00

06/06/2023 09:47:49 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

28.000,00

25.700,00

06/06/2023 09:48:58 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.690,00

25.600,00

Ií/06/2023 09:49:41 LANCE VALDECIR SILVALTDA (PARTICIPANIE 019) 25.590,00

06/06/2023 09:50:06 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICoLAS LTDA 25.550,00

06/06/2023 09:50:27 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANÍE 0,19) 25.540.00

06/06/2023 09:50:36 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 25.500,00

06/06/2023 09:50:55 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.490.00

06/06/2023 09:51:05 LANCE BRL INDUSTRIADE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS EAGRICOLAS LTDA 25.000,00

06/06/2023 09:5í:20 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.990,00

06/06/2023 09:51:41 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAI\TENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.900,00

06/06/2023 09:52:03 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.890,00

06/06/2023 09:52i30 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.800,00

06/06/2023 09:52:50 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.790,00

06/06/2023 09:52:59 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\,4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.700,00

06/06/2023 09:53:'16 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.690,00

06/06/2023 09:53:il2 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS Ê AGRICOLAS LTDA 24.600,00

06/06/2023 09:53:56 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.595,00

06/06/2023 09:54:í 0 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMÉNTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.500,00

Gerado em: 06i06/2023 10:02:16 4de6
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30.500,00

0610612023 09:44:27 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

30.450,00

30.400,00

30.300,00

06/06/2023 09:46:í4 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131)

28.990,00

25.870,00

06/06/2023 09:47:52 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:48:í4 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\.4ENToS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

''06/2023 09:49:29 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

\
{1'
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0610612023 09,51t21 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.498,00

06/06/2023 09:54:56 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.000,00

06/06/2023 09:55:06 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.995,00

06/06/2023 09:55:29 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAÀ,4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.700,00

23.695,00

06/06/2023 09:55:58 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.600,00

06/06/2023 09:56:í0 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.598,00

06/06/2023 09:56:32 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTOA 23.500,00

06/06/2023 09:57:02 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARÍICIPANTE 019) 23.498,00

06/06/2023 09:57:25 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.400,00

06/06/2023 09:57:,t5 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.398,00

^6/06/2023 09:58:00 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENToS RoDoVlARloS E AGRICoLAS LrDA 23.300,00

V6/06/2023 09:58:í5 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.298,00

06/06/2023 09:58:29 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.200,00

06/06/2023 09:58:37 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.198,00

06/06/2023 09:58:45 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAII|ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.100,00

06/06/2023 09;59:07 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.098,00

06/06/2023 09:59:12 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.000,00

06/06/2023 09:59:30 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.998,00

06/06/2023 09:59:44 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.700,00

06/06/2023 09:59;í LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.698,00

0610612023 íO:OO:09 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOViARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.600,00

06/06/2023 1O:OO:í6 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE Oí9) 2.598,00

06/06/2023 í0:0í:02 MENSAGEM VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

Bom dia, peço o cancelamento do último lance por erÍo de digitaçao

06/06/2023íO:02;í6 NOTIFICAçÃO SISTEI\rA

O delentor da melhor oferta da etapa de lances é VALDECIR SILVA LTDA

06/06/2023 10:02:16 HABILITAçÃO

/

fl

Gerado em: 06i06/2023 10:02:'16 5dê6
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06/06/2023 09:55:42 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 035/2023
Processo Administrativo No 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 17105/2023 16:05:55

TOTAL DO PROCESSO: '10.392,00

VALOECIR SILVA LTDA 10.392,00

LOTE 1 Quânt.: 1 Num: 019 Lance: 2.598,00 Total: 10.392,00

'.em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IFS l\,4odelo: Trukom 6000

Yescrição: CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO
HIDRAULICO.EIXO: TANDEM. 4 RODAS.CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.PNEUS: 1 11. 15.CHAPAS LATERAIS:2,25MM,
CHAPAS FUNDO: 3,MMCHASSIS: 4,75MM. ENRIJECIDO EM "G'(COM TERCEIRA DOBRA)CILINORO HIDRAULICO
E MANGUEIRAS COPATIVEL COM DUPLA FUNÇÃO.EQUIPADA COM:1 . SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE
CARGA,2 - ENGATE E DESTORCEDOR EM CHÀPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO-3 - PÉ MECANICO REFORÇADO
PARA 3 TON,4 - PINTURA PU ALTA DENSIDAOE, COR CINZA.s - GARANTIA TOTAL DE í ANO, E ENTRGA
TECNICA ESPECIALIZADA-

Quantidade: 4 Val. Ret.: 42.922,49 Valor Unit.: 2.598,00 Total ltem: '10.392,00

/n,
PR OEIRO: À,,llLl IO VICENTE STROHER

MEMBRO DE EAP ECIDA FERRÉIRASIM

MEMBRO DE APOIO DANIEL T EN

Gerado em: 06/06/2023 l0:02:16
1de 1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA - PArtE í dE 1

pneoÃo ELETRÔNtco N. 035/2023
Processo Administrativo Nô 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 17105/2023 '16:05:55

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2210512023 15:27114 CADASTRO OE PROPOSTA TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES -EIRELI - EPP

@ÊosTATERRAVlVAcol\,ÉRcloEREPRESENTAÇoES_EIRELl.EPP
26N5120231Ii8...9 ESdIÁRECIMENTO REOUERIDO ASUS - INDUSTRIA DE MAQUINAS AGR icoLAS LTDA

Nobre Pregoeiro (a), tendo em vista, o previsto no Editalquânlo à habilitação "b)Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante participanle
) certame." É sabido que o Alvará de Funcionamento náo está elêncâdo na Lei 8666/93, e a jurisprudênciâ já êntendeu ser inviável

\<íJa exigêncaa, a exemplo do tÍanscrito abaixo: 'Para Íns de habilitação jurÍdicâ, é vedada a exigência de apresentação de alvará de
funcionamento sem a demonstrâÉo de que o documento mnstitui exigênciã do Poder Público para o funcionâmento da licitânte, o
que deve ser evidenciado mediânte indicação expressa da norma de regência no editâl da licitação." (Acórdâo: 7982/2017 - Segundâ
Câmara. oata da sessáo: 29/08/20'17. Relator: Ana Arraes). "A autorizaÇão ou o alvará de Íuncionamento para o endereço indicado
pelâ licitante não constitui exigência documental de habilitaÉo previstâ na Lei 8.666/1993, de modo que â habilitaÇão de empresa
eventualmente sem tãl título não coníigura inegularidade na licitaÉo nem ofensa ao princípio da isonomia." (Acôrdáot 418212017 -
Segundâ Câmara. Data da sessáo: 1610512017. RelatoÍ: Aroldo Cedraz). Oesta forma, entendemos que esta exigência não será
considerada para efeitos de habilitâçáo no presente Processo. Nosso entendimento está correto?
26losl2o23 13t42:47 RESPOSTA DE ESCLARECIMENÍO PREGOEIRO

BOA TARDE. SIM ESTA CORRETO O VOSSO ENTENDIMENTO, INCLUSIVE NA PLATAFORMA NÃO FOI EXIGIDO
29lo'l2o23 í3:í:48 CADASTRO DE PROPOSTA JULIANA ANDRESSA SCHI\rlTZ LTDA

311051202310:47:26 CADASÍRO DE PROPOSTA VALDECIR SILVA LTDA

@ VÀLDE.IR§LVÀLTbÀ
01/06/2023 09:04:59 CADASTRO DÉ PROPOSÍA BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\.4ENIOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

01/06/2023 í0;46:39 CADASTRO DE PROPOSTA KAlo RoDOLFO DA SILVA TOMAZONI

05/06/2023 í3:41:15 CADASTRO DE PROPOSTA rDF NEGOCIOS AGRoPECUARIOS EIRELI

05i05i2023 í6:36:29 CAOASTRO DE PROPOSTA FRANCIS RICARDo ATUATI EIRELI

@Á FRANCiS RICARDo ATUATI EIRELI

n5/06/2023 17:38:09 CADASTRO DE PROPOSTA GIO ||\,IPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

06/2023 l9:48:40 CADASTRO OE PROPOSTA BACULERE EQUIPAMENTOS S.A

05t06t2o23 22:12:5s CADASTRO DE PROPOSTA DUIRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENToS AGRICOLAS

06/06/2023 08:40:37 CADASTRO OE PROPOSTA PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

06/06/2023 08:43:53 ALTERAÇÀO DE PROPOSTA BACULERE ÊQUlPAI\TENTOS S.A

oôio6/2023 08:4610 A
06/06/202309:30:3/Í MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
06/06/202309:31:37 MENSAGEU PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO, LE|llBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME
AS ESPECIFICAÇÓES DO EDITAL.
06/06/202309:3í:45 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM OTIMO CERTAME
06/06/202310:07:0í MENSÂGEM PREGOEIRO
ATEÇÃO COM A OFERTA DE PRODUTO QUE SEJA EXEQUIVEL

LOTE 1 - HAB|LTTAçÃO
LOTE 1

Gerado em: 06/06/2023 10:13:49

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1de6 ,4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Item:'1 Unidade: UNIOADE Marca: IFS Modelo: Trukom 6000
Descriçãor CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO
HIDRAULICO.EIXO: TANDEM.4 RODAS.CAPACIDADE: 6 TON, 8M".PNEUS: '111. 15.CHAPAS LATERATS:2,2SMM, CHAPAS
FUNDO: 3,MMCHASSIS: 4,75MM. ENRIJECIDO EM,G.ICOM TERCEIRA OOBRA)CILINDRO HIORAULICO Ê MANGUEIRAS
COPATIVEL COM OUPLA FUNÇÃO.EOUIPADA COM:1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.2 - ENGATE E
DESTORCEDOR EIV CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO.3. PÉ MECANICO REFORÇADO PARA 3 TON.4 - PINTURA PU ALTA
DENSIDADE, COR CINZA.5 . GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA TÉCNICA ESPECIALIZADA.
Quantidade: 4 Valor ljnit.: 21.999.99 VâlorTotal: 87.999.96

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALDECIR SILVA LTDA 019 25.303.364/0001-71 42.900,00 Sim

2 BRL TNDUSTR|A DE EQUTPAMENTOS 033 27.438.098/0001-10 40.000,00 22.000,00 0 00 Sim

3 TERRA VIVA COMERCIO E 080 17.542.364/0001-04 41.690,00 28.580.00 29,91 Sim

4 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS 131 41.389.018/0001-04 42.900,00 29.400,00 2,87 Sim

'-zS PEDRO PIRES JUNIOR - EPP 036 05.507.847/0001-80 42.000,00 29.900,00

6 GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 0í2 00.765.460/0001-00 42.522,49 35.237,99 í7,85 Sim

7 DUTRA& DUTRA COMERCTO DE PÊCAS 087 41 .720.898/0001-50 42.922,00 35.238,00 0,00 sim

8 KA|O RODOLFO DA STLVA TOMAZONT 145 42.471.988/0001-17 42.922,49 37.990.00 7,81 Náo

9 BACULÉRE EQUIPAMENTOS S.A 101 62.227 .6/0tO001 -96 42.000,00 38.000,00 0,03 Náo

1O FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 097 32.673.663/0001-63 42.522,49 38.990,00 2,61 Sim

11 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 093 47.060.802/0001-50 42.922,49

DESCLASSIFICADOS

0,03 sim

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍe.ta lnicial OÍerta Final oil.(%l ME

MOVIMENTOS DO LOTE

18/05/2023 08:00:00 RECEPÇÁO DE PROPOSTAS

06/06/2023 09:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

06/202309:32:20 DISPUTA

06/06/2023 09:32:20 LÂNCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 097) 42.922,49

06/06/2023 09:32:20 LANCE GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA (PARTICIPANTE 012) 42.922,49

06/06/2023 09:32:20 LÂNCE BACULERE EQUIPAMENTOS S.A (PARTICIPANTE 101) 42.000,00

06/06/2023 09:32:20 LANCE DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E ll\,4PLEI\,4ENTOS AGRICOLAS 42.922,0O

06/06/2023 09:32:20 LANCE TERRA VIVA COÀ,|ERC|O E REPRESENTAÇÕES -EtREL| - EPP 4r.690,00

06/06/2023 09:32:20 LÂNCE JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 093)

06/06/2023 09:32:20 LANCE KAIO RODOLFO DA SILVA TOi.4AZONI (PARTICIPANTE 145) 42.522,49

06/06/2023 09:32:20 LANCE TDF NEGOCIOS AGRoPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE'131) 42.900,00

06/06/2023 09:32:20 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARIICIPANTE 036)

06/06/2023 09:32:20 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 42.900,00

06/06/2023 09:32:20 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAÀTENIOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 40.000,00

06/06/2023 09:32:59 LANCE JULIANA ANDRESSA SCHMITz LTDA (PARTICIPANTE 093) 39.000,00

06/06/2023 09:33:07 LÂNCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 097) 38.990,00

06i06/2023 OS:33:23 LANCE DUTRA & DUTRA COI\,4ERClO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 35.238,00

35.200,00

fl

Gerado emi 06/06/2023 10:13:49 2de6

1,70 Sim

39.000,00

'1710512023 16:0s:55 PUBLICADO

42.922,49

42.000,00

06/06/2023 09:34:11 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANIE 019)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

06/06/2023 09:35:í8 LANCE BACULERE ÉQUIPAMENTOS S.A (PARTICIPANTE 101)

FLS I, 

'L

38.000,00

06/06/2023 09:36:2il LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 35.000,00

06/06/2023 09:36:53 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 0,l9) 34.990,00

06/06/2023 09:38:/í7 LANCE KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI (PARTICIPANTE 145) 37.990,00

06/06/2023 09:38:5í LANCE TERRA VIVA COI\.,IÉRCIO E REPRESENTAÇÔES _EIRELI - EPP 33.980,00

06/06/2023 09:39:07 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.970,00

06/06/2023 09:39:09 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.900,00

06/06/2023 09:39:í9 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 09:39;25 LANCE TERRA V|VA COMERCTO E REPRESENTAÇÕES -EtRELt - Epp 33.580,00

33.570,00

06/06/2023 09;40:26 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.500,00

^6/06/2023 O9:40:26 PRORROGAçÃO AUTOMÁTlCÂ

.<6/06/2023 09:40:45 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 33.490,00

35.237,99

06/06/2023 09:41:05 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.480,00

06/06/2023 09;,1í:í5 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 33.470,00

06/06/2023 09;4í:25 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.400,00

06/06/2023 09:4í:26 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.460,00

06/06/2023 09:4í:33 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.390,00

06/06/2023 09:41:35 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS ITDA 33.300,00

06/06/2023 0S:41:54 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE'131) 33.000,00

06/06/2023 09:4í:57 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.200,00

06/06/2023 09:42:00 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 32.900,00

0610612023 09:12:02 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 32.990,00

06/06/2023 09:42:ízl LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 32.800,00

06/06/2023 09:42:28 LANCE VALDECIR SILVA LrDA (PARTICIPANTE 019) 32.750,00

06/06/2023 09:42:28 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMÉNTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 32.700,00

''06/2023 09:42:31 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 32.500,00

\í/06/2023 09:42:37 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 32.400,00

06/06/2023 09:42:5'l LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 32.000,00

32.300,00

06/06/2023 09:43:04 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 3í.500,00

06/06/2023 09:43:14 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 31.400,00

06/06/2023 09:43:22 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANIE 019) 3í.390,00

06/06/2023 09:43:33 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 31.300,00

06/06/2023 09:43:36 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\.4ENTOS RODOVIARIOS É AGRICOLAS LÍDA 3í.200,00

06/06/2023 09:43:,í6 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 31.190,00

06/06/2023 09:43:50 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 31.í 00,00

06/06/2023 09:43:58 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS EAGRICOLAS LTDA 3í.000.00

06/06/2023 09:44:07 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 30.900,00

06/06/2023 09:44:í l LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARÍICIPANTE 019) 30.990.00

0610612023 O9i44:12 LANCE BRL INDUSTRIA OE EOUIPAMENTOS RODOVTARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.800,00

30.790,00

06/06/2023 09:44:23 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARIICIPANTE 036) 30.700,00

/

r,1

Gerado em: 06/06/2023 10:13i49

33.890,00

06/06/2023 09:39:36 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 09:,10:45 LANCE GIO lI/PLEMENTOS AGRICOLAS LTDA (PARTICIPANTE 012)

06/06/2023 09:,12:55 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARIICIPANTE 036)

06/06/2023 09:44:20 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

30.500,0006/06/2023 09:44:23 LANCE TDF NEGoCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131)

0610612023 09'.44127 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.600,00

06/06/2023 09:44:/í0 LANCE VALDÉC|R SIIVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 30.450,00

06/06/2023 09:4,1:41 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.400,00

06/06/2023 09:45:03 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANIE 019) 30.390,00

06/06/2023 0S:45:13 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LÍDA 30.300,00

06/06/2023 09:45:21 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 30.í00,00

0O10612023 09t15t22 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 30.250,00

06/06/2023 09:45:35 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.000,00

06/06/2023 09:45:,í4 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 29.900,00

06/06/2023 09:45:50 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.990,00

06/06/2023 09:45:5/í LANCE TDF NEGoCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 29.800,00

-i/06/2023 
09:45:58 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.890,00

29.700,00

06/06/2023 09:46:í,t LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 29.500,00

06/06/2023 09:46:í5 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANÍE 019) 29.650,00

06/06/2023 09:46:25 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.450,00

06/06/2023 09:46:35 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 29.400,00

06/06/2023 09:46:41 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\.4ENToS RODoVIARIOS E AGRICOLAS LTOA 29.000,00

06/06/2023 09:46:49 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.390,00

06/06/2023 09:47:06 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 28.990,00

06/06/2023 09:47:36 LANCE TERRA V|VA COMÉRC|O E REPRESENTAÇÔES -EtRELt - EPP 28.580,00

06/06/2023 09:47:38 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENToS RoDoVIARIOS É AGRICOLAS ITDA 28.900,00

06/06/2023 09:47;49 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.870,00

06/06/2023 09:47:52 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 28.000,00

25.700,00

06/06/2023 09:48:58 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.690,00

25.600,00

Vt06/2023 09:49:41 LANCÊ VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.590,00

06/06/2023 09:50:06 LANCE BRL INDUSTRIA DÊ EOUIPAI\,{ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 25.550,00

06/06/2023 09:50:27 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANIE 019) 25.540,00

06/06/2023 09:50:36 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\TENTOS RoDOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 25.500,00

06/06/2023 09:50:55 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.490,00

06/06/2023 09:5í:05 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENToS RoDoVlARloS E AGRICOLAS LIDA 25.000,00

06/06/2023 09:5í:20 LANCE VALDECIR SILVA LTOA (PARTICIPANTE 019) 24.990,00

06/06/2023 09;51;4í LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAITENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.900,00

06/06/2023 09:52:03 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.890,00

06/06/2023 09:52:30 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\TENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.800,00

06/06/2023 09:52:50 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.790,00

06/06/2023 09:52:59 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.700,00

06106/2023 09:53:16 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARÍICIPANTE 019)

06i06/2023 09:53:42 LANCE BRL INDUSTRIA DE ÉQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.600,00

06/06/2023 09:53:56 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.595,00

06/06/2023 09:í;10 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.500,00

Í

Gerado emr 06/06/2023 10:13:49 4de6
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06/06/2023 09:46:05 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:48;í4 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

"/06/2023 09:/t9:29 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAI,IENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

24.690,00
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24.498,0006/06/2023 09:54:2/í LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 09:54:56 LANCE BRL INDUSTRIA OE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.000,00

06/06/2023 09:55:06 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.995,00

06/06/2023 09:55:29 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LÍDA 23.700,00

06/06/2023 09:55:,12 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANIE 019) 23.695,00

06/06/2023 09:55:58 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.600,00

06/06/2023 09:56:10 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.598,00

06/06/2023 09:56:32 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\,,IENTOS RODOVIARIoS E AGRICOLAS LTDA 23.500,00

06/06/2023 09:57:02 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.498,00

06/06/2023 09:57:25 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.400,00

06/06/2023 09:57:45 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.398,00

a6/06/2023 09:58:00 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.300,00

-16/06/2023 09:58:15 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.298,00

06/06/2023 09:58:29 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.200,00

06/06/2023 09:58:37 LANCE VALDECIR SILVA LTOA (PARTICIPANTE 019) 23.í98,00

06/06/2023 09:58:45 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\.4ENÍoS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.í 00,00

06/06/2023 09:59:07 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANÍE 019) 23.098,00

06/06/2023 09:59:í2 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMÉNTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.000,00

06/06/2023 09:59:30 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.998,00

06/06/2023 09:s9:/t4 L^NCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:59:54 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.698,00

06/06/2023 10:00:í6 LANCE VALDECIR SILVA LToA (PARTICIPANÍE 019) 2.598,00

06/06/2023 í0:01:02 MENSAGEM VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

Bom dia, peço o cancelamento do último lance por erro de digitação

06/06/202310;02:í6 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALDECIR SILVA LTDA

06/06/2023 íO:02:í6 HABILITAÇÃO

06/2023 í0:03:23 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/06/2023 í 0:03:23 NOTIFICAÇÁO SISTEMA

Relroação de disputa. Motivo: ERRO DE LANÇAl\TENTO DE LANCE

06/06/2023'10:03:48 DISPUTA

06/06/2023í0:04:10 NOTIFICAÇÃO STSTEMA

O lance do PARTICIPANTE 019 no valor de 2.598.00 Íoi câncelado.

06/06/2023 '10:04:34 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.598,00

22.500,00

06/06/2023 l0:05:02 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.498,O0

06/05/2023 í0:05:2í LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENIOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.400,00

06/06/2023 í0;05:36 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 í0:05:,13 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRTCOLAS LTDA 22.300,00

06/06/2023 '10:06:00 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.258,00

06/06/2023 l0:06:09 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRTCOLAS LTDA 22.200,00

22.í 98,00

06/06/2023'10:06:30 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUTPAMENTOS ROOOVTARTOS E AcR|COLAS LTDA 22.000,00
06/06/2023 í0:06:5í LANcE VALDECIR SItVA LTDA (PART|CtPANTE 019)

\
II

Gerado em: 06/06/2023 10:13:49 5de6
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22.700,O0

06/06/2023 10;00:09 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI,4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.600,00

0610612023 '10:.04:12 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENIOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

22.398,00

06/06/2023 l0:06:20 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

2'1.999,99
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06/06/2023íO:í3:,t8 NOTtF|CAçÃO StSTEt\rA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALDECIR SILVA LTDA

O6/06/2023'lO:13:48 HABILITAÇÀO

,'J/,-, úl)*
PRÉGorEi7 MILIcIÕVIÕENTE STRoHER

MEMBRO DE

MEMBRO DE APOIO DANI

/

/1

Gerado em: 06/06/2023 10:13:49 6de6



r{6FLS
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VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 035/2023
Processo Administrativo N' 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 17l05/2023 16:05:55

TOTAL DO PROCESSO: 87.999,96

VALDECIR SILVA LTDA 25.303.364/0001-7'l

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 0'19 Lance: 21.999,99

'em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: IFS Modelo: Trukom 6000

Sescrição: CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO
HIDRAULICO.EIXO: TANDEM. 4 RODAS.CAPACIDADE: 6 TON, SMT.PNEUS: 1 11. 15.CHAPAS LATERAIS:2,25MM,
CHAPAS FUNDO: 3,MMCHASSIS: 4,75|t/M. ENRIJECIDO EM'G"(COM TERCEIRA DOBRA)CILINDRO HIDRAULICO
E I\4ANGUEIRAS COPATIVEL COI\TI DUPLA FUNÇÃO.EOUIPADA COM:1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUI\.4E DE
CARGA.2 - ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO.3 - PÉ MECANICO REFORÇADO
PARA 3 TON.4. PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.S - GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA
TECN ICA ESPECIALIZADA.

Quantidade: 4 Val. ReÍ.:42.922,49 Valor Unit.: 21.999,99 Total ltem: 87.999,96

! /(a
PREGOEIRO MILICIO VICENTE STROHER

MEMBRO DE APOIO D IOI\,4EN

Gerado em: 06/06/2023 10:13:48 1de 1

87.999,96

Total:87.999,96

, \..---.-r..,- e-.,.r,' q-r^,
MEMBRO DE\POiO Sn4ONE APAREC|DA FER-REtRA
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Minislério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Espêqal dâ Micro e Pequena Empresê
Departamenlo de Registro Empresaíal e lnlegração
Secrelaria do Oesenvolvimênto Ecônômico, Ciência ê Tecnologia

No DO PROTOCOLO (Uso dâ Juntâ Comercial)

NIRE (dâ s6dê ôu Íliá|, quãndô â
s€de 10. em oulra UF)

2305

Nô dê Mardcsla do Agêntê
Au)liliardo Cohércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustriâl e Serviços do Rio Grânde do Sul

N" FCN/REMP

lilI|lu|l]]illilililt]ilil iltll
RS2201900016823Nô DE CÓDIGO CÓDIGO DO

vlAs DoATo EVENTO OTOE DESCRTÇÃO DOÀTO/EVENTO

FRANCIS RICARDO AÍUAÍI EIRELI

(de Empresa ou do Agente Auxiliar do comércio)

T 091 ATO CONSTIÍUTIVO - EIRELI

316 ENOUADRAMENÍO DE EPP

Telêfone de Contato
Assinatura

SAO MARTINHÔ

Locâl

2 Fêvêreiro 2019
Dâtâ

Representante Legal da Emprêsa / Agente AuxiliaÍ dô Comércio

Nome:

IALE

! oecrsÃo srrucur.en I oecrsÃo corecrron
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srr,r SIM

!r.rro
ResponsávelDara Data

TINÀo t t

Dáta

Processo em Ordem
À decisão

f orocesso em exigência. (Vide despâcho êm Íothâ ánexa)

§u rocesso deÍenOo. Publque-se e arquvê,se.

! Processo indeferido. Publique-se.

2r Exigéncia 3' Exiqêôoa 5' Exigêncra

tr tr
DECISÃo SINGULAR

Processo êm exigêncie. (Vide d€spâcho em folhâ ânexa)
Procêsso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo andeíerido. Publique-se,

2r Eiqência 3'Exigência 4â Exigênoa 5' Exigênciâ

Vogal Vogal

_ Turmâ

DECISÃo coLEGIADA

Vogal

Presadente da

Detâ

OBSERVAÇÕES

IEIII

Junta Comerciât, lnduslriâte Sêrviçps do Rio Grande do Sul
cê(i'ico registro sob o no 43600420537 eh o5lo2l2o1g da EmpÍese FRANCts RtcARDo ATUATT EtRELt, Nire 4360

iffiLq,',:,.""ff;Itnqç*[rrg5i.;:.r::ir191,"..;.t' *::;i#:,]i.,* r,l!::,{

flr'

w

requêr â V.S'o deferimento do seguinte ãlo:

4' Exigência

tr tr

Data

tr tr
tr
tru



EJUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS D
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo

Número do Protocolo

191045.840-2 RS2201900016823

Data

o1t02t2019

CPF Nome

MARCO ANTONIO TRAESEL

Página 1de'1

Junta Comercial, lndustrial e Sêrviços do Rio crande do Sut
Ceítiíico regisko sob o n. 43600420537 em OStO2t2Ot9 da Empresâ FRA
1 90454402 - O 1 I O2l2O 1 9. AutenricEçãoi F8594SO04SBE7 I C2BO9Z963ABSDB3

NCIS RICARDO ATUATI ElRELt, Njre 43600420537 ê protocolo
143A46E079. Cleverton Signor - SecretáÍio-Geral. para validar estedocumênto, êcesse hllp://jucisrs.rs.gov.br e informê no do protocolo .19/O4S 840-2 e o código de sequrança evOC Esta cópia foi aule

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

§
digitalmente e assinada em 15/022019 por CleveÍton Signor _ Secretário-cerêl

,,k* pá9.2111 (
Ífl'

l
Número do Processo N,4ódulo lntegrador

-_l
i
I

l

738.784.130-68

a

I
i

I
I
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FRANCIS RICARDO ATUATI, naciônalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, regime de

bens Comunhao Universal, no do CPF 006.063.890-75, documento de identidade 7058592333,

SSP, RS, com domicílio / residência a RUA LUIZ JOSE KONZEN, número 38, bairro / dislrito
NOVO, município SAO MARTINHO - RIO GRANDE DO SUL, CEP 98.690-000 representado(a)
por PROCURADOR MARCO ANTONIO TRAESEL, nacionalidade BRASILEIRA, CONTAOOR,
Câsado, no do CPF 738.784.130-68, documento de identidade 3056644382, SSP, RS, com
domicílio e residência a RUA alfredo werlang, número 47, ba]Írc / distrito centro, município SAO

MARTINHO - RIO GRANDE DO SUL, CEP 98.690-000 resolve constituir uma Empresa lndividual

de Responsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS, COMERCIO POR

ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS, COMERCIO ATACADISÍA DÊ MAQUINAS,

EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO. PARTES E

PECAS, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE.AR, MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA JOSE SCHMITT, número 1585, SALA C, bairro
/ distrito CENTRO, municÍpio SAO MARTINHO - RS, CEP 98.690-000.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 2510112019 e seu prazo de duraçáo é
indeterminado.

Cláusulâ Quinta - O câpital é R$ 120.000,00 (CENTO e VTNTE MtL reais), totatmente integrâtizado
neste âto em moeda corrente do PaÍs.

Cláusula Sexta - A administraÇão da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os
poderes e atribuiÇôes de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se_á â
elâboração do inventário, do balânço patrimonial e do bâlanço de resultado econômico.

cláusula oitava - o(s) signâtário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta
anuâl da empresa não excederá o limite Íixâdo no inciso ll do art. 3' da Lei complemêntâr no 123
dê '14 de dêzembro dê 2006, ê que não sê enquâdra(m) êm qualquer das hipóteses de exclusão
relâcionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei.

cláusula Nona - A empresa poderá â quarquer tempo, abrir ou fechar filiar ôu outra dependênciâ,
mediante ato de alteraçáo do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão)
impedido(s) de exercer a administraçáo da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financêiro
nacional, contra normâs de defesa da concorrência, contra as relaÇões de consumo, fé pública, ou
Móouto TNTEGRA'.R: 11 Rs22o1eooo16823 lll lllllllllllllllltllltlllllllllllll lllll Rs5a412634

112

Junla Coíherciât, lndustriât e Sêrviçps do Rio Grênde do Sul
cenrÍico regisfío sob ô no 43600420537 efi oslo2l2olg da Empresa FRANCIs RtcARDo ATUATT ElRELl, Nire 436c1Po4581o2 ' o1to2t2o1s' Aulênticáçáo FBse4ss&ísBE7i c2'os7du.AÃsoàsí;ÀÀoeozg. cr.venon sisno, -:";eia;;:3:".rÍT:], i.í:"j:\ZiZ/oocr'mento, acesse h,p://iucisrs.rs.oov.br e iníorme n" ao protocoto iãroal.ea-à-z e o cóoigo oe seguranç€ Svoc Esradigltalmenle e assinada êrn 15/02120íó por Ctevenon Signor - Secre;;"-ã;;- -' E e coorgo oe seguranç€ 8v0c Esia cópiâ Íoi eutenncâg{/ ,

J** pas. r/',', -1
1)'

H

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de FRANCIS RICARDO ATUATI

EIRELI.
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ATO DE CONSTTTUIÇÃO DE FRANCIS RTCARDO ATUATI ETRELT

a propriedade.

Cláusulâ Décima Primeira - O titular da empresa declarâ, sob as penas da lei, que não flgura

como titular dê nenhuma outra empresa individual dê responsabilidâde limitadâ.

Cláusula Décima Segundâ - Fica eleito o foro de SAO MARTINHO - RS para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigaçõês resultantês deste ato dê constituição.

Sáo Martinho, 25 de Janeiro de 2019.

FRANCIS RICAROO ATUATI : Titular/Administrador

Representado por: MARCO ANTONIO ÍRAESEL

MôouLo TNTEGRA..R 11 Rs22o1eooo,6823 lll I l lllllllllllllllllllllllillll lll lll R558412634
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Juntâ Corhercial, lndustriâte S6rviços do Rio Grând6 do Sul
Cerlificô rsgistro sob o n. 43600420537 eín OStO2t2Ols dâ Emprêsa FRANCTS RtCARDo ATUATI ElRELl, Nire 43600420537 e1e045A402 - O 1t12t201 9. AulenticaÉo: F8594580458E71C28097963A8SD831 43446E079. Ctevenon Signôr - Sêcrelário-cerâ1. Pârê vatidârdocumênto, acesse hllp://jucísrs.rs.gov.br e inÍorme no do protocoto 19/O4S Çâ 8v0C Esta cópia íoi a

pá9.4t11 \

§
digitâlmente e assinâda êrn 15/02/20í 9 por Clêverton Signor - Secretário_Gêral.

840-2 ê o código de seguran

e*,
fA
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Número do Processo Módulo lntegrador Data

19tO45.840-2 RS2201900016823 o1t02t2019

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

MARCO ANTONIO TRAESEL

Páginâ '1 de 1

Junla Comêrciat, tndustriat ê Sorviços do Rio Grânde do Sul
Cêrtiíico registro sob o no 43600420537 êm OS/O2I2019 da Empresa FRANCTS RTCARDO ATUATT ETREL l, Nire 43600420537 e protocolog0{584O2 - 01 tO2tZO19. AurenricaÇáo: FBS9458O45BE71 C28097963A45DB3143AA6E079. Ctêverton sisnor - Secretáriô-Gêral. pare validar

ru

d ocumento, acesse htlp://jucisrs.rs.gov.br e iníorme no do protocolo '19/045.840-2 e o código dê segurança SVOC Esta cópja Íoi êulentr

ldentificação do Processo
Número do Protocolo

CPF

738.784.130-68

H
digitalmente e assinade em 15/0212019 porCteverton Signor - Sêcretário-Geral

.***",- pá9.5111 \
^\lIi\

I

1_

__l

t'a

la



PROCURAçÃO

OIJTORGAI{TE:
FRANCIS RICARDO ATUATI, brasileiro, casado pelo regime comunhão unirrcrsal de bons, empresáÍio,

portador do CPF no. 006.063.890-75 e RG n.o 705E592333 SSP/RS, rêsidênte e domiciliado na Rua Luiz

Jose Konzen, no. 38, 8aiffo Novo, no municÍpio de Sâo Martinho - RS CEP: 98690400.

OUTORGADO:
MARCO ANTONIO TRAESEL, brasileiro, casâdo pelo Íegime parcial de bens, contador, portador do CPF no.

738.7M.13068 e RG sob no. 3056644382 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Alfredo Werlang,47,

CenÍo da cidade de São MaÍtinho - RS CEP: 98ô90{00 e e-mâil de maÍmatraesel@yahoo.com.br .

Por este instrumento part'rcular, o OUTORGANTE constitui pmcurador o OUTORGADO, a quem

confere poderes específicos para: CONSTITUIR EMPRESA, ASSINAR ATO CONSTITUTIVO,

CONTRATO SOCIAL, REQUERIMENTO DE INSCRIÇÂO DE EMPRESÁRIO, ADMITIR SÓCIO,

TITULAR, NOMEAR E SER NOMEADO ADMINISTRADOR(ES), SUBSCREVER E INTEGRALIZAR

CAPITAL SOCIAL, INCLUIR DEMAIS CLAUSULAS, PRESTAR DECLARAÇÃO DE

DESTMPEDIMENTO PARA EXERCICIO DA ADMINISTRAÇÃO CONFORME ART. 1.011, § 'lo

CCI2OO2 E DECLARAÇÃO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO DE PORTE NOS TERMOS DA LEI

COMPLEMENTAR 123 DE 2006, DECLARAR QUE NÁO PARTICIPA DE OUTRA EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Os poderes conferidos são parâ a constituição de empresa e repesentaçáo perante a Junta

ComeÍcial, lndustÍial e SeÍvigos do Rio Grande do Sul - JucisRS, podendo ainda o OUTORGADO msinar

documentos e requerimentos necessários à instrução do ato rêspeclivo, pÉücados com o uso de cedificação

digital, vedado o substâbêlêcimento a teÍceiros dos poderes ora conferidos.

RS, 25 de Janeiro de 2019.

Francis RioaÍdo Atuaü

CPF: 006.063.890-75

- O ítecúh€cim€flto de íÍmâ & r€pres€nta{s l€gal da OÍorgdlte i'rnlo o labeliqlato do l,lo(ô será lom€nte poÍ.ühndcldrd!.

- PaÍa a pràica dê t h ío3, o OltoÍgado dev€rá adna dirtdmsÍ e a dGmentaÉo, coín cenilica{h dgitd, de ssguíânç€ mtnims tipo A3,
€mhdo poí eírüdad€ cÍ€d€nfua pela lúftúXura de Cllares púHi;as Brãit€ira -lcp Brasil.
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H
Juntá Comeícial, lndustriel e Serviços do Rio Grânde do Sul
Cêrtifico rêgistro sob o nô 43600420537 êm 05/02/2019 da Empresa FRANCIS RICARDO ÀTUATI ElRELl, Nirê 43600420537
19O45A4O2 - 01l12l20'lg. Autenticâçãoi F8594580458E71C28097963485D83143446E079. Clsverton Signor - Sêcretário-Geral. Para
documênto. acesse http://jucisrs.rs.gov.br e InÍorme ho do protocolo 191045.A4O-2 o o código de sêgurança 8v0C Esta cópia Íoi
digitalmente ê assinede em 1510212019 W ClevêÍton Signor- SecÍetário-Gerâ|. 
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TÀBELIO}IATO DE SÃO IARNilHO{S
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Junta Comerciâ|, lndustíiel€ Sêrviços do Rio Grandê do Sul
C6rtiíico registro sob o no 43600420537 en OSlO2l2O19 dê Empresa FRANCIS RICARDO ATUATI ElRELl, Nire 43600420537 e prctocoto Zt
19O45a4O2 - 0110212019. AutenticaÉo: F8594580458E71C28097963485O831A3446E079. Clevêrton Signor - Socretário-Geral. Paê valldat este,í/
documênto, acêssê http://jucisrs.rs.gov.br 6 iníoÍmê n" do prolocolo 19/045.840-2 ê o código dê sêgurânçâ 8v0C Estâ cópie Íoi àúlênlicÀW
digirarÍhênte ê âssinede eín 15roz2o1g w cleverton signor- s€dêtário-Gerâr. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXADOS AO REGISTRO DTGITAL NA JUCISRS

Eu, MARCO ANTOMO TRAESEL, brasileiro, casado, contador, nascido em

O9l1lll975, com RG sob n". 3056644382 SSP/RS e CPF n". 738.784.130-ó8, residente e

domiciliado na Rua Alfredo Werlang, 47 Centro de São Martinho - RS, CEP 98690-000,

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI. que os docuÍnentos em papel digitalizados apresentados ao

presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do

Sul - JUCISRS -

ORIGINAIS.

SAo VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

São Martinho-RS, 25 de Janeiro de 2019.

Marco Antonio Ttaesel

Assirutdo digitalmente por certificação A3

43500420537 
" 

proro"or9/
ào-Gêrel. Pa.â valiatü ar({
Este cópia íoi autenticaá oo'

á#* pás. 8r/1í "\r.ftà.^ íl\

H
Juntâ Com6rciâ1, lndustriâte Serviços do Rio Grânde do Sul
certiíico registro sob o no 43600420537 em o5to2l2o1g da Empresa FRANCTS RtCARDo ATUATT EtRELt, Nire19O45a4O2 - 01tO2l2O19. Aulenticáção: FB59458O45AE71C2aO97963AB5OB31A3AA6EO79. Ctsvenon Signoí - secrerádoc!mento, acêsse http://jucisrs.rs.gov.br e inÍorme no do píotocoro 19/04s.840-2 e o código de seg;rânça 8v0cdigitâlmente e assinedâ em 15/02/201S poí Cleverton Signor _Secretáíô-Gerâ|.
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JUNTA COMERCTAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

ldentiÍicâçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

19t045.A40-2 RS2201900016823 01t02t2019

CPF Nome

738.784.130-68 MARCO ANTONIO TRAESÊL

Página 1 de 1

lkil Junla Comêrctal. tndustnate Sêrviços do Rio Grande do Sutü ,"slH#:ãl,,3,)!3,gLi"'"',':É::.,1.:ü.?'ú','J'#zi;.8#J."^"Ê,ãtt]^"i:^:'."êã"f.lJ#'1ffizu.::ni::31:?";:1":i,,,..i:zii/
documênto, acêsse http://iuci§rs.rs.gov.br e informe no do protocoto 19/045.840-2 ê o código o. 

""gJ,"iç" 
e-Joã e"r""ap,a ài"rt"liiãk o.dagitatmênte e assinada en 1StO2t2O1g pot Cteveíon Signor _ Secretário_Gerat. 
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Ministério da Indústria, CorrÉício Exteíior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Reqistro Empíesarial e Integra(ão
Secíetaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologià
Junta Comercial, lndustriàl e Serviços do Rio GÍande do Sul

TERN/O DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CertiÍico que o ato, âssinâdo digitalmente, da empresa FRANCIS RICARDO ATUATI ElREL|, de nire
4360042053-7 e protocolado sob o número 191045.840-2 em 01lO2l2O19, enmntra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43600420537, em O5lO2l2O19. O ato foi deÍerido digitalmente pelo examinador
Gladys Helena Lagrêga Moreira.
Assina o registro, mediante certiÍlcado digital, o Secretário-Gêral, Cleveíon Signor. Pâra suâ vâlidâção,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.js0 e informar o número de
protocolo e châve de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Porto Alêgre. Terçâ-feira, 05 de Fevereiro de 2O19

Cleverton Signor: 59268263068 Páginâ 1de 1

Junta Comêrcial, lndustriâl € Serviços do Rio crânde do Sut
Certiíico íêgtslro sob o no 43600420537 eín O5tO2t2O1g da Empresa FRANC,S RtCARDO ATUATI EtRELt, Nire 43600420537 e prolocol190458402 - 011O2t2019 AutênticeÉo: FB59458045BEZtC28O97S63AB5DB31 A3AAGE079. Cleverton Signor - Secretário-cêrê1. parê validardocumenlo, âcesse http //jucisrs.rs.gov.br e informe no c,o protocolo 19/045 ça 8v0C Esla cópia foi au

,l

NomeCPF

MARCO ANTONIO TRAESEL738.784.130-68

CPF Nome

738.784.130-68 MARCO ANTONIO TRAESEL

CPF Nome

738.784.130-68 MARCO ANTONIO TRAESEL

§
digitâlmenle e assinada em 1 5/02201 I por Cteverton Signor - Secretiirio-Gerâl

840-2 e o códago de segurân

k** pás.1ott1
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Anexo

Assinante(s)
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Assinánte(s)

Assinânte(s)
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deíerido e assinado digitalmente por

Nome

GLADYS HELENA LAGREGA MOREIRA

592.682.ô30-68 CLEVERTON SIGNOR

Porto Alegre. Terç€-feira, OS de Fevereiro de 2019

Sffifgf;áff['g;*i#**,;1trffi;í,]:.lrsí.ffií*i,,í.r$:?i1:1{rjtir'r.;;m.y: 
#:#:#:ii:ii{,
** pag.rrrrr Y
.#tb@Ô.

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF

437.065.500-59
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about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rNscRrÇÀo

32.673.663/000í -63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

05/02/2019

NOME EMPRESARIAL

FRANCIS RICARDO ATUAÍI LTDA

EPP
I .L.O 

OO LSIÀBLLLC VE\.O I\OVE DE FA\IÁ5IA

cÔDIGO E DEScRIÇÂo oAAIIVIDAoE EcoNÔMIcA PRINcIPÁL

46.61-3.00 - ComêÍcio atacadista de máquinas, aparelhos e equipâmentos para uso âgropecuá o; pâdes e peças

E DESCRIÇ OAS ATIVIDADES EC MICAS SECUNDÀRIAS

33.í4.7-í1 . Manutenção e reparaçáo de máquines ê equipamênlôs peÍa agÍicultuÉ ê pecuária
,15.1í-í{4 - Comércio por atacado de caminhõos novos ê usados
45.30-7{5 - Comércio a vaÍeio de pneumáticos e cámaras{ê-ar
46.62.1-00 . Comércio atacadista de máquinas, equipamentos paÍa terraplenagem, mineração e construçâo; paÍtes e
pêFs

cÓoIGo E DEScRIÇÁo oA NAÍUREzAJURioIcA

206-2 - Soci€dade Emprêsáíi. Limitâdâ

R JOSE SCHMITT
NÚMERo

1585 SALA C

98.690400 CENTRO SAO i/IARTINHO RS

ENDEREÇO ELEIRóNICO

ATUATIMAQ@HOTMAIL.COM
ÍELEFONÉ
(ss) 3533-1432/ (55) 3s33-1202

ENÍE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUÂÇÀO CADASÍRAL

AÍIVA
DATA DÀ SIÍUAÇÀO CAOÂSÍRÀL

0510212019

MÔTIVO OE

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia í0/05/2023 às í6:34:03 (dâta e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA
CNPJ: 32.673.663/0001 -63

Ressalvado o direilo de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Recêitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração paÍa fins de certiÍicâção da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive âs contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 1ô:19:44 do dia 2010312023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610912023.
Código de controle da certidão: 67E0.D2C6.3ô37.4926
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ri\ '

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

I

t



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: FRANCIS RICARDo ATUATI LTDA

CNPJ base: 32.673.663/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representâda pelo CNPJ base crmposto pelos I primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa Íoram avaliados na pesquisa de regularidade íiscal,

Cêrtificamos que, aos 10 dias do mês de MAIO do ano de 2023, revendo os bâncos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriflcaçôes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

lonstitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
\-lendências relacionados na lnstruÉo Noímativa DRP n' 45/98, Título lV, Capítulo V, 'Í.1.

Débitos protestados e posteriormenle regulaízados perante â Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impêdem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos dêvidos mensalmente e declarados na Dêclaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Anecadaçãô do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optântes pelo Simples
Naciônal;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estaduâl - Lei n" 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separaÇão, divórcio, dissolução dê união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida alé 81712023

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n'45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
httos ://www.sefaz. rs.oov. br/SAT /CertidaoSitFiscalConsultâ.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 24í60675
Autenticação: 34295543

/
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO

SECRETARIA MUNiC]PAL DA FAZENDA

SETOR DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

'tii .t - ,

S'frI
"-.,r

Exercicio. 2023

NoCêrtidão: 010306/2023

Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereçt:

MunicÍpio:

37548 FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA

32.673.863/0001{3

RUA JOSE SCHi,IITT, 15E5

SAO MARNNHO

CFaTIFICO o rsquÊÍimento da parto intoíââsada, quê o conlribuinte acima citado. nadâ deve aos coÍrês doste
l,/,vcípio, até esta data, ressalvãdo o Direito da Fazenda Municipal lançar quaisquer cróditos quê venha ser
apuraoos, Certidao esta emitida para fins de:

Finalidade: PARTTCTPAÇÀO DE L|C|TAÇÁO E CONTRATOS.

Dâtâ Emissãô: ?1N3n023

Validade: 15f0612O23

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MARTINHO, 21IO3I2O?3

Documênto Oisponível om: hhp§r/Oedapl.abasg.corn br/GêdrdôcPublico?Ro /Guir=3dçd9í6-921í-49434650-ébg:p10d3db

operâdor / MatÍlcula: LEONAROO / 1603 Dalat ?1 103!7023 Hora: í0:57:10

.\
\,\'
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Consulta Regularidâdê do Empregador

lmprimir

GÃ,,x,A
c^txÀ EcoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21l0s /2023 a L9/06/2023

Certificação Número: 2023052 1 0225097 689657 7

Informação obtida em 26/05/2023 L4i3Li23

A utilização deste CertiÍicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

32.673.663/0001-63

FRANCIS RICÀRDO ATUATI EIRELI

RUA JOSE SCHMITÍ / CENTRI / SAO MARTINHO / RS / 98690.000

httpsJ/crnsulta-crf.cáixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmprogador.jsf 111o\
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CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRABÀI.HISTÀS

Nome: PRÀNCIS RICARDO ÀTUÀTI LTDA (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 32. 673. 663/0001-63
Cêrtidão n": I1'7 988 43 / 2023
Expedição: 20/03/2023, às 16:2222L
Validade: 76/Og/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que FRÀNcIs RICÀRDO ÀTUÀII LrDÀ (UÀIRIZ E AILIÀIS),
inscrito(a) no cNpJ sob o no 32.613.663/0001-53, NÃO CONSIÀ como

inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' t2.440/20LL e

13.461 /2017, e no Prl-o Of/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a lodos os seus estabe tecimentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condicj-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

I}IEORI.{ÀçÂO IMPORTÀTíTE

Dô Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrj-gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
reco.Lhimentos previdenci-ários, a honorári-os, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

/Dúvidas Ê sugestÕês: cndtÊtst. jus.br

.\
§\



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática dô Poder Judiciário do Estado do

Rio Grande do Sul e expedida a presente certidão por não constar distribuição de açâo
falimentar, concordatária, recupeÍação iudicial e extrajudicial em trãmitação contra a seguinte
parte interessada:

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA, CNPJ 32673663000'í 63, Endêreço - RUA JOSE

SCHMIDT 1585 SALA C SAO MARTINHO RS.

10 de maio de 2023, às 16:35:56

OBSERVAÇÔES:

A aceitaçáo desla ceíidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra âqueles constantês no seu documênto de identificação, bem como à veriícaçáo de suâ
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereÇo
http://www.tjrs. jus. br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidóes Judiciais,
informando o seguinte ódigo de controle: b'1974a770c90a72b32ced0022Ía5ecd2

rLs llL
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Sistêma Nâcionãl de Registro de Empresas MeÍcanül - SINREM
C,ovemo do Estâdo do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimenlo Econômico e Turismo
Junta Comercial, lnduírial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome Empresarial

Nâturêzâ Jurídica:

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

.HE:7

Número de ldêntificâção do
Registro de Emprêsâs - NIRE

4360042053-7

Data de lnício de Atividade

25t0112019

CNPJ

32.673.663/000163

Dalâ dê Arquivâmento do Ato
Constitulivo

0510212019

Enderêçô Completo:

RUA JOSE SCHMITT 1585 SALA C . BAIRRO CENTRO CEP 98690{00 - SAO MARTINHO/RS

Obieto Social:

COMERCIO ATACADISTA OE MAOUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO,PARÍES E PECAS,
COMERCIO POR ATACADO OE CAMINHOES NOVOS E USADOS, COMERCIO ATACADISÍA DE MÂOUINAS, EQUIPAMENTOS
PARA TERRAPLANAGEM, MÍNERACAO E CONSÍRUCÀO, PARTES E PECAS, COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E
CAMARAS-DE-AR. MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS É EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA.

CapitalSocial: R$120.000,00
CENTO E VINTE MIL REÂIS

Capilal lntegralizado: R$ 120.000,00

CÉNÍO E VINÍE MIL REAIS

Prâzo de Durâçáo

INDÉTERMINADO

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome

006-063.890-75 FRANCIS RICARDO ATUAÍI
Térm. Mandato Participação

)«xv)« R$ 120.m0,@
FunÉo
sócro /
ADMINISTRÂDOR

Macroêmprosa ou
EmpÍasa d6 Pequôno

PoÍle

EMPRESA PEOUENO
PORÍE

(Lôi Cômdemenlsr

SituaÉo: ATIVA

Último Arquivamenlo: 27i08i2021 Número:8583521

Ato 002 - ALÍERACAO

Evento(s) 020 - ALÍERACAO OE NOME EMPRESARIAL

2OO3 . ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1881 - TRANSFORMACAO AUÍOMATICA OE EtRELt EM LTDA (ART. 41 DA LEÍ 14.195/2021

Emprêsa(s) Antecessora(s)

Nome Antêrior

FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI

Nir€ Número AprovaÉo UF

8583521 xx

Tipo Moümentação

ALÍERAÇÂo DE NoME
EMPRESARIAL

c€rtidão simpliílcâda Digital emitida pela JUNTA coMERCtAL, TNDUSTRTAL E sERVtÇos Do Rto GRANDE DO SUL o c€rtificãdôdigitalmente. Se deseiar conÍlímar a êulenticidade desta certidão, acesse o sitê dâ JUcisRS ü,ttp:llucisÀ.rs.gov.briJãr[,iã e- ,"riaa,certidão. A cerlidão pode ser valadada de duas formas:

Z,\
rf\

'1)VâlidaÉo por envio de arquivo (uploâd)
2) Validação visual (digite o no C230000568833 ê visuêlize a certidão)

ilil]ilttilililtilil1tll
23t177.981-O

Página 1 de 2

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informações abaixo constam dos documenlos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes nâ data de suâ expedição.

a

{t

Status: CADASTRADA
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Sistema Necional de Registío de Emprcsâs Mercanül - SINREM
Govemo do Estado do Rio Grande Do sul
Secretaria de Oêsenvolvimento EconôÍnico e Tuísrno
Junta Comercial, lnduírial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
CertiÍicâmos que as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(âis) nesta Llnidade dâ Federaçào ou fora dêlâ

Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 02 de Junho de 2023 08:53

A empresa íor tíansformada automaticamente paÍa Sociedade limitada, nos termos do artigo 4í da Loi n.o 14.195, de 26 de agosto de
2021.

Ceíidáo Simpliíicada Digital€mitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e cêrtifcáda
digitêlmente. Se deseiar conímar a autenticidade dêsta cenidão, acesse o site da JUCISRS (httpriiucisrs.rs.gov.br) e clique em validar
certidão. A c€rtidáo pode ser validada de duas formas:
1) Validsção por envio de arquivo (upload)
2) Validaç.ão visual (digite o n" C230000568833 e visualize a certidão)

llllllllllillllllflllll|I 
'ásina?de223t177.9aí-0

4
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)

Nome Ernpresanal:

Nalureza Juridica:

a

Éá-*-=--
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FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA
CNPJ: 32.673.663/0001 -63

lE:22510013823

Rua Jose Schmidt no 1585, Sala C - São Martinho/RS

Fone/fax: (55) 3533-1432 Email: atuatimaq@hotmail.com

DECLARAçÃO CONJUNTA

A empresa FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'

32.673.663/0001-63, por intermédio de seu sócio administrador o Sr. FRANCIS RICARDO ATUATI,

portador da Carteira de ldentidade n" 7058592333 e do CPF no 006.0ô3.890-75, DECLARA, que:

a) Náo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de dezesseis anos. Em atendimento ao disposto no artigo 7', inciso XXXlll,

da Constituição Federal, e Decreto Federal n.o 4.358-02.

b) Que náo foi declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administraçáo

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

c) Que não possui em seu quadro societário servidor público ativo, ou empregado de empresa

pública ou de sociedade de economia mista.

d) Não existem fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na Íorma do Art. 32, § 2o, da

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

e) Tem pleno conhecimento do objeto |icitado e anuência das exigências constantes do Edital

e seus anexos;

Í) Cumpre plenamente os requisitos de habilitaçã0.

S) Para fins do disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição

Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradanle ou forçâdo.

h) Sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos beneÍícios previstos nos art.42 a 45 da

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identiÍlcada se

enquadra como empresa de pequeno porte. E está excluída das veda@es constantes do

parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementâr n" 123/0ô.

i) A qualidade dos equipamenlos/materiais bem como a promoção de readêqua@es são de

responsabilidade da empresa.

São Maíinho/RS, 20 de abril de 2023

^,in 
dód? Íolfr dlgibl p.,

32.673.663/0001-63
FRANCIS RICARDO

ATUATI
rrDA,3267366iooor63 ?1H;2080r20 

r.rs 56

FRANCIS RICARD O ATUATIEIRELI
Rur Jo3á Schmidt, tSú5 - Srta C

CEP !8.690{}00 Sâo lterrinhc RS

FRANCIS RICARDO ATUATI

Adminiskador

CPF: 006.063.890-75

/

f\ \



FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA
CNPJ: 32.673.663/0001-63

lE: 22510013823

Rua Jose Schmidl n0 1585, Sala C - São Martinho/RS

FoneiÍax: (55) 3533-1432 Email: atuatimaq@hotmail.com

DECLARAçÃO oe CONTADOR

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA, inscrita no CNPJ n0 32.673.663/000'í{3, com

sede na Rua Jose Schmidt, n0 1585, sala C, São Martlnho/Rs, DECLARA, sob as penas da lei

e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:

( )microempresa

(X) empresa de pequeno porte

( ) cooperativa, com receita bruta até o limite de R$3.600.000,00 e esta de acordo com o arl.

34 da lei n' 'l 
1 .488 de 15 de junho de 2007 .

Declara que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 40 do
artigo 30 da Lei Complementar n' 123/06.

Por ser expressão da verdade, eu, MARCO ANTÔN|O TRAESEL, Contador com

registro no CRC - RS no 64.644, firmo a presente.

São Martinho/RS, em 31 de maio de 2023.

,/í,2,2
MARCO ANTÔNIO TRAESEL

CPF: 738,784.130-68

rrs 1lb

trygw

í1" \
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FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA

CNPJ: 32.673.663/0001 -63

lE: 22510013823

Rua Jose Schmidt no 1585, Sala C - São lVlartinho/RS

Fone/fax: (55) 3533-1432 Email: atuatimaq@hotmail.com

Nome do Proponente: FRANCIS RICARD0 ATUATI LTDA

CNPJ: 32.673.663/0001-63

E-mail: atuatimaq@hotmail.com Telefone: (55) 3533-1432

Banco: Banco do Brasil Agência: 2650-6 Conta Corrente: 9964-3

Nome Pessoa Responsável para Contato: FRANCIS RICARD0 ATUATI

ENDEREÇ0: Rua Jose Schmidt, í585, Sala C, centro, Cidade: São Martinho/RS - CEP:98.690-000

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens ê/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigaçoes trabalhistas, previdenciárras, Íiscais e comerciais, assim como despesas mm
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
Declaramos que os ilens oÍertados atendem à todas as especificações descritas no edital.
0 prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 dias conidos, contados da data da abertura da
licitaçã0.

32.673.663/0001-63
FRAIICIS RICARDO ATUAN E'RELI

Rua Jo* SchÍddt. t SE5 - Sata C
CEP 98.§90{00 Sâo üâdiÍhc ÊS

São Martinho/RS,O5 de iunho de 2023.
^$'nó?,o 

d.,ô,hà d,oúàt po,
FRANCIS RICARDOATUATI rn,,rcrsn,crnoo,ti,^r,
LTDÁ:32671663000163 LÍD J2ó7r66l0ooró3

Dâdó' 2023 06 0t t 61 6:5a {1,@

FRANCIS RICARDO ATUATI

Administrador
cPF 006.0ô3.890-75

Item Descrição Un Qde Marca/
Modelo

Valor
Unitário

Valor
Total

01 CARRETA AGRICOTA SASCULANTE RENDIEMNTO:

BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HI0RAULICO.

EIXO:TANDEM.4 RODAS.

CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.

PNEUS:111. 15.

CHAPAS LAÍERAIS:2,2SMM, CHAPAS FUNDO: 3, MM
CHASSIS:4,7sMM. ENRIIECIDO EM "G'(COM TERCEIRA DOBRA)

CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM DUPLA

FUNçÃO.

EQUIPADA COM:

1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA,

2. ENGATE Ê DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO.

3 - pÉ MECANrco REFoRçADo PARA 3 ToN.
4 - PINÍURA PU ALTA DENSIDAOE, COR CINZA.

5 . GARANTTA TorAL 0E 1 ANo, E ENTREGA TÉcNtcA EspEctALtZADA.

UN 04 SÃO JOSÉ

cAB 8000

42.922,49 171.689,96

\
1

ô

PROPOSTA FINANCEIRA
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MOENDAS DE CANA

LINHAS AGRíCOLA

coNsrRuçÃo cvn-

Conheça os produtos Maqtron
lambém em nosso site, Bâsla
leÍ o QR Code abaixo.
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MAQTRON
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cARBETAS
METALICAS

"f,,ffi

rLsil{r

CARRETAS METÁL!CAS

8t-'lot-12t
DIRECIONAL E TANDEM

Carreta Í2t

Carroceria com dimensões diferenciadas
Cubagem ampliada

Com pistão hidráulico dupla ação

Chassi reforçado duplado
Eixo trâseiro tândêm

@
'Pneus opcionais recondicionados ou novo§ (sob encomenda)

,4
ô

Mfifr 12t, '/'ttq,h,r \rh.

.t

r']
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Carreta 8t

Carroceria com dimensões difeÍenciádas
CubaBem ampliada

Com pistão hidráulico dupla ação

chassi reforçado
Eixo tÍâsêiro tandem

carretâ 'l0t

Carroceria com dimensões diferenciadas

cubagem ampliada
Com pistão hidráulico dupla ação

Chassi refoÍçãdo duplado
Eixo traseiro tandem

OÉss

tlslárr€ entre

túnEÍo de laÍçBs láleraÉ

Opções p.ra os modelo6 8t, lOt e í2t : * Eixo diantêiro dirêclonal com nivel.doí + eixo trasêiro tandem

MoDELOS ESPECIAIS - Sot con"utr. ".n*^.ny/u@
\

4,,135 x 2,29 x 1,50

4AG13 x 155'

400/m 15 5

ftÍÍi'U n4

45'

30208,30210

1omm

RAL,273

265

3.75

12

9n

$

lffitrr/tk

& (Dircdonâl) &Tândêm 1& (Dirscionel) {üTendom í 2t (DiíEcional) 1ãTandem
Cêpa€dade de cârgE 8l ' 9,85ít 8i ' 9,&5nf 10t- 12,5nt 101- 12,54t 1ã- 13,9&rt 12- 13,96nt

Ctrcnsôe§ exl€mas ú caroceíb {C t L x A) lm) 3,5 r 2,06 r 1,50 3,5 Í 2,06 r 1,50 4,035 x 2,29x 1,50 4,035x2,29x150 4,.135 x 2,29 x 1,50

Olaüâd€ d€ rcdes r âro 6 aro 16 6 Íúc6 4 AG,1O8 r 1S 6 AOl,08 )( 1Y 44G13r 155' 6AG13x 15.Í
11115 11115 11115 400/60 15 5 4m/60 15.5

4.26mAllurâ da carrêtâ b6culada 4,2&.n 4.92ttr 4.98m 5.23ln 5.23m

ftíit'u 114 Ríl'tt 1/1 (dudado) hr,l'tJ ,1 (tupbdo) Ftíd'Ú 1/4 (dud€do)

EEâte Dsrucàd hrucável ftsnucjávd

45'Àrgulo inclinação bascLdáÍÍê 45" 45 45

RdanEntos .lo cub6 ( cmicos) 30207 - 30zu 30ã17 - 30208 30207 - 30208 30208 - 30210 30208-30210

1000mr 1omnÍt100*Írn 1000.rÍn 100üm

lmr.zzrnAL273M1.1232

2.6s 2.65 26sBp€ssuía ci\ap6 lâlenâs 2 2

3 3 3.75 375 3.75Epessura chapa do assoalho

12 12 12 12 112

5,82x2,20x3.20 5.82 t 2.20 t 3,205.68 x zm x 3,10 5,68 i 2,20 r 3.10DrEnsês laíatransDoíle lciLxa)(m),dhlrs 4,90 x 227x 3,15 4.$x 2,27 r 3,15

SnrSni Sm SirnAb€íturâ bterá ê iãÍ@ uâseta

GARRETAS METÁLICAS - cul.ucrerísri(as Técni.as

* €ixo tandem

!-- 
8t r !;fuíu 

éut
l@itatu

0 0

10t,g
'Mfudtw

Ifsrcá/d
15'
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M s000
Com pistão hidráulico dupla ação

Pneus opcionais

\íapacidade de carga

ü a

,'âúturrrar
Iü

M.6o0o amllJ'3000M-4008

Dimsnsõ€s da ca'Íocêria enêma iCxLxA) (m) 3,26rrA5rD30 3.26r185r1.00 3,50r2,06k1,20

D@GõB lolãÉ ,C€Eelá d p.as 700 r 16' e Ébeç.lho 4,60 r I ,45 , 2.15 4,60 Í 185 r 2,35

Ouanlidade de rcdas, âro

Alru€ da c€rera b8sculada 3,85m

P!Ífl 'lr ôap6 !i6

opcb.ál

4t

Engâle

Àngulo inclinado basculanle

Rôlamenlos dos cirbos (cÂni(âsj
__-_§:___

30207 e 30208 30207 e 30204

Oislànoiã enlre longannas (êrtoma) 1000 mh

l0Ô5lg r020kq 1100k9

suportgÍIl9t1_ ._
Êspêssura chgpa lâleÍgis

Cm log. slEi&i6.
_drt rnô d. àÉdô 5í104 

-

Com 16o, gi6lúio,
r.,Lnsrô.h.6dô511Ô/r d.mnrô d6 6nc!êro 511q

2,omm

Espâssura chapa do assoalho

Dimensóss pârâ trânspoíê (l]'frp6sêtodar dó.Miâdá§) C Í L rÀ:,1,60 t 1,85 r 0,70hh CrLrA:4,60x1,85x0,70m cr LxÂ 4,95r2.06x07Ôm

Disiànciâ ênlre lravessas das lamDas 5;-

MODELOS ESPECIAIS - Sob consulta e encomendâ

Âb€.rura lâleral de taÍnpa trasei€

'Pnâus opooõâis rc@ndrcionaóos ou novos (sob encomenda)

\
ô'

M 4000

Com pistão hidráulico dupla ação.

Pneus opcionais

.,EEEÍEE

CARRETAS METÁLICAS - caracreíisricas Técnicas

45.
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"sdoo"^"",IANvtsA!
Moendas de cana

rolo inox

{Coslltà n()9 dep€rtaMio úe vend6
pâÉ @Íif.á. 6 prcduios apricá@u)

MAerRoN rranonmçÂo r rxeonrlçÃo tron.
Av. Caetano Natal Branco . 3800 . Bloco B . Centro Empresarial

89600-000 . Joaçãba . sânta Catarina

§ +ss 4g 3s5i.252s

g maqtron@vencedoramaqtron.com.br @ @vencedora_maqtron O @vencedora.maqtÍon

Aceitamos
cartóes de

Côm caíáo ENOES

WWW.VE NC EDORAMAQTRON.COM. B R
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CARRETA
METÁLICA

As Carretas Metálicas N,laqtron contam com pistão hidráulico dupla ação

e possuem a maior cãpãcidâde de carga da categoriâ.

CARRETA METÁLICA M 6000
(8m')

opções de cores:ao oo

,rs 4ti9

4
Opção TandemAberturã lâtêral da

tampâ traseira
Maior capacidâde

da categocia

3'
' Com pistão hidráulic4 duplâ ação
' Com maagueiÍas.
' Pneus opcionais.

oo

ífittilitu'

I

\
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DEScRITIVo TÉcNIco DE PQoDUTo

CARRETA ACRICOLA BASCULANTE SOOO LITROS, CAPACIDADE DE CARCA DE 6000
Kc, coM BASCULAMENTo CoM CoMANDo HIDRAULICo E cILINDRo DE SIMpLES AçÀo,
EIXO TANDEM COM 4 RODAS E PNEU']11.I5, CHAPAS LATERAIS EM ESPESSURA 2,65MM E

CHAPA DO FUNDO EN4 ESPESSURA 3J5MM E CHASSI ENRI]ECIDO EM PERFIL "C" COM
ESPESSURA DE 6,35MM,

FORTECO*IOOÁGRO
-!'/aBR 472 KM 120. oi3lrlto lndustlial

Sáo José do lnhacoíá / RS
Fone: 55 3r.93.2000

sâdosamdustriâl com.bí

o\
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FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA

CNPJ: 32.673.663/0001 -63

lE:22510013823

Rua Jose Schmidt no 1585, Sala C - São Martinho/RS

Fone/fax: (55) 3533-1432 Email: atuatimaq@hotmail.com

PROPOSTA FINANCEIRA

Nome do Proponente: FRANCIS RICARD0 ATUATI LTDA

CNPJ: 32.673.663/0001-63

E-mail: atualimaq@hotmail.com Telefone: (55) 3533-,l432

Banco: Banco do Brasil Agência: 2650-6 Conta Conente: 9964-3

Nome Pessoa Responsável para Conlato: FRANCIS RICARDO ATUATI

ENDEREÇO: Rua Jose Schmidt, 1585, Sala C, centro, Cidade: São Martinho/Rs - CEP: 98.690-000

obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vânlâgens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contrataçá0.

Declaramos que os itens ofertados atendem à todas as êspecificações descritas no edital.
0 prazo de validade de nossa proposta de preços e de 60 dias conidos, contados da data da abertura da

licitaçã0.

São Martinho/RS, 07 de junho de 2023.

FRANCIS RICARDO 
^siiÉdo 

d. roma d.eirár po,

AruAr iSf,:"1Í*H**
LÍD4i32673663000'163 Dâdor 202r.06 07 oe lo:4e {l oo'32.673.663/0001-63

FRANCIS RICAROO ATUATI EIRELI
Rua Josá Schmidt. r5a5 ,sata c

CEP 96.690{00 Sâo Uaíinhc RS

FRANCIS RICARDO ATUATI

Administrador

cPF 006.0ô3.890-75

7

0

Item Un Qde Marca/
Modelo

Valor
Unitário

Valor Total

01 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:

BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HIDRAULIC0.

EIXO: TANDEM.4 RODAS.

CAPACIDADE: 6 TON,8M'.
PNEUS: 111. 15.

CHAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS FUNDO: 3, MM

CHASSIS: 4,75MM. ENRIJECIDO EM'G'(COM TERCEIRA

DOBRA)

CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM

DUPLA FUNÇÃ0.
EQUIPADA COM:

1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA,

2 - ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM

FUNDIDO.

3 - PE IVECANICO REFORÇADO PARA 3 TON,

4 - PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA,

5 - GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTREGA TECNICA

ESPECIALIZADA.

UN 04 SAO JOSE

CAB SOOO

38.990,00 155.960,00

\

/

Descrição



FLS {,.{g I

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO . parte I de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 035/2023
Processo Administrativo No 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 17 10512023 1 6:05:55

2910512023 '13:54:48 CADASTRO DE PROPOSTA JULIANAANDRESSA SCHMITZ LTDA

31/05/2023'10;47:26 CADASTRO DE PROPOSTA VALDECIR SILVA LTDA

01/06/2023'í0:46:39 CADASTRO DE PROPOSTA KAIO RODOLFO DASILVA TOMAZONI

03/06/2023 í0:40:15 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI

05/06/2023 13:41:1s CADASTRO DE PROPOSTA TDF NEGOCIOS AGROPECUARIoS EIRELI

osl06l2o2316:36:29 CADASTRO OE PRoPoSTA FRANCIS RICARDO ATUATI EIRÊLl

0-/06/2-24 16:46:28 ALTERAçÃo DE pRoposra FRANCIS RtcARDo ATUATT EtRELI
r/06/2023'17:38:09 CADASTRO OE PROPOSTA GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

.-</06i2023 19:48:40 CADASTRO DE PROPOSÍA BACULERE EQUIPAMENTOS S.A

0510612023 22.,12:59 CADASTRO DE PROPOSTA DUTRA & DUTRA COtuIERC|O DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

06/06/2023 08:40:37 CADASTRo DE PRoPOSTA PEDRO PIRES JUNIoR - EPP

ooloorzozg o&43:5e ALTERAçÃo oE PRoPosra BACULERE EOUIPAMENTOS S.A

06/06/2023 08:46:20 ALTERAçAO OE PROPOSTA PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

06/06/202309:30:34 MENSAGEM PRÊGOEIRO

BOM DIA A TODOS
06/06/202309:3'l:37 MENSAGEM PREGOEIRo
OBRtcADO pOR PARTtCIpAREM DESTA LtCtTAÇÃO. LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME
AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
06/06/202309:31:45 MENSAGÉM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTtI\,4O CERTAN,4É

06i 06/2023 í0:07:01 MÉNSAGEM PREGOEIRO

ATEÇÃO COM A OFERTA DE PRODUTO QUE SEJA EXEQUÍVEL
06/06/202310:17:36 MENSAGEM PREGOEIRo

VAI\,,IoS ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO E RETORNAREMOSÀS 11HS FAVOR ENVIAR A PROPOSTA ATUALIZADA NA

PLATAFORAM OU POR EMAIL COM O CATALOGO DO PRODUTO

O6/O6NOZ5TO:Zg:30 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante VALDECIR SILVA LTOA adicionou o arquivo 43fe5c3755d64314ad48eddac1f3f02b. pdf aos documêntos

complementares.

\Gerado em: 07 10612023 10:17:26 ldeB
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MOVII,IENTOS DO PROCESSO

r,lobre Pregoeiro (a), tendo em vista, o previsto no Editalquanto à habilitaÉo "b) Alvará e/ou CICAD, da sêde da licitante participanle
c certame." E sabido que o Alvará de Funcionamento náo está elêncâdo na Lei 8666/93, e a jurisprudência já entendeu ser inviável

-Íua exigência, a exemplo do transcrito âbâixo: "Pârâ íins dê hâbilitâçáo jurídica, é vedada a exigênciâ de âpresentâçáo de alvará dê
funcionâmento sem a demonstração de que o documento constitui exigência do Poder Público para o funcionamento da licitante, o
que deve ser evidenciado mediante indacâção exprêssa da norma de rêgência no edital dâ licitâÇáo." (Acórdão: 7982/2017 - Segunda
Câmara. Data da sessâo: 29/08/2017. Relator: Ana Arraes). "A autorizaÇão ou o alvará de Íuncionamento pâra o endereço indicado
pela licitante não constitui exigência documentâl de habililação previstâ na Lei 8.666/'1993, de modo que a habilitação de empresa
eventualmente sem lal título nâo conÍigura irregularidade na licitaÉo nem ofensa âo princÍpio da isonomia.' (Acórdão: 418212017 -
Segunda Câmarâ. Dâta da sessão: 1610512017. Relator: Aroldo Cedraz). Destâ formâ, entendemos que esta exigência não será
considerada para efeitos de habilitaçáo no presente Processo. Nosso entendimento está correto?
2610512023í3:42:/í7 RESPOSTADEESCLARECIMENTO PREGOÉ|RO
BOA TARDE, SIM ESTA CORRETO O VOSSO ENTENDIMENTO, INCLUSIVE NA PLATAFORMA NÃO FOI EXIGIDO.

0110612023 08t2Oi4O ALÍERAÇÃO OE PROPOSTA VALDECIR SILVA LTDA

0
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06/06/2023íí:58:05 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante TERRA vlvA colvlÉRClo E REPRESENTAÇÓES -ElRELl - EPP adicionou o arquivo
58577848baf345928c67 eu242851 aad.pdÍ aos documentos complementares.
06/06/2023í2:10:36 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante OUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA adicionou o arquivo
6ec8e21ed805420e9d39ff93cf37a608.pdi aos documentos complementares.
06/06/2023 l2:57:59 MENSAGEÍtl PREGOEIRO
O pârticipânte KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI âdicionou o arquivo b1299dU7d4441c79ca7092c50c716c5.pdf aos
documentos complementares.
06/06/2023í4:46:52 MENSAGEM PREGOEIRO

o participante TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÔES -ElRELl - EPP adicionou o arquivo
4bÍfe1Í371'1 e4966835ab5d6cc908a2c aos documentos com lementares
06/06/202316:48:33 MENSAGEM PREGOEIRO

\,,, participante BACULERE EQUIPAMENTOS S.A adicionou o arquivo 77b12c3dc3bM5a8a99abcaabe2b3027.pdf aos documentos
complementares.
0ô/06/2023í6;56:39 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante KAIO ROOOLFO OA SILVA TOMAZONI adicionou o arquivo 8cbe5fcb960d40bgadc8d70373e0926,4.pdf aos
documentos complementares,
06i06/2023í6:58:49 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR OS DEI\,4AIS DOCUI,,!ENTOS E RETORNAREMOS T,4ANHÃ AS OghS

07/06/202308:28:34 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI adicionou o aÍqüivo e47 ac47473124íbagdÍ6a2427 c14f3cl.pdf âos documentos
complementares.
07/06/202309:04:/t8 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR OS DOCUMENTOS DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÀS 9:2OHS

0710612023 09:21'.11 UENSAGEM PREGOEIRO
APÓS ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DO PRODUTO OFERTADO VERIFICAMOS QUE A EMPRESA
ENCONTRA-SE HABILITADA
0710612023 09:37:17 MENSAGEM PREGOEIRO
O pârticipânte FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI adicionou o arquivo 9383ê42,14c83403282b6e3b0579a27e6.pdÍ aos documentos
complementares.

LOTE .I . ADJUOICADO
LOTE I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: SAO JOSE Nrodelo: CAB 8000

DescriÉo: CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO
HIDRAULICO.EIXO: TANDEM. 4 RODAS.CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.PNEUS: '11L. 15.CHAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS
FUNDO: 3,MMCHASSIS: 4,75MM. ENRIJECIDO EM'G'(COl\,í TERCEIRA DOBRA)CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS
COPATIVEL COM DUPLA FUNÇÃO,EOUIPADA COM:1 . SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.2 - ENGATE E

DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO.3 - PÉ MECANICO REFORÇADO PARA 3 TON.4 - PINTURA PU ALTA
DENSIOADE, COR CINZA.5 - GARANTIA TOTAL DE I ANO, E ENTRGA TECNICA ESPECIALIZADA,
Quantidade: 4 Valor Unit.: 38.990,00 ValorTotal: '155.960,00

cLASSIFTCAÇÃO

Razão Social Num Oocumenlo Ofêrta lnicial Ofertâ Finâl oiÍ.(%) ME

1 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 097 32.673.663/0001-63 42.922,49 38.990,00 Sim

2 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 093 47.060.802/0001-50 42.922,49

OESCLASSIFICADOS

39.000,00 003 Sim

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

VALDECIR SILVA LTDA 019 25.303.364/0001-71 42.900,00 21.999,99 Sim

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENÍOS 033 27.438.098/OOO 1-10 4O.OOO,OO 0.0000 Sim

/
Gerado em: 07/06/2O23 10:17 :26

22.000.00

2de8
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06/06/2023íí:35:í6 MENSAGEM PREGOEIRO
Solicitamos que todas as empresas nos enviem os catálogos dos produtos ofertados para posterior ânálise. Anexar na plataÍorma.
Retomaremos às 16Hs.

Razão Social
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TERRA VIVA CÔI\,lÉRCIO E 080 17.542.364/0001-04 41.690,00

TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS 131 41.389.018/0001-04 42.900,00

rrr Jáo

28.580,00 29,9091 Sim

29.400,00 2,8691 Sim

PEDRO PIRES JUNIOR - EPP 036 05.507.847/0001-80 42.000,00 29.900,00 1.7007 Sim

GlolN,,IPLEI,iENToSAGRtcoLASLTDA 0'12 00.765.460i0001-00 42.922,49 35.237,99 17,8528 Sim

DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS 087 41 .720.898/0001-50 42.922,00 35.238,00 0.0000 Sim

KA|O RODOLFO DA SILVA TOMAZONI 145 42.471.988t0001-17 42.922,49 37.990,00 7.8098 Não

EACULERE EQUIPAMENTOS S.A 101 í2 .227 .640t0O01 -96 42.000,00

INABILIÍADOS

38.000,00 0.0263 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1710512023 16:05:55 PUBLICADO

8/05i2023 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

06i06/2023 09:00;00 AN ISE DE PROPOSTAS

06/06/2023 09:32:20 DISPUTA

06/06/2023 09:32:20 LANCE JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA (PARTICIPANTE 093) 42.922,49

06/06/2023 09:32:20 LANCE TOF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 42.900,00

06/06/2023 09:32:20 LANCE TERRA V|VA COi,!ÉRC|O E REPRESENTAÇÕES -ElRELl - EPP 4í.690,00

06/06/2023 09:32;20 LANCE KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI (PARTICIPANTE 145) 42.922,49

06/06/2023 09;32:20 LANCE GIO lt,lPLÉMENTOS AGRICOLAS LIDA (PARTICIPANTE 012) 42.922,49

06/06/2023 09:32:20 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR . EPP (PARTICIPANTE 036) 42.000,00

06/06/2023 09:32;20 LANCE BACULERE EQUIPAMENTOS S.A (PARTICIPANTE 101) 42.000,00

06/06/2023 09:32:20 LANCE DUIRA & DUTRA COI\,ERCIO DE PECAS E l|\.4PLEi,4ENTOS AGRICOLAS 42.922,O0

06/06/2023 09:32:20 LANCE FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 097) 42.922,19

06/06/2023 09:32:20 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 09:32:20 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 40.000,00

06/06/2023 09:32:59 LANCE JULIANA ANDRESSA SCHI\rlTZ LÍDA (PARTICIPANTE 093)

06/06/2023 09;33:07 LANCE FRANCIS RICARDOATUATI EIRELI (PARTICIPANTE 097) 38.990,00

106/2023 09:33:23 LANCE DUIRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

06/06/2023 09:34:1í LANCE VALDÊC|R SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 35.200,00

06/06/2023 09:35:'t8 L NCE BACULERE EQUIPAMENTOS S.A (PARTICIPANTE í01) 38.000,00

06/06/2023 09:36:24 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 35.000,00

06/06/2023 09:36:53 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 34.990,00

06/06/2023 09:38:47 LANCE KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI (PARTICIPANTE 145) 37.990,00

06/06/2023 09:38:5í LANCE TERRA V|VA COMÉRC|O E REPRESENTAÇOES -E|RELt - EPP 33.980,00

06/06/2023 09:39:07 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.970,00

06/06/2023 09:39;09 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.900,00

06/06/2023 09:33:í9 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTÊ 019) 33.890,00

06/06/2023 09:39:25 LANCE TERRA V|VA COMÉRCtO E REPRESENTAÇÔES -ElREL| - EPP 33.580,00

33.570.00

06/06/2023 09:/t0:26 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.500,00

06/06i 2023 09:40:26 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTrCA

06/06/2023 09:40:45 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\TENTOS RODOVIARIOS É AGRICOLAS LTDA 33.490.00

06/06/2023 09:40;45 LANCE GIO IMPLEI\.'IENTOS AGRICOLAS LTDA (PARTICIPANTE 012) 35.237,99

0l

3de8

42.900,00

39.000,00

35.238,00

06/06/2023 09:39:36 LANCE VALDECIR SILVA LÍDA (PARTICIPANTE 0'19)

Gerado em: 0710612023 1o:17t26
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FLs)b)

33.480,0006/06/2023 09:41:05 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 09:41:í5 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 33.470,00

06/06/2023 09:41:25 LANCE PEDRO PIRÉS JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 33.400,00

06/06/2023 09:41:26 LANCE VALOECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 33.460,00

06/06/2023 09:41:33 LANCE VALDECIR SItVA ITDA (PARTICIPANTE 019) 33.390,00

06/06/2023 09:4'l:35 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 33.300,00

06/06/2023 09;4'l;54 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 33.000,00

06/06/2023 09:41:57 LANCE PEORO PIRES JUNIOR . EPP (PARTICIPANÍE 036) 33.200,00

06/06/2023 09:42:00 LANCE BRL INDUSTRIA DE ÉQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 32.900,00

06/06/2023 09:42:02 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 32.990,00

06/06/2023 09:,12:14 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 32.800,00

'16/06/2023 09:42:28 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 32.750,00

-í6/06/2023 09:42:28 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 32.700,00

06/06i2023 09:42:3í LANCE TDF NÊGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 32.500,00

06/06/2023 09:42:37 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAI\,IENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 32.400,00

06/06/2023 09:42:5í LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 32.000,00

06/06/2023 09:,t2:55 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 32.300,00

06/06/2023 09:43:04 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 31.500,00

06i 06/2023 09:43:íil LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAi,4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:43:22 LANCE VALDÊC|R SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 31.390,00

06/06/2023 09;,13;33 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 3'1.300,00

06/06/2023 09:43:36 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:43:46 LANCE VALOECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

3í.í 00,00

06/06/2023 09:43:58 LANCE BRL INDUSÍRlA DE EQUIPAi4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:44;07 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 30.900,00

06/06/2023 09:44;1í LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 30.990,00

30.800,00

\ú/oo/zozs og:44:20 LAircE vALDEctR stLVA LTDA (pARTtctPANTE 019) 30.790,00

30.700,00

06/06/2023 09:44:23 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARTOS EtREL| (pARTtCtpANÍE 131) 30.500.00
06/06/202309:44:27 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.600,00
06/06/2023 O9:/T4:40 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/202309:44:iíí LANCE BRL INDUSTRIA DÊ EQUIPAI\,4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.400,00
06/06/2023 09:45:03 LANCE VALOECTR STLVA LTDA (pARTtCtPANTE 019) 30.390,00
06106/2023 09:45:í3 LÂNCE BRL tNDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.300,00
06/06/2023 09:45:2'l LANCE PEDRO PIRES JUNIOR . EPP (PARTICIPANTE 036) 30.í00,00
06/06/2023 09:45:22 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANIE 019) 30.250,00
06/06/202309:45:35 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 30.000,00
06/06i 2023 09:45:4il LÂNCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036) 29.900,00
06/06/202309:45:50 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.990,00
06/06/2023 09:45:í LANCE TOF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 29.800,00
06/06i 2023 09:45:58 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE Oí9) 29.890,00

Gerado em: 0710612023 1017:26

OUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

4de8

06/06/2023 09:46:05 LANCE BRL INDUSTRIA DÉ E 29.700,00

\
fl

3í.400,00

31.200,00

31.190,00

06/06/2023 09:43:50 LANCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PARTICIPANTE 036)

31.000,00

to6l2o23 09144112 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAN4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:44:23 LÂNCE PEDRO PIRES JUNIOR - EPP (PART|C|PANTE 036)

30.450,00

/
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06/06/2023 09:46:'1,í LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIoS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 29.500,00

06/06/2023 09:46:15 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.650,00

06/06/2023 09:46:25 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.450,00

06/06/2023 0g:46:35 LANCE TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI (PARTICIPANTE 131) 29.400,00

06/0612023 09:,í6:41 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS ITDA 29.000,00

06i06/2023 09:46:49 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 29.390.00

06/06/2023 09:/í7:06 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 28.990,00

06/06/2023 09:47:36 LANCE TERRA VIVA COMERCIo E REPRESENÍAÇÔES -ElRELl - EPP 28.580,00

06/06/2023 09:47:38 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 28.900,00

06/06/2023 09;47:49 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.870,00

06/06/2023 09:47:52 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 28.000,00

16/06/2023 09:48:14 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RoDoVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 25.700,00

-..6/06/2023 09:48:58 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANÍE 019) 25.690,00

06/06/2023 09:/t9:29 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 25.600,00

06/06/2023 09:49:,íí LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.590,00

06/06/2023 09:50:06 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 25.550,00

06/06/2023 09:50:27 LANCE VALDECIR SILVA LÍDA (PARÍICIPANTE 019) 25.540,00

06/06/2023 09:50:36 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 25.500,00

06/06/2023 09:50:55 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 25.490,00

06i06/2023 09:51;05 LANCE BRL INDUSIRIA DE EQUIPAt\,4ENTOS RODoVIARIoS E AGRICOLAS LTDA 25.000,00

06/06/2023 09:51:20 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.990,00

06/06/2023 09:51:41 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAi.4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.900,00

06/06/2023 09:52:03 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.890,00

06/06/2023 09:52:30 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\,ÊNTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023 09:52:50 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.790,00

06/06/2023 09:52:59 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\,IENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.700,00

06/06/2023 09:53:16 LANCE VALDECIR SILVA LTDA IPARTICIPANTE 01Sl 24.690,00

106/2023 09:53:42 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAI\.4ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 24.600,00

't6/06/202309:53:56 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.59s,00

06/06/2023 09:54:10 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAITENTOS RODOVIARTOS E AGRTCOLAS LTDA

06/06/2023 09:54:24 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 24.498,00

06/06/2023 09:54:56 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVTARTOS E AGRTCOLAS LTDA 24.000,00

06/06/2023 09;55:06 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

23.700,00

06/06/2023 09:55:42 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.695,00

23.600,00

06/06i2023 09:56:10 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.598,00

06/06i2023 09:56:32 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTOA 23.500,00

06/06/2023 09:57:02 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.498,00

06/06/2023 09:57:45 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.398,00

06/06/2023 09:58;'15 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 23.298,00

O6iO6/2023 09:58:29 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMÉNTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.200,00

/Gerado em: 07/06i2023 10:17:26 5de8
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24.800,00

24.500,00

23.995,00

06/06/2023 09:55:29 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVTARTOS E AGRTCOLAS LTDA

06/06/2023 09:55:58 LANCE BRL INDUSTRIA 0E EQUIPAMENTOS RODOVTARTOS E AGRTCOLAS LTDA

06/06/2023 09:57:25 LANCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENToS RoDOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.400,00

06/06/2023 09:58:00 LANCE BRL INOUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.300,00
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23.198,0006/06/2023 09:58:37 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

06/06/2023 09:58;45 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.100,00

23.098,00

06/06/2023 09:59:12 LANCE BRL INDUSTRIA DÊ EOUIPAMENToS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 23.000,00

06/06/2023 09:59:30 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.998,00

06/06/2023 09:59:44 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPANTENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.700,O0

06/06/2023 09:59:54 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.698,00

06/06/2023 l0:00:09 LANCE BRL INDUSTRIA OE EQUIPAI\TENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.600,00

06106/2023 1O:OO:I6 LANCE VALDECIR SILVA LTOA (PARTICIPANTE 019) 2.598,00

06/06/2023 í0:0í:02 MENSAGEM VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019)

Bom dia, peço o cancelamento do último lance por erro de digitaçáo

06/06i 2023 10:02:í6 NOTIFICAçÃO SISTEI\,,tA

) detentor da melhoÍ oferta da etapa de lances é VALDECIR SILVA LTDA
'06/06/2023 

10:02:í 6 HABILITAç Ão

06/06/2023'rO:03:23 ANÁLISE OE PROPOSTAS

06/06/2023í0:03:23 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Retroação de disputa. Motivo: ERRO DE LANÇAMENTO OE LANCE

06/06/2023 í0:03:,í8 DISPUTA

06/06/2023í0:0/t:í0 NoTlFlcaçÃo stsTEMA
O lance do PARTICIPANTE 019 no valor de 2.598,00 foi cancelado

06/06/2023 í0:04:34 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.598,00

O6lOGl2O23 1OtO1t12 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENÍOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.500,00

06/06/2023 l0:05:02 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.498,00

06/06/2023 íO:05:2í LANCE BRL INDUSTRIA OE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LÍDA 22.400,00

06/06/2023 í0:05:36 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 0'19) 22.398,00

06/06/2023 10:05:43 LANCE BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.300,00

06/06/2023 í0:06:00 LANCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.298,00

06/06/2023 10:06:09 LANCE BRL INOUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA 22.200,00

^c10612023 í0:06;20 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 22.198,00

..-./06/2023 í0:06:30 LÂNCE BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVTARTOS E AGRTCOLAS LTDA 22.000,00

06/06/2023 l0:06:51 LÂNCE VALDECIR SILVA LTDA (PARTICIPANTE 019) 21.999,99

06/06/2023í0:r3:48 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta da eiapa de lânces é VALDECIR SILVA LTDA
OGlO6l2O23 10:13:48 HABILITAÇÂO

06/06/2023 í í;16:18 DESCLASSTFTCAçÃO DE pARTlCtpÂNTE PREGOE|RO
VALDECIR SILVA LTDA desclassiflcado. Motivo: A empresa náo anexou ê proposta inicial exigido no edital. Após solicitâção do
envio do catalogo o mesmo não Íoiencaminhado para analise, mesmo assim em diligencia constatamos no site oÍicial dâ empresa o
modelo (trukom) ofertado não foi localizado e os modelos disponíveis no site não apresentam a descrição técnica nenhuma.
lmpossibilitando qualquer análise.

06/06/2023í1:16:18 NOT|F|CAÇÃO SISTEMA
O detentor da mêlhôr oferta é BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

06/06/2023í6:18:45 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

o detentor da melhor oferta é TERRA vlvA coMÉRclo Ê REPRESENTAÇÕES -EtRELl - EPP

06/06/2023í6:í8:/í6 DESCLASSIFICAÇÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA desclassificado. Motivo: A EMPRESA NÃO
APRESENTOU DOCUMENTO COMPLEMENTAR CONFORME O ITEM 8.5 DO EDITAL, SOLICITADO PELO PREGOEIRO

4
,l
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06/06/2023í6:24106 DESCLASSIFICAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÓES -ElRELl - EPP desclassiÍlcâdo. Motivo: APOS ANALTSE OO CATÁLOGO
ANEXADO NA PLATAFORMA, VERIFICAMOS DIVERGENCIA NA ESPESSURA DAS CHAPAS LATERAIS PORTANTO O ITEM
OFERTADO NÃO ATENDE O EDITAL.

06/06/2023't6:24:06 NOTtF|CAÇÁO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta é TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI

06/06/202316:26:í6 NOTtF|CAçÀO StSTET\.4A

O detentor da melhor oferta é PEDRO PIRES JUNIOR - EPP

06/06/2023 í6:26:í7 DESCLASSTFTCAçÃO OE PARTTCTPANTE PREGOETRO

TOF NEGOCTOS AGROPECUARTOS EtRELt desctassiÍlcado. Motivo: A EMPRESA NÃO APRESENTOU DOCUMENTAÇÂO
COMPLEMENTAR CONFORI\,,IE O ITEM 8.5 DO EDITAL SOLICITADO PELO PREGOEIRO

06/06/2023í6:26:36 DESCLASSTFTCAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOEIRO

PEDRO PIRES JUNIOR . EPP dESCIASSiÍiCAdO. MOtiVO: A EMPRESA NÃO APRESENTOU DOCUMENIAÇÃO COMPLEMENTAR
CONFORME O ITEM 8.5 DO EDITAL SOLICITADO PELO PREGOEIRO

^6/06/2023í6:26:36 NOTIFIGAçÃO SISTEMA

.-/ detentor da melhor oferta é GIO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

0ô/06/2023í6:26:í DESCLASSIFICAÇÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO

Glo TMPLEMENTOS AGRTCOLAS LTDA desctassifrcado. Motivo A EMPRESA NÀO APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO
COMPLEMENTAR CONFORME O ITEM 8.5 DO EDITAL SOLICITADO PELO PREGOEIRO

06/06/2023't6:26:55 NOTIF|CAçÃO SrSTÉrüA

O detentor da melhor oferta é DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

06/06/2023í6:33:30 DESCLASSTFTCAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA desclassificado. Motivor APOS ANALISE DO
CATALOGO ANEXADO NA PLATAFORMA VERIFICAMOS DIVERGENCIA NA ESPESSURA LATERAL, CONFORME EXIGENCIA
DO EDITAL

06/06/2023í6:33:30 NOTtFtCAçÃO StSTET\,,tA

O detentor da melhor oÍerla é KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI

0710612023o9io1:28 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI desclassificado. Motivo: APOS ANALISE DO CATALOGO ANEXADO DO PRODUTO
OFERTADO VERIFICAIVOS QUE HÁ DIVERGENCIAS NA ESEPESSURA LATERAL, SENOO ASSI\4 NÃO AENDE AS
EXIGENCIAS DO EDITAL
07/06/202309:0í:28 NOTtF|CAçÃO SISTE[,tA
O detentor da melhor oÍerta e BACULERE EOUIPAMENTOS S.A
07/06/202309:01:38 NOTtF|CAçÃO STSTEÀ/A
^ detentor da melhor oÍerta e FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI

v/06/202309:01:39 DESCLASSTFTCAçÁODEpARTtCtpANTE pREGOEtRO

BACULERE EQUIPAMENTOS S.A dêSc|assiÍicado. Motivo: APOS ANALISE DO CATALOGO ANEXADo Do PRoDUTo o
vERlFlcAMos QUE HÁ DtvERGENctAs NA ESEpEssURA LATERAL, sENDoAssú r.iÀo eer.roÉ Á§ ÉirêeNcns o

FERTADO
O EDITAL

07t06t2023 09:22:O2 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

071061202309:22i41 MENSAGEM PREGOETRO

PARA PARTICIPANTE 097: VAMOS NEGOCTAR O VALOR? pROpOMOS R$ 35.OOO ,00
0710612023 09:22:58 RECURSO MANIFESTADO GtO |MPLE|\4ENTOS AGRTCOLAS LTDA
A GIO Ii,4PLEMENTOS, já qualificada nos autos do procedimento licitatório em epigrafê, vem respeitosamente pêrante esta llustre
Comissáo especialmente designada, manifestar INTENçÃo DE REcURSO, em reipeito aos princípios de ampla defesa e
contraditório, nos termos do edital convocatório
07/06/2023 09:36:43 RECURSO MANIFESTADO PEORO PTRES JUNTOR - Epp
Manifesto intenÉo de recurso pois Íomos desclassificados por não apresentar o catalogo, no entanto já havíamos anexado na
habilitação

0710612023 09:37114 RECURSO MANIFESTADO KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONT
Bom dia Sr. Pregoeiro e equipe de apoio. O Equipamento ofedado pelo ârrematânte, consultândo o catalogo inserido não consta a
espessurâ das chapas. e não atende ao edital. Nossa peça recursal irá demonstrar isso. obrigado
07i06/2023 09:52:03 DEFERIMENTo DE REcURSoS

(

t\
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07to6t2o231O;09t41 MANTFESTAÇÂOtNDEFERIDA PREGOETRO

O CATÁLOGO ANEXADO NÃO ATENOE AS CARACTERISTICAS E DESCRIÇOES DO PRODUTO EXIGIDO NO EDIÍAL
07106/2023r0:rí:57 MANTFESTAÇÃO|NDEFER|DA PREGOETRO

A EMPRÊSA ANEXOU O DOCUMÊNTO SOLICITADO COIU AS DÉSCRIÇOES OO EOUIPAMENTO E ESTÁ DTSPONIVEL NA
PLATAFORMA PARA TOOOS

O7 10612023 10,12141 EM ADJUDICAçÃO

O7 10612023 í0:17:26 ADJUDICADO

AUTORIDÂDE: DELGADO

PRÉGOEIRO: ILICIO VICENTE STROHER
áh

MEMBRO OE MONE APARECIDA FERREIRA

MEMBRO DE APOIO DANIEL IOIü

Gerado em: 07/0612023 1O 17.26
8de8
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023
Processo Administrativo N" 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 17105/2023 16:05:55

TOTAL OO PROCESSO: 155.960,00

FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 155.960,00

Quant.: 1 Total: 155.960,00

''em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: SAO JOSE Modelo: CAB 8000

-Descrição: CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNÍOiBASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO
HIDRAULICO.EIXO: TANDEM.4 RODAS.CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.PNEUS: 111. 15.CHAPAS IATERAIS:2,25MM,
CHAPAS FUNDO: 3,MMCHASSIS: 4,75MM. ENRIJECIOO Ei/ "G"(COM TERCEIRA DOBRA)CILINDRO HIDRAULICO
E I,4ANGUEIRAS COPATIVEL COM DUPLA FUNÇÃO.EQUIPADA COM:1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE
CARGA,2 - ENGATE E DESTORCEOOR EM CHAPA DE AÇO 19 MI\4 FUNDIDO.3 - PÉ MECANICO REFORÇADO
PARA 3 TON.4. PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.5. GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA
TÉCNICA ESPECIALIZADA,

Quantidadê: 4 Vâ|. Reí.: 42.922,49 Valor Unit.: 38.990,00 Total ltem: 155.960,00

AUTORIDADE: OSCAR DELGADO

/1 Ê

PREGOEIRO: lLlcto vtc NTE STROHER

\ ^--.o,.. P.,r.' K."^.. ro.
MEÚ

Gerado emr 07/06/2023 1O:17:26

MEMBRO DE APOIO DANIEL T

1de1

32.673.663/000í -63

LOTE 1 Num: 097 Lânce: 38.990,00
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNtCO NO 035/2023
Processo Administrativo N" 057/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE SÍROHER

Data de Publicaçáo: 17l05/2023 í6:05:55

LOTE 1- HOMOLOGADO - 07/06/2023 10:18:37
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
?m: 1 Unidade: UNIDADE Marca: SAO JOSE Modelo: CAB 8000

.TíescTiçáo: 
CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO

HIDRAULICO.EIXO: TANDEM. 4 RODAS.CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.PNEUS: 11L. 15.CHAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS
FUNDO: 3,MMCHASSIS: 4,75MM. ENRIJÊCIDO EM "G"(COM TERCEIRA DOBRA)CILINORO HIDRAULICO E MANGUEIRAS
COPATIVEL COM DUPLA FUNÇÂO.EQUIPADA COM:1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME OE CARGA.2 - ENGATE E

DESTORCEDOR EM CHAPA DÉ AÇO 19 MM FUNDIDO.3 - PÉ MECANICO REFORÇADO PARA 3 TON.4. PINTURA PU ALTA
DENSIDADE, COR CINZA.5 - GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA TECNICA ESPECIALIZADA.
Ouantidâde: 4 Valor lJnit.: 38.990,00 ValorTotal: 155.S60,00

CLASSIFICAçÃO
Num Documento OfeÉa lnicial OÍêrla Final Dif.(%) ME

1 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI 097 32.673.663/0001-63 42.922,49 38.990,00 Sim

2 JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA 093 47.060.802/0001-50 42.922,49

DESCLASSIFICADOS

39.000.00 0.03 Sim

Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final oií.(%) ME

VALDECIR SILVA LTDA 019 25.303.364/0001-71 42.S00,00 21.999,99 Sim

BRL tNDUSTRTA DE EQUtPAf,íENTOS 033 27.438.098/0001-10 40.000,00 22.000,00 0,0000 sim

TERRA VIVA COMÉRCIO E 080 17.542.364/0001-04 41.690,00 28.580,00 29,9091 Sim

TDF NÉGOCIOS AGROPECUARIOS 131 41.389.018/0001-04 42.900,00 29.400,00 2,8691 Sim

PEDRO PIRES JUNIOR - EPP 036 05.507.847/0001-80 42.000,00 29.900,00 1,7007 Sim

Gro TMPLET\4ENTOS AGRTCOLAS LTDA 012 00.765.460/0001-00 42.922,49 35.237,99 17,8528 Sim

DUTRA & DUTRA COMERCTO DE PECAS 087 41 .720.898/0001-50 42.922,00 35.238,00 0,0000 sim

KA|O RODOLFO DA SILVA TOMAZONT 145 42.471.98810001-17 42.922,49 37.990,00 7,8098 Náo

BACULERE EQUIPAMENTOS S.A 101 62.227 .64010001 -96 42.000,00

INABILITADOS

0.0263 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final olf.(%) ME

Gerado em: 07/06/2023 10:18:38

AUTORIDADE: OSCARDELGADO

1dê1

ín

Razáo Social

Razáo Social

38.000,00



MUI{ICIPIO DE SANÍA ÍÚARIA DO OESTÉ - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/t.544/0001 -26

RUA JOSE 0E FRÂt{çÀ PEREIR^, l{'l0'CEP.: 15.2!0-000 - FOTiEIFAxT l0ar}tl!a1-0aC6

RETATÓR|O DE JU[GAMENTO E CrÂSSlFlCÂçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N9 057/2023

PREGÃO ETETRONICO N.9 035/2023

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada que as Empresas: VALDECIR SILVA
LTDA, TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAçÕES EIRELI EPP, BRL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
RoDovlÁRlos E AGRtcoLAS LTDA, TDF NEcÓcros AGRopEcuÁRtos ErRELr, pEDRo ptREs JUNtoR Epp, Gto
IMPLEMENTOS AGRÍCOIAS LTDA, DUTRA E DUTRA COMÉRCIO DE PEçAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA, KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONT e BACULERE EeU|PAMENTOS SA, foram desclassificadas por
não apresentaram documentação exigida no edital e ofertaram produtos com características divergentes
aos solicitados no Edital conforme Ata de Sessão de Adjudicação. Neste ato foram verificadas as propostas
apresentadas pela empresa subsequente constatou-se sua consonância com as exigências editalícias.
sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo v;ncedor:

1) FRANCIS RICARD

José Schmitt, Ne

RICARDO ATUATI

O ATUATI LTDA, inscrita no CNPJ sob o
1585, Sala C, Centro, São Martinho RS, n

, portador do RG ns 70.585.923-3 SSp RS

Ne 32.673.663/0001-63, situada na Rua
este ato representado pelo Sr. FRANCIS
e inscrito no CPF ne 006.063.890-75.

1 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:
BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANOO HtDRAULtCO.
EIXO: TANDEM. 4 RODAS.

HAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS FUNDO: 3

PACIDADE: 6 TON, 8M3
PN EUS: 11.1. 15.

00 ão José
b8000

38.990,00 155.960,

,1

(-----

l'{r.-rsprt_

O presente processo Llcitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade PREGÃo ELEIRÔNrCO, e tem como OBJETO: "AqUlSrçÃO DE EQUTPAMENTOS AGRICOLAS

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME

CONVENIO MAPA Ne 927858/2022. lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso

de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 18 de maio de 2023,
edição 2773, e Diário Oficial da União na data de 18 de maio de 2023 Edição ne 94, desta forma,

disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataÍorma eletrônica BLL

coMpRAS do edital as empresas: 1)TERRA V|VA COMÉRCIO E REPRESENTAçÔES EIELI-EPP; 2)JULIANA

ANDRESSA SCHMIIz LTDA; 3)VAIDECIR SITVA LTDA; 4)BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOUÁRIOS

E AGRíCOLAS LTDA; s)KArO RODOLFO DA SrrVA TOMAZONT; 6)TDF NEGÓOOS AGROPECUÁRIOS E|REU;

7)FRANC|S RTCARDO ATUATT ETRELT; 8)GrO IMPTEMENTOS AGRíCOLAS LTDA; 9IBACULERE

EQUIPAMENTOS SA; IO}DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE PEçAS E IMPTEMENTOS AGRÍCOIAS 1l)PEDRO
PIRES JUNIoR EPP. Durante o prazo para elaboração das propostas houve solicitação de esclarecimentos
relativos ao edital os quais foram respondidos conforme documento anexado na plataforma. Na data e

hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando
as propostas e documentaçãó, as seguintes empresas: 1)TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAçÕES EIELI-

EPP; 2)JULIANA ANDRESSA ScHMlTz ITDA; 3)VALDECIR SILVA ITDA; 4)BRL INDUSTRIA DE

EQUTPAMENTOS RODOVTÁR|OS E AGRíCOTAS LTDA; s)KAIO RODOLFO DA S|LVA TOMAZONT; 6)TDF
NEGÓCIOS AGROPECUÁRIOS EIRELI; 7}FRANCIS RICARDo ATUATI EIRELI; 8}GIo IMPIEMENToS
AGRÍCOIAS LTDA; 9)BACUTERE EQUIPAMENToS SA; IO)DUTRA & DUTRA coMÉRcIo DE PEçAS E

IMPLEMENTOS AGRíCOLAS 1l)PEDRO PIRES JUNIOR EPP. Como indica a ata de sessão do pregão

Eletrônico.

do produto/serviço
total
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CHASSIS: 4,75MM. ENRUECIDO EM "G'(COM TERCEIRA DOBRA)

CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM DUPLA

FUNÇÃO.

EQUIPADA COM:
1 . SOBRE CAIXA PARA VOLUME OE CÂRGA.

2 - ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AçO 19 MM FUNDIDO.

3 . PÉ MECANICO REFORÇADO PARA 3 TON.

4 - PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.

5 . GARANTIA TOTAL OE 1 ANO, E ENTRGA TÉCNICA ESPECIALIZADA,

TOTAL 155.950,00

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: FRANCIS RICÂRDO AÍUATI LTDA apresentou a documentação em

conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu perecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO ETETRONICO n.s 035/2023, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinênte e nas decisões constantes
deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, pere a execução do objeto, nos prazos e condições
estipuledas no instrumento convocatório, a:

U FRANcls RlcARDo ATUATT trDA, inscrita no cNpJ sob o Ns 32.573.663/0001-63, situada na Rua
losé schmitt, Ne 1585, sala c, centro, são Martinho RS, neste ato representado pelo sr. FRANcls
RICARDO ATUATI, ortador do RG ne 70.585.923-3 SSP RS e inscrito no CpF ne 006.063.890-75.

/^.;
" / 4c'
MíícÍo Vice

1 RRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO
BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HtDRAULtCO.
ElxO: TANDEM. 4 RODAS.

NEUS: 111. 15.

HAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS FUNDO: 3, MM
HASSIS: 4,7sMM. ENRUECTDO EM ,,G,,(COM 

TERCETRA DOBRA)
ILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM OU
UNçÃO.

EQUIPAOA COM:
1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME OE CARGA

- ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO
- PÉ MEcANIco REFoRÇAoo PARA 3 ToN.
. PINTURA PU ALTA DENSIDAOE, COR CINZA.

5 - GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA TÉCNICA ESPECIALIZADA,

2

PACIDADE:6 TON, 8M3

,00 o iosé 38.990 155.960,

155.960,

Pregoeiro

nte Stroher

Santa Maria do Oeste PR, 07 de junho de 2023.

do produto/serviço total



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ
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PARECER JURIDICO

inativo ue não vincuta a Àdministt, ão Pública ou os seurecer facultatiYo é um dto

á-lo,ara melhor fundamentar suas decisões oudminlstrados, oderrdo esses sê ul-lo

PARECER JURíDICO

pRocESSO LtC|TATORIO N" 057/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 035/2023,

Trata o prêsente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do

Paraná, data de 18 de Maio de2023, ediçáo2.773, fls. 78, e no Diário Oficial Da

União, em data de 18 de maio de 2023, no g4, fls. 82, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispoe § 20, [, da lei Federal n" 9.666/1993, que dispÕe: .,

Aft. 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocaçáo dos rnteressa(À,

rLsJ6C

nâo estão vinculados a

objeto: "AQUtslçÃo DÉ EQU|,PAMENTO AGRíCOLA PARA ATENDER A

SECRETARIA DE AGRICULTIJRA DO MUNICíPIO DE SÁNIA MARIA DO

oEsrE-pR., coNFoRME CONVÊNIO MAqA No 927858/2022."



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTAOO DO PARANÁ
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UÀ JO§E DE FRÂNçÂ PER€IRÂ, FONE/FÂX IO.,I 
'6".'21I

e observará as segurnÍes regras; l- a convocaçáo dos interessados será

efetuada por meio de publicaçáo de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçâo, em jornal de grande

circulaçáo, nos fermos do regulamento de que trata o art. 20; ll- do aviso

constarão a definiçào do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constaráo fodos os ereÍrenÍos definidos na forma do inciso L do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso seráo corocadas à disposição

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas,

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dras uteis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçâo Normativa de n'37/2009 -
fls. 80, anexo ainda às fls. 83, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipalno 32612011.

"r 
J6L

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

somente 11 (onze) empresas, procederam à retirada do referido edital, 01) TERRA

VIVA COMÉRCIO E REP. EIRELI-EPP.; 02) JULIANA ANDRESSA SCHMITZ

LTDA.; 03) VALDECIR SILVA LTDA.; 04) BRL lND. DE EQUIPAMENTOS

RODOVTÁR|OS E AGR|COLAS LTDA.; 05) KAIO RODOLFO DA SILVA

TOMAZONT.; 06) TDF NEGOCTOS AGROPECUÁRIOS ElRELl.; 07) FRANCIS

RICARDO ATUATI EIRELI.; 08) GIO IMPLEMENTOS AGRíCOLAS LTDA.; 09)

BACULERE EQUIPAMENTOS S.A.; 1O) DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE\

PEÇAS E IMPLEMENTOS AGR|COLAS, E 11) PEDRO PIRES JÚNIOR EPP, \\ -)
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u^ JosE DE FRAr/çÂ pERETRÂ. r. r0 - cÉp.: FonE/f Âxr t0.2t 3....r2!t

Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram

interesse em participar da referida licitação, protocolando as propostas e

documentação, na Plataforma BLL Compras, ainda, as empresas TERRA VIVA

COM. E REPRES. EILERI., VALDECIR SILVA LTDA., BRL IND. DE EQUIP.

RODOVIARIOS E AGRíCOLAS LTDA., KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI.,

TDF NEGÓCIOS AGROPECUÁRIOS EIRELI., GIO IMPLEMENTOS AGR|COLAS

LTDA., BACULERE EQUIPAMENTS S.A., DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE

pÉÇAS E tMpLEM. AGRíCoLAS E pEDRo ptRES JUNToR Epp, foram

desclassificadas por não apresentarem documentação.

A seguinte empresa que foi considerada vencedora: a

Empresa FRANCIS RICARDO ATUATT LTDA., com o CNPJ no 32.673.663/0001-63,

situada na Rua José Schmitt, no 1.585, Sala C, Centro, na cidade de São Martinho-

RS.), no valor total R$ 155.960,00 (cento e cincoenta e cinco mil e novecentos e

sessenta reais), conf. Relatório de Julgamento e Classificação de fls. 158/159.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros principios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe "Aft. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. "

V
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Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, atê a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como sê verifica no caso em tela.
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S.M.J. E o Parecer.

San r, 13 de Junho de 2023.



FLS.l66

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0/'2) 364-4.-1359

rorvroloeaçÃo E ADJUDtcAçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório ne 05712023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ne 035/2023, que tem por objeto a "AQU|S|çÃO oe EQUIpAUENTOS AGRtcOtAS PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR,

CONFORME CONVENIO MAPA Ne 92785812022", pela proposta mais vantajosa para o Município -

Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer

.lurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou

proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitâtório. Cujo valor está compatível com os

preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 32.673.663/0001-63, situada na

Rua José Schmitt, Ne 1585, Sala C, Centro, São Martinho RS, neste ato representado pelo Sr.

FRANCIS RICARDO ATUATI, portador do RG ne 70.585.923-3 sSP RS e inscrito no CPF ne

006.063.890-7s.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - pR, 14 de junho de 2023.

OSCAR DO

l

1 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:

BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HIDRAULICO.

EIXO: TANDEM. 4 RODAS.

CAPACIDADE; 6 TON, 8M3.
PNEUS: 111. 15.

CHAPAS LATERAIS:2,25M M, CHAPAS FUNDO: 3, MM
CHASSIS: 4,75MM. ENRUECIDO EM 'G"(COM TERCEIRA DOBRA)

CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM DUPLA
FUNÇAO.

QUIPADA COM:
. SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CAR6A.
- ENGAIE E OESTORCEDOR EM CHAPA DE AÇO 19 MM FUNDIDO.
- PÉ MEcANtco REFoRÇADo PARA 3 ToN.
- PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA,

GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA TÉCNICA

4,00

1

ESPECIALIZADA.

São José

cab8000
38.990,00

TOTAT 155.960,00

Prefeito Municipal

Its
m

i'tcme Co prôdutü/serviço Quan
t

marca Preço

Unit
Preço total

1ss.960,00
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ESTÀDO DO PARANA
PREFfITUR4. IIU\ICIPÀL DE SÀ\T.,\ IIARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
HOMOI,OCAÇÀO T, ADJUDICAÇ,ÀO

HOMOLOCO o Procedimenlo Licitatório n'05712021. elaborado na Modalidade Prcgâo Eletrônico n'035,2021. que lem por objeto a
*-{QUISIÇÃO DE EQUIPA IENTOS AGRICOLAS PÀRA ATENDER A SECRI,TÀRIA MUNICIPÀL DE ÂGRICULTURA DE SANTA
MARIA DO OESTE PR. CONFORME CONVENfO IIAPA N" 927E5E/2022", pela proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor Preço.

coníornre especificado no Edital, RelatóÍio de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDIC.ANDO o ob.jeto ao licitânte ahaixo
especilicado. scndo que o mesmo apresentou proposta condizenle e valida ao objelo dcst€ processo licitatório. Cujo vâloÍ cstá conrpalivcl com os

preços Íet'erenciais integÍantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLÀNILHA:
FRÁIiCIS RICARDO ATUATI LIDÀ, inscrita no CNPJ sob o N" 32.671.661/0001-63, situada na Rua José Schmitt. N" l5li5. Sala C. Centro. Sào

Marrinho RS, neste ato representâdo pelo Sr FRANCIS RICARDO ATUATI. porudor do RG n" 70.585.923-3 SSP RS e inscrito no CPF n'
006.063.890-75.

lr.*,r" p..,r,- '*i'"
CARRE ÍÀ AGRICOLA BASCULÀITE I EN I'I EMNTO:

B^SCUL,{NTE: B^SCUL^NTECOM COMÀNDO HIDR^ULICO-

EIXo:IANDEM 4 RoDA§

CAPACIDADE íTON.8M',

PNEUS:llL.l5.

CH^PAS L {TER 
^IS:2.25MM, 

CH ÂPAS flrNm: I,MM

Cll^SStS: r,?5MM. ENf,lrrclm EM '61COM TERCEIR DOBR^)

CILINDRO HIDR-AULICO E MÂNCUÉIRAS COPATIVEL COM DUPLA FIJNÇÂO,

EQUIPADACOM:

, - §()DRE CAIXÁ PARÂVOLUME DE CARCA.

t - t\cÁ1L t DtsToRctDÔx EM cHAPA D[ AÇO lo MM lt',NDlDO

I pÉ MEcar,trco REFoRc^Do p^R^ .t roN
- PÀIÍURAPU ALTA DENSIDADI. COR CINZA

.6,\RANTIA TOTAL DE I ANO. E ENTRGA ÍÉCNICA ESPECTALIZADA,

Dê-se a publicaçào devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, l4 dejuího de 2023.

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

:;'tatéria publicada no Diário Oficial dôs Municipios do Paraná no dia l5l0612023. Erliçào 2793
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita informândo o código identificádor no site:
hnps://www.diariomun icipal.com.br/amp/

https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/materia/8195E131i034L8dmw_irjg134x3UO32RbN_-_fhTvglgHcAwnR6u4WGHU2ÍmxLlqFl bDúFhYW... 1t1

Publicado por:
Elyeser Gonçalvcs Leszcznski

Código ldcntiÍicador:ti I 95El I I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2) 1644-1359

coNtRATO N. 105/2023

pRocEDt MENTo Ltcterónto u. os7/2023

pneeÃo ercnôNtco N. o3s/2023

Aos 15 dias do mês de junho de 2023, na sede do Município de Santa Mariâ do Oeste, situada na

Rua José de França Perêira, ne 10, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, inscrita no CNP.J ne

95.684.544/0001-26, situada na Rua José de França Pêreira, ne 10, CEP: 85.230-000, representadâ
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor OSCAR DELGADO, Casado, Brasileiro, portador da

cédula de identidade n.6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.

70L.594.329-87, residente e domiciliado na cidade de Santa Maria do Oeste - PR e do outro lado a

proponente FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA inscrita no CNPJ sob n. 32.673.663/0001-63 com sede
na Rua José Schmitt, n. 1585, Bairro Centro, na cidade de 5ão Martinho RS, represêntada nêstê ato
pelo representante legal FRANCIS RICARDO ATUATI, brasilêiro, estâdo civil, portador da cédula de

identidade n.70.585.923-3, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 006.063.890-75,
residente e domiciliado no endereço Rua José Schmitt, na cidade de cidade de São Martinho - RS,

nos termos da Lei Federal n. 10,520/2002, Lei complementar n. 72312006 e, subsidiariamente, pela

Lei ns 8.665/93 e alteraçôes posteriores todos representados conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presênte contrato,
conforme decisãô exârada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOTOGADA,
consoante as seguintes cláusulas e condições:

CUUSULA PRIME'RA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a "AqutstçÃo DE EQUTPAMENTOS AGRTCOLAS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAI DE AGRICULTURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR

CONFORME CONVENIO MAPA Ne 92785812022", conforme solicitação, nas quântidades, íorma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos
equipamentos adiante arrolados no presente termo contratual.

CUUSULA TERCEIRA - DOS U,UÁRIO| DO CONTRATO

3.1- O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal Agricultura.
3.2 - caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura, pero
controle do cumprimento de todas as obrigações rerativas ao fornecimentc, incrusive apricação das
sanções previstas neste edital.

Fi^NCIS RtaÂÂÍ)a)

AI'.)ATI ir4(M.i,í
gotrozrooromr lHlllltYi,i "6l .tu

CLAUSUU SEGUNDA- DAVIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O contrato resultante deste cêrtame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administrâção em conformidade com o artigo 57
da Lei 8.666/1993.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de FranÇa Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Far: (M2) 3644-1359

cúusuu eunata - oes covotções DE REaEB,MENTo Do oBrETo

4.1.â) - O orazo máximo para a entrega dos equipamentos veículos será de no máximo 120 (Cento e

vinte) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão ser

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Têrmô de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem pre.iuízo da aplicação de penalidades.

Local de entreea: Prefeitura I/'lunici pal de Santa Maria do Oeste-PR, Rua José de França Pereira, ne

10, centro
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

pÍevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura

Municipal de Santa [/aria do Oeste - PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscãl deverá constâr "PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do Processo, da Nota dê Empenho e o número do Banco e da

conta correntê da empresa", para a efetivação do pagamento.

CLAUSULA QU'NTA. DA CONTRAÍAçÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato serão

firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que

dispõe o art.62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A ad.ludicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificâção enviada pelo Departamento de Licitações, na forma dêfinidâ por esta Administração êm
conformidade com o item 14.3 do editâ|.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogâdo uma única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
5.4 - A Iicitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente o objeto da presente licitação.

CUUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA

6.1- Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital,
informando ao Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
6.2 - Atender as condiçôes descritâs no Anexo I - Termo de Referência e côntrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital e

seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo
taxas, inclusivê administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento
do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de
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preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimênto do objeto

contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimento por êscrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cuusuu sfiwn - DAs oBRt,cAçõEs DA aoNTRATANTE

7.1 - Acompânhar e fiscalizar a execução do Íornecimento do objeto contratado através de

servidorês especialmêntê designados;

7.2 - Vetar o rêcebimento de qualquer produto que considerar incompãtÍvel com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;

7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a eíetiva entrega dos produtos, objeto deste

contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;

7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pêla Contratada.

cLÁusuLA otTAvA - Do pREço E REVTSÃO

8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 -Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município,
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação íormal à Secretariâ
interessada, instruída com documentos que comprovêm a procedência do pedido, tâis como: notas
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardâdores ou impeditivos da execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a

contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em
vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado ê deverá manter a

diferença percentual apurada entre o preço originalmente cônstante da proposta e o preço de

mercado vigente à época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o subitem 8.2, o contratante poderá a qualquer

momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de

mercado realizada ou quando alterações conjunturâis provocarem a redução dos preços praticados
no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão
Gerenciador do contíato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o item visando
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a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo ob.ieto

cotado, qualidade e especificações.

8.7 - Dando-se por infrutífeÍa a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação

formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem

prejuízos das penalidades cabíveis.

1LÁUiULA NC,NA - DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO DO CONTRArO

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmênte designados, na

forma dos ârts.67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decrêto ne 2.27L' de 1997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser reâlizadâ com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valorês contratuais previstos no § 1e do artigo 65 dâ Lei ns 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhadâ dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O repÍêsentante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
Le e 2e do art.67 da Lei ne 8.666, de 1993.

O descumprimênto totâl ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na Iegislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993.

Fica designãdo o servidor Odair.losé Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne. 857.956.159-00, para

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, lll e 67 da Lei federal ns.8.666/93.

A fiscalização de que trâta esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilldade da Contrãtada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não lmplica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

aLÁUSULA DÉ1,MA - Do PAGAMENTo

10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediânte
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trintal dias, contados do recebimento dos
equipamentos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação
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fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art.40, inciso XlV, âlínea

"a", combinado com o art.73, inciso ll, alínea "b", da Lei n'8.666/93 e alterações.

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal con.iuntâ, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de

Garantia do Tempo dê Sêrviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empênho.

10.2 - ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

íins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratuat o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
10.5 - O Município de Santa Maria do Oeste-PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não

i nstituiçôes f inanceiras.

10.6 - Os eventuais encârgos financeiros, processuais e outros, dêcorrentes da inobservância, pela

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

CLAUSULA DÉC'MA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévla, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.

8.666/1993, no art. 7s da Lei n. 70.52012002 ê no art. 8e da lnstrução Normativa 37 /2009 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Ir4ulta;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar côm a Administração Pública;
e) lmpedimento de licitâr e contrataí com o Município e descredenciamento no sistema de

cadastramento dê fornecedorês do munici al.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo

da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atÍaso injustificado na exêcução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10e (décimo) dia de atrasoj
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de 30 (trinta)

dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do Õb.ieto-
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11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando

será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11.3.3 - A pârtir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s),

ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato ê â Administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos

não entregues, sem prejuízo das demais sanções prêvistas no Artigo 7e da Lei Federal L0.52O/2OO2.

11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial

das obrigaçóes e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

ob.ieto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexêcução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e

responsabilidades assumidas côntratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;

11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da

execução do contrato, será aplicada a multa de 70% ldez por cento) sobre o valor da parte

inadimplida.
11.3.7 -. No caso de inexecução total, a multa aplicada seá de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato.
11.3.8 - Pelo dêscumpÍimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução
totâl ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento)
sobrê o valor total dô contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometêm
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condiçÕes nele explicitamente
previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e
11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementaÍ em favor da

CONTRATANTE, sendo o dano superior âo percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de

apresentar documento na fase de saneamentoi ou por infração de qualquer outra cláusula

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal

de 10% (dez por cento) sobre o valor tôtal dos produtos cotados pela proponente, podendo ser

cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federâl 1o.52ol2oo2.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ao

licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com ô Município de Santa Maria do Oeste-PR,

pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatórioi
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.
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11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,
em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo,
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamênto perante a Administrâção, o valor da multa
aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Santa Maria do Oeste PR, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao
licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no

contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será a plicada ao licitante que

a) Fizer declaração falsa em qualquer Íase da licitaçãoi
b) Apresenta r documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar aÍastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento dê vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar ê contratar com o Município e descredenciado no sistema de
cadastramento de foÍnecedores municioal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

0 Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão âos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

cLÁusULA DÉ1IMA SEGIINDA - Do CANoEl.,ffENTo Do PREço coNÍRATADo

12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando

não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários do contrato deste Município
quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumênto de ajuste;
b) Os preços contratados aprêsentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na

negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação

imediatamente subsequente.

12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respêctivo processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.
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cuusuu oÉcwn TERaEi/RA - DA DorAçÃo oRçAMENÍÁRLA

13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presênte licitação correrão a cargo do Usuário do
contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e

ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO PREçO CONTRAIADO

14.1 - considerando tratar-se de julgamênto de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado,

objeto de publicação no Órgão de lmprensa oficial deste município, ficam assim firmados:

cúusur.A DÉcrMA QUTNTA - DA PUBLIcAçÃo.

15.1- O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município

FRANCIS RICARDÔ
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38.990, 155.960,1 CARRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEMNTO:

BASCUTANÍE: BASCULANTE COM COMANOO HIDRAULICO.

EIXO:TANDEM.4 RODAS.

CAPACIDADE:6 TON,8M3.
PNEUS:111. 15.

CHAPAS LATERAIS:2.25MM, CHAPAS FUNDO: 3, MM
CHASSIS:4,75MM. ENRUECIDO EM "G"(COM TERCEIRA DOBRA)

CILINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM DUPLA

FUNCÃO.

EQUIPADA COM:

1 - SOBRE CAIXA PARA VOTUME DE CARGA,

2 - ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AçO 19 MM
FUN DIDO.

3 - PÉ MTCANICO REFORÇADO PARA 3 TON.

4. PTNTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA.

5 GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENTRGA TÉCN

ESPECIALIZADA.

,00

155.960,00TOTAL

ExercÍci
ôdâ
dêsoesa

Conta

lFuncionat

programática
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lGruoo 
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lr""rr.o I I
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Item Nome do produto/s€rviço

louunt
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.61t4.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.210-000- Fonefax: (042) 164,1-1359

ctÁusuu oÉaua slxrA - DAs DtspostçõEs FtNAls

16.1- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10.520/2002,
do Decreto ne 70.02412019, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e,

su bsid ia ria mente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

cLÁusuu DÉctMA sÉnMA - Do FoRo

t7.7 - Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para procêssar as questóes resultantes desta licitação e que não
possam ser dirimidas administrativamentê.

aLÁUSULA DÉcIMA oITAvA - OLAUSULA ANTICORRUPçÃo

18.1. o município adota as práticas de anticorrupção, devendo:
a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto padrão
de ética. Durante todo o procêssô de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas
e fraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, deÍinem se as se8uintes práticas:

a) Práticas corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos:
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contratoj
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos reprêsentântes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registÍos comprobatórios das

despesas efetuadas.

santa Maria dô oeste PR, 15 de junho de 2023

FRANCTS RICARDO ashàdod.ro,mâd'qibr

ATUAÍ| irurn
LTDA:3267366300 Lm^

0163 {r'00.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRnNÁ
CNPJ: 95.6tt4.54410001 -26

Rua Jose de França Pereird, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fonefax: (042) 3644-1359

â-.,w
OSCAR DELGADO
pREFEtro Do MUNrcípro /coNTRATANTE

FRANCIS RICARDO À$,nàdo de íod. d,eirar po,

ÂTUATI ÉR^NCrs Rr(aRoO 
^Trr^TlLTDÂ 1767rÁ610írr61

LTDA:32673663000 ô"ao', u orr or rs ro,lers

163 -0r 00

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA

CONTRATADA

?1&L/,%L
RG:9.

ú-r7ó \,rcENrE srRorJER
RG:3 .976 .1 24-7

TESTEMUNHA 2E NHA 1

l0
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

RU^ JOSE OE f i^Íç^ rERErR^, FONE/FÂX| (Oart raaa.i2rr

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LO5I2O23

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrlto no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: FRANCIS RICARDO ATUATT LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 32.673.663/0001-63, situada na

Rua José Schmitt, Ns 1585, Sala C, Centro, São Martinho RS.

OBJETO: "AQUISrcÃO DE EqUIPAMENTOS AGRICOI.AS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE

AGRTCUTTURA DE SANTA MARTA DO OESTE PR, CONFORME CONVENIO MAPA Ne 927858/2022".

o total do item é de RS 155.960,00 (cento e cinquênta e cinco mil, novecentos e sessenta reais).

Data de assinatura: 16 de junho de 2023.
Vigência: 75106/2024

1 RRETA AGRICOLA BASCULANTE RENDIEIúNÍO:

BASCULANTE: BASCULANTE COM COMANDO HI0RAULICO

EIXO: TANDEM. 4 RODAS.

CAPACIDADE: 6 TON, 8M3.

HAPAS LATERAIS:2,25MM, CHAPAS FUNDO: 3, MM
HASSIS:4,75MM. ENRUECIDO EM 'G'(COM TERCEIRA DOBRA)

LINDRO HIDRAULICO E MANGUEIRAS COPATIVEL COM DUP
FUNçÃO.

EQUIPAOA COM:
1 - SOBRE CAIXA PARA VOLUME DE CARGA.

2. ENGATE E DESTORCEDOR EM CHAPA DE AçO 19 MM FUNDIDO
- PE MECANICO REFORÇADO PARA 3 ÍON.
. PINTURA PU ALTA DENSIDADE, COR CINZA

5 . GARANTIA TOTAL DE 1 ANO, E ENIRGA TÉCNICA TSPECIALIZADA

EUS: 111. 15

São José 155.960,

Ite
m

Nome do prod uto/serviço Qua n

t
marcâ Preço Unil Prêço tota I

4,00 38.990,00

rOTAL r55.960,00



19/06/2023, 09:01 Preíeitura Municipal de Santa Maria do Oeste Frs lxí
ESTÀDO DO PAR,ÀNA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Lrcrr ÇÀo
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" I05/2023

CONTRATÁNTE: MUNICIPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajuídica de direito público inlerno, com sede à Rua

José de Françâ Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n" 95.684.544/0001-26, neste ato devidameote representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELCADO.
CONTRÂTADÁ: FRÁNCIS RICARDO ATUATI LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o N" 3 2.673.663/000I -63, siruada na Rua José Schmitt, N" 1585,
Sala C. Centro. Sâo Maíinho RS.

OBJETO: "ÀQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER A SECRETARJA MUNICIPAL DE AGRICULTURÁ DE
sANTA MARIA DO OESTE PR, CONFORME CONVENTO MAPÂ N" 927858/2022".

No@ {t p.odúdqiq. -

CARREÍA ÁGRICOLA BASCT'LANTE RETIDIEMNTO:

E^SC!L^NÍÊ: BASCUT-^NTE COV COv,r,X 'rliÚriÜÚ?d. | |

EIXO: I^NDEM.4 ROD^S.

C^P^ClDADr:r 6 ÍON, 8M!.

Ptitus IIL l(
CILÀPÂS ú(ER^|S:2.25MM. CHÂP^S FUNDO: l. MM

CII SSIS, 4.75MM, ENRIJECIDO EM 'G1COM TERCEIÀA DOBRA)

CTLTNDRO HtpR^ULr(O E M^NOL,'Eli^§ CQPATIVEL COM PIIPL4 qUNçaO

r - §ôÂeaa^l\^ p^e^ \,ôI lrMF DF a^RG^

?. !NG^T} F D|STORCII)oR }M GHAPA DEáÇO IC MM IUNDIDo,,

ll. eeurc^'rrco nrrorçeoo rere r ro.r.

PINÍI.IR-À PU 
^LI^ 

DEIISID^DE. COR CINZ^,

GARâNTIATOTAL DE I 
^NO. 

E ENTROAÍÉCNICA E§PECIALIZ{D,{

TI)T^L t 55.9ó{1.00

Drla de assinatura: l6 de.junho de 2023. .

Vigência: l5/06/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcmski
Código Identificador:55905 7l 3

Materia publicada no Diário oficial dos Municípios do paraná no dia lg/06/2023. Edição 2795
A verificaçâo de autenticidad€ da materia pode Àer feita informando o côdigo identificádor no site
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/-

https://wt,'^/ diâriomunicipal com br/amp/materia/55905713/03AL8dmw8DoHúgdon4qag4T-FtwogTFwRocAgnzRvdvSeSeLBG3c_2cwk3qrryi
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O total do item é de R§ 155.960.00 (Cento e cinqucnta e cinco mil, novecentos e sessentâ reâis).


